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nº 12.316

GOVERNADORIA DO ESTADO
GABINETE DO GOVERNADOR

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.020, DE 1º DE JUNHO DE 2018

Concede ao Dr. Carlos Vital Tavares Corrêa Lima, Médico e Presidente 
do Conselho Federal de Medicina, a insígnia no Grau de Comendador, 
do Quadro Especial da Ordem da Estrela do Acre.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 78, inciso XIV, da Constituição Estadual, e tendo em 
vista o disposto no Decreto nº 55/1972, e na qualidade de Grão-Mestre 
da Ordem da Estrela do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao DR. CARLOS VITAL TAVARES CORRÊA LIMA, 
Médico e Presidente do Conselho Federal de Medicina, a insígnia 
no Grau de Comendador, do Quadro Especial da Ordem da Estrela 
do Acre.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco, 1º de junho de 2018, 130º da República, 116º do Tratado de 
Petrópolis e 57º do Estado do Acre.
      
Tião Viana
Governador do Estado do Acre, e
Grão-Mestre da Ordem da Estrela do Acre
Márcia Regina de Sousa Pereira
Chanceler da Ordem da Estrela do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.021, DE 1º DE JUNHO DE 2018

Concede ao Dr. José Hiran da Silva Gallo, Médico e Conselheiro Efetivo 
do Conselho Federal de Medicina, a insígnia no Grau de Comendador, 
do Quadro Especial da Ordem da Estrela do Acre.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 78, inciso XIV, da Constituição Estadual, e tendo em 
vista o disposto no Decreto nº 55/1972, e na qualidade de Grão-Mestre 
da Ordem da Estrela do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao DR. JOSÉ HIRAN DA SILVA GALLO, Médico 
e Conselheiro Efetivo do Conselho Federal de Medicina, a insígnia 
no Grau de Comendador, do Quadro Especial da Ordem da Estrela 
do Acre.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco, 1º de junho de 2018, 130º da República, 116º do Tratado de 
Petrópolis e 57º do Estado do Acre.
      
Tião Viana
Governador do Estado do Acre, e
Grão-Mestre da Ordem da Estrela do Acre
Márcia Regina de Sousa Pereira
Chanceler da Ordem da Estrela do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.022, DE 1º DE JUNHO DE 2018

Concede ao Dr. Rui Manuel Lopes Nunes, Médico e Presidente do Con-
selho Consultivo da Entidade Reguladora da Saúde – ERS, na cidade 
de Porto-Portugal, a insígnia no Grau de Comendador, do Quadro Es-
pecial da Ordem da Estrela do Acre.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 78, inciso XIV, da Constituição Estadual, e tendo em 
vista o disposto no Decreto nº 55/1972, e na qualidade de Grão-Mestre 
da Ordem da Estrela do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao DR. RUI MANUEL LOPES NUNES, Médico e Pre-
sidente do Conselho Consultivo da Entidade Reguladora da Saúde – 
ERS, na cidade de Porto-Portugal, a insígnia no Grau de Comendador, 
do Quadro Especial da Ordem da Estrela do Acre.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco, 1º de junho de 2018, 130º da República, 116º do Tratado de 
Petrópolis e 57º do Estado do Acre.
      
Tião Viana
Governador do Estado do Acre, e
Grão-Mestre da Ordem da Estrela do Acre
Márcia Regina de Sousa Pereira
Chanceler da Ordem da Estrela do Acre
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ÓRGÃOS MILITARES
POLICIA MILITAR

ESTADO DO ACRE
POLICIA MILITAR
DIRETORIA DE LOGÍSTICA E PATRIMÔNIO

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL E GESTOR DE CONTRATOS
PORTARIA/DLP/ SLCC/N° 20 DE 30 DE MAIO DE 2018
O COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO ACRE, no uso das suas atribuições constitucionais e legais,
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais do CONTRATO Nº 
24/2018 celebrado entre a Polícia Militar do Estado do Acre e a Empresa AMAZOM IMP. E EXP. EIRELLI - EPP, Processo Nº 0003686-5/2018, as-
sinado no dia 30/05/2018, com vigência de até 31/12/2018, a contar da data da assinatura, que constitui objeto do presente contrato a aquisição de 
mesas, cadeiras e caixas térmicas, para serem utilizadas nas operações desenvolvidas pelo Batalhão de Policiamento de Trânsito - BPTRAN, con-
forme especificações constantes no termo de referência, que integrou licitação modalidade pregão presencial para registro de preços nº 120/2018-
CPL 02, parte integrante deste instrumento, a fim de atender as necessidades da CONTRATANTE:
I - Gestor Titular: Dineide Ribeiro de Lima – 2º SGT PM e matrícula 9079971-2;
II - Gestor Substituto: Mauro Rogério de Souza Alves – 3º SGT PM e matrícula 9073981-2;
III - Fiscal Titular: Anderson Silva de Lima Rodrigues – CB PM e matrícula 9293361-1
IV - Fiscal Substituto: Francisca de Fátima Gonçalves Paiva – SD PM e matrícula 9405488-1;
Art. 2º Compete aos gestores o acompanhamento da execução processual do processo administrativo de despesa pública - PADP, bem como a 
realização de todos os atos materiais e documentais necessários ao atendimento da legislação vigente, sem prejuízo das disposições do Manual 
de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da CGE/AC:
Art. 3º Compete aos fiscais a verificação da correta execução do objeto contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o atendi-
mento às normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 30 de maio de 2018.

Marcos da Silva Kinpara – Cel. PM
Comandante Geral da PMAC

EXTRATO DO CONTRATO Nº 24/2018
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2018
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 120/2018 – CPL 02
DAS PARTES
CONTRATANTE: POLÍCIA MILITAR DO ACRE
CONTRATADA:  AMAZOM IMP. E EXP. EIRELLI - EPP
DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a aquisição de mesas, cadeiras e caixas térmicas, para serem utilizadas nas operações desenvolvidas pelo Ba-
talhão de Policiamento de Trânsito – BPTRAN, conforme as especificações constantes no Termo de Referência, que integrou o Edital de Licitação 
modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços nº 120/2018 – CPL 02, proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do 
Processo nº 0003686-5/2018.
DO VALOR DO CONTRATO
O valor total do presente contrato é de R$ 6.495,60 (Seis mil quatrocentos e noventa e cinco reais e sessenta centavos).
O contrato terá vigência até 31/12/2018.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
Programa de Trabalho: 2773.0000 
Elemento de Despesa: 44.90.52.00
Fonte de Recurso: 200 (CONVENIO DETRAN)

LOCAL E DATA DA ASSINATURA: Rio Branco/AC, 30 de maio de 2018.
ASSINAM: O Senhor MARCOS DA SILVA KINPARA – CEL. PM, Comandante Geral da PMAC, pela Contratante, e a Senhor MARCUS VENICIUS 
PACHECO, pela Contratada.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 09/2018
I – ÓRGÃO GERENCIADOR: POLÍCIA MILITAR DO ACRE.
II – FORNECEDOR: AMAZOM IMP. E EXP. EIRELLI - EPP 
III – OBJETO: Aquisição de mesas, cadeiras e caixas térmicas, para serem utilizadas nas Operações desenvolvidas pelo Batalhão de Policiamento 
de Trânsito - BPTRAN 
IV – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº. 8.666/1993, da Lei nº. 10.520/2002, Decretos Estaduais nº. 5.972/2010, 5.967/2010 e 7.477/2014 e demais 
normas correlatas.
V – MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 120/2018 – CPL 02
VI – VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura.
VII – LOCAL E DATA DA ASSINATURA: Rio Branco – Acre, 30 de maio de 2018.

VIII – ASSINAM: O senhor Marcos da Silva Kinpara – Cel. PM, Comandante Geral da PMAC, pela Contratante, e o senhor Marcus Venicius Pache-
co, pela Contratada.    

ENCARTE I
TABELA DE PREÇOS E DESCRIÇÃO DO PRODUTO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 120/2018 – CPL 02
PROCESSO Nº 0003686-5/2018

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QUANTIDADE MÍNIMA
 PARA CONSUMO

QUANTIDADE MÁXIMA
 PARA CONSUMO

PREÇO MÉDIO
 UNITÁRIO R$

VALOR MÉDIO
 TOTALR$

01 Mesa plástica Und 72 80 59,99 4.799,20
02 Cadeira plástica Und 144 160 30,00 4.800,00
03 Caixa Térmica Und 18 20 106,00 2.120,00

TOTAL GERAL (R$) 11.719,20
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SECRETARIAS DE ESTADO
CASA CIVIL

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

PORTARIA Nº 51, DE 15 DE MAIO DE 2018
A Secretária de Estado da Casa Civil, no uso das suas atribuições cons-
titucionais e legais, etc.
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à 
legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais da ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS Nº 06/2018, celebrada entre a Secretaria de Estado 
da Casa Civil e a empresa K & A COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 
- ME, assinado no dia 3 de maio de 2018, com vigência até o dia 3 de 
maio de 2019, que tem por objeto a prestação de serviços continuados 
de LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DE VEÍCULOS, a 
fim de atender as necessidades da CONTRATANTE:
I. Gestor Titular: Shelley Torres de Oliveira, matrícula: 9133682-4.
II. Gestor Substituto: Sibelle Cristina da Silva Lopes, matrícula: 9336060-2.
III. Fiscal Titular: Jussahara Gorete Mamed Fernandes, matrícula: 178527-2.
IV. Fiscal Substituto: Moises Bezerra de Morais, matrícula: 9139966-11.
Art. 2º Compete aos gestores o acompanhamento da execução processu-
al do Processo Administrativo de Despesa Pública – PADP, bem como a 
realização de todos os atos materiais e documentais necessários ao aten-
dimento da legislação vigente, sem prejuízo das disposições do Manual de 
Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da CGE/AC:
I – Instruir os processos administrativos de despesa pública com os do-
cumentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabeleci-
dos pelo Contrato Administrativo firmado;
II – Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de 
cada PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios 
informáticos, a exemplo do GRP; 
III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder 
às diligências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso 
for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendi-
mento do interesse público. 
Parágrafo único. O gestor que não observar as normas contidas nesta Por-
taria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 
e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do 
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar. 
Art. 3º Compete aos fiscais à verificação da correta execução do ob-
jeto contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o 
atendimento às normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado. 
Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Por-
taria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 
e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do 
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Rio Branco – AC, 15 de maio de 2018.

Márcia Regina de Sousa Pereira
Chefe da Casa Civil

SEDENS

PORTARIA Nº 056 DE 28 DE MAIO DE 2018
O Secretário de Estado de Desenvolvimento da Indústria, do Comércio 
e dos Serviços Sustentáveis – SEDENS, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o Decreto nº. 8.754, de 05 de abril de 2018. 
Considerando o Decreto nº 8.025 de 13 de dezembro de 2017.
R E S O L V E:
Art. 1º - CONSTITUIR a COMISSÃO SETORIAL DE INVENTÁRIO DE 
BENS MÓVEIS, que será responsável pelo levantamento, avaliação e 
elaboração do Inventário Geral dos Bens Móveis registrados na Conta 
Bens em Estoque no sistema de Gestão de Recursos Públicos – GRP, 
que se encontram no exercício de 2018, sob a guarda desta SEDENS e 
do Sistema Nacional de Emprego-SINE. 
Art. 2° - Ficam nomeados para compor a comissão os servidores abaixo 
relacionados:
1. Paulo Roberto Batista Monteiro – Presidente
2. Thatiane Lopes Cardoso da Mota - Membro 
3. Janete Franco Rodrigues Duarte – Membro
Art. 3º - REVOGAR a Portaria nº 001 de 02 de janeiro de 2018.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição.
Registre-se
Publique-se 
Cumpra-se
Rio Branco, 28 de maio de 2018.  
    
Michel Marques Abrahão
Secretário de Estado da SEDENS

NOME DA COOPERATIVA / ASSOCIAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo: Shopping nº 001/2018
Para que produza os efeitos legais em sua plenitude, Homologo a deci-
são da Comissão Especial de Licitação (CEL), referente à CONVITE DE 
PARTICIPAÇÃO COMUNITÁRIA, Shopping nº.001/2018 – Aquisição de 
Aquisição de 10 Sistemas Biointegrados de Agroenergia (Energia Solar 
Fotovoltaica, Biodigestor e Sistema de Irrigação para Cultivo de 1 hec-
tare de Plantio) instalados e Adjudico os ITENS Kit Biodigestor 4,5m2 
instalado, Kit solar para residência instalado, Kit solar instalado para 
captação de água, Kit para irrigação por gotejamento do objeto licitado, 
em favor da empresa: ALFA ENGENHARIA EIRELI - ME, com o valor 
global de R$ 304.940,20 (trezentos e quatro mil novecentos e quarenta 
reais e vinte centavos). Rio Branco – Acre, 30 de maio de 2018.

Manoel José da Silva
Presidente da Cooperacre 

SEDS

PORTARIA Nº 042/2018/GAB/SEDS, DE 29 DE MAIO DE 2018.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no 
uso das atribuições legais que lhe confere o Decreto nº 011 de 02 de 
janeiro de 2015, publicado no Diário Oficial do Estado nº 11.470, de 05 
de janeiro de 2015,
Considerando Memorando n° 037/2018,
RESOLVE:
Art. 1° - INSTAURAR procedimento Administrativo Disciplinar para apu-
rar os fatos relatados no Memorando supracitado.
Art. 2° - DESIGNAR os servidores relacionados abaixo, para sob a 
coordenação do primeiro, substituído pelo segundo nas ausências e 
impedimentos, realizarem a apuração de responsabilidade acerca do 
Processo Administrativo n° 605/2018.

SERVIDOR CARGO MATRÍCULA
Rosana Silva de Oliveira Agente Administrativo 302104-1
Ailton Luis Castro da Silva Agente Administrativo 280089-1
Evandro de Sousa Marques Filho Agente Administrativo 52159-1

Art. 3º - A Comissão fica autorizada a praticar todos os atos necessários 
ao desempenho de suas funções, devendo os órgãos vinculados a esta 
autoridade prestar a atenção necessária que lhes for requerida.
Art. 4º - No prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação 
desta Portaria, a Comissão nomeada na forma do artigo anterior, deverá 
apresentar a conclusão dos trabalhos para a qual foi instituída. 
I - Caso seja necessário, a Comissão deverá apresentar solicitação de 
prorrogação do prazo estabelecido acima, podendo este ser prorrogado 
por igual período.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABRIEL MAIA GELPKE
Secretário de Estado de Desenvolvimento Social

PORTARIA Nº 043/2018/GAB/SEDS, DE ¬ 1° DE JUNHO DE 2018.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no 
uso das atribuições legais que lhe confere o Decreto nº 011 de 02 de 
janeiro de 2015, publicado no Diário Oficial do Estado nº 11.470, de 05 
de janeiro de 2015,
RESOLVE:
Art. 1º- DESIGNAR o Diretor de Gestão Interna, Antonio Carlos Ferreira 
Crispim, para responder pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Social – SEDS e pela Fundação do Bem Estar Social do Acre – FUNBE-
SA, na ausência do Titular das Pastas, no período de 04 a 07 de junho 
do corrente ano.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABRIEL MAIA GELPKE
Secretário de Estado de Desenvolvimento Social

SEFAZ

ESTADO DO ACRE
Secretaria de Estado da Fazenda

EXTRATO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06/2018 
(Contrato nº 17/2016/Processo nº 0011861-8/2016/Adesão a Ata nº 251/2016,
PP/SRP nº 135/2016/CPL-04/SESACRE).
EXTRATO DA DECISÃO FINAL Nº 06/2018: O Secretário de Estado 
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da Fazenda, no uso de sua competência e tendo como prerrogativas 
os regramentos estatuídos pela Lei Federal nº 8.666/93 e após análise 
detalhada de todas as etapas do processo em epígrafe, especialmente 
do RECURSO interposto pela empresa recorrente em 18 de maio de 
2018, adoto, como razões de relatar e decidir.
Após tomar conhecimento do Parecer ASTEC/DGI/SEFAZ Nº 06/2018, a fir-
ma JWC MULTISERVIÇOS protocolou em 18/05/2018 Contrarrazões, por 
sinal não assinada, com as mesmas alegações da manifestação anterior.
DECIDO
Não reconhecer do Recurso apresentado em 18 de maio de 2018, pela 
recorrente JWC MULTISERVIÇOS;
RATIFICAR, a decisão proferida em 15 de abril de 2018 pela Assessoria 
Jurídica, PARECER ASTEC/DGI/SEFAZ Nº 06/2018;
Intime-se a empresa JWC MULTISERVÇOS da Decisão prolatada;
Providencie a Cobrança dos valores retroativos apurados pela Asses-
soria Técnica;
Ao final arquivem-se os autos.
Rio Branco – Acre, 30 de maio de 2018.

Lilian Virginia Bahia Marques Caniso
Secretária de Estado da Fazenda, em exercício

SEPC

ESTADO DO ACRE
Secretaria de Estado da Polícia Civil
Gabinete do Secretário

Portaria nº 329 de 30 de maio de 2018.
O Secretário de Estado da Polícia Civil,  Carlos Flávio Gomes Portela 
Richard, no uso das atribuições que lhe confere o art. 8º inciso I, II e IV 
da LOPC etc.
RESOLVE:
I – Revogar a Portaria n.º 031 de 01 de abril de 2014, que lotou o Escri-
vão de Polícia Civil AQUILES ESTEPHAN SILBA BARBARY, na Delega-
cia de Flagrantes - DEFLA;
II - Lotar o servidor acima mencionado para exercer suas funções no 
Departamento de Polícia Técnico-Científica – DPTC.                             
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
                         
Carlos Flávio Gomes Portela Richard
Secretário de Estado da Polícia Civil

SESACRE

PORTARIA N° 940 DE 15 DE MAIO DE 2018
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, Sr. RUI EMANUEL RODRI-
GUES ARRUDA, nomeado por meio do Decreto Estadual nº 8.783, de 
06 de Abril de 2018, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
RESOLVE:
Art. 1° Revogar a portaria nº 888 de 01 de setembro 2016. 
Art. 2° Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância 
ao disposto nos arts. 58, III e 67 da Lei Federal 8.666, de 21/06/1993, 
para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscaliza-
ção do Contrato nº 286/2016, e/ou substitutos, Processo Administrativo 
nº 0022542-6/2015, oriundo do CONCORRÊNCIA Nº 043/2015 – CPL 01, 
celebrado entre a Secretaria de Estado de Saúde e a empresa ESQUA-
DRO CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA, Cujo o objeto é  Contratação de empresa de Engenharia para a 
execução dos serviços de Reforma do 1° Pavimento do UNACON, loca-
lizado no Hospital das Clinicas do Acre, no município de Rio Branco/AC.
I - Gestor do Contrato:
a) Titular: Elias Mansuor Macedo; 
b) Substituto: Mirza Vany Mesquita Felix – Matricula 88803-2;
II - Fiscal do Contrato:
a) Titular: Antônio Lucas Silva Almeida – Matricula 9139524-2
b) Substituto: Gabriel de Oliveira Farias – Matricula 701321-05
c) Fiscal /Seop: Wellington Viana da Silva
Art. 3º A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual 
se inicia com a publicação desta Portaria de designação e se encerra 
após o final da vigência do ajuste, com a quitação definitiva das obriga-
ções das partes contratantes.
§1º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou exoneração com nomeação de novo Gestor e Fiscal.
§2º Os substitutos atuarão nas ausências eventuais e impedimentos 
legais dos titulares.
§3º Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências neces-
sárias à substituição formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento 
de fato, presente ou futuro, suficiente para impedi-los de continuarem 
exercendo suas atribuições.

Art. 4º Compete ao servidor designado como Fiscal, fiscalizar a execu-
ção do objeto contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais 
para que tome as providências cabíveis, além das atribuições legais a 
ele inerentes.
Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do Fiscal de Contrato e apresentarem risco potencial de prejuí-
zos à administração deverão ser levadas ao Gestor e deste encaminha-
das à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença.
Art. 5º No exercício das funções cumpre aos servidores designados ob-
servar as orientações, competências, atribuições e responsabilidades 
estabelecidas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Ad-
ministrativos aprovado pela Portaria CGE/AC nº 016, de 31/03/2014, 
disponível no endereço eletrônico http://cge.ac.gov.br/cont/index.php/
manuais/category/22-manual-de-gestao-e-fiscalizacao-de-contratos-
-administrativos.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a contar a partir de 27 de maio de 2018.
Registre, Publique e Cumpra-se.

RUI EMANUEL RODRIGUES ARRUDA
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE

PORTARIA N° 879 DE 09 DE MAIO DE 2018
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, Sr. RUI EMANUEL RODRI-
GUES ARRUDA, nomeado por meio do Decreto Estadual nº 8.783, de 
06 de Abril de 2018, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
RESOLVE:
Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância 
ao disposto nos arts. 58, III, e 67 da Lei Federal 8.666, de 21/06/1993, 
para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscaliza-
ção contrato nº 462/2018, e/ou substitutos, processo administrativo nº 
0006933-3/2017, oriundo do Pregão Presencial SRP 284/2017 – CPL 
04, celebrado entre a Secretaria de Estado de Saúde e a Empresa 
CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - 
CNPJ: 03.652.030/0001-70, cujo objeto  e Aquisição de medicamentos, 
destinados a atender as necessidades das unidades de saúde perten-
centes à rede hospitalar do Estado do Acre, no âmbito da Secretaria de 
Estado de Saúde – SESACRE.
I - Gestor do Contrato:
a) Titular: THISIANE OLIVEIRA SOUZA – CPF: 748.141.502-10; 
b) Substituto: RENATO VERONEZE – MATRÍCULA: 9412638-3;
II - Fiscal do Contrato:
a) Titular: WIDSON ASFURY DA COSTA – MATRÍCULA: 9160639-2;
b) Substituto: CARLOS ALBERTO PERES DE LIMA – MATRÍCULA: 
97926-1.
Art. 2º A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual 
se inicia com a publicação desta Portaria de designação e se encerra 
após o final da vigência do ajuste, com a quitação definitiva das obriga-
ções das partes contratantes.
§1º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou exoneração com nomeação de novo Gestor e Fiscal.
§2º Os substitutos atuarão nas ausências eventuais e impedimentos 
legais dos titulares.
§3º Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências neces-
sárias à substituição formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento 
de fato, presente ou futuro, suficiente para impedi-los de continuarem 
exercendo suas atribuições.
Art. 3º Compete ao servidor designado como Fiscal, fiscalizar a execu-
ção do objeto contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais 
para que tome as providências cabíveis, além das atribuições legais a 
ele inerentes.
Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do Fiscal de Contrato e apresentarem risco potencial de prejuí-
zos à administração deverão ser levadas ao Gestor e deste encaminha-
das à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença.
Art. 4º No exercício das funções cumpre aos servidores designados ob-
servar as orientações, competências, atribuições e responsabilidades 
estabelecidas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Ad-
ministrativos aprovado pela Portaria CGE/AC nº 016, de 31/03/2014, 
disponível no endereço eletrônico http://cge.ac.gov.br/cont/index.php/
manuais/category/22-manual-de-gestao-e-fiscalizacao-de-contratos-
-administrativos.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 08 de maio de 2018.
Registre, Publique e Cumpra-se.

RUI EMANUEL RODRIGUES ARRUDA
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE
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PORTARIA N° 995 DE 24 DE MAIO DE 2018
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, Sr. RUI EMANUEL RODRIGUES ARRUDA, nomeado por meio do Decreto Estadual nº 8.783, de 06 de 
Abril de 2018, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
RESOLVE:
Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao disposto nos arts. 58, III, e 67 da Lei Federal 8.666, de 21/06/1993, para 
compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização contrato nº 504/2018, e/ou substitutos, processo administrativo nº 0000167-
5/2018, oriundo do Pregão Presencial SRP 068/2018 – CPL 04– celebrado entre a Secretaria de Estado de Saúde e a Empresa VALE & CIA LTDA 
- CNPJ: 16.526.127/0001-89 cujo objeto e Aquisição de Refeição Preparada, para atender as necessidades das unidades de saúde, no âmbito da 
Secretaria de Estado de Saúde do Estado do Acre – SESACRE, na Regional do Vale do Baixo Acre, especificamente de Rio Branco
I – Gestor do Contrato e/ou substituto:
a) Titular: Sheila Andrade  Vieira  – Matricula: 21646102
b) Substituto: Anthony Marcley Pauliho da Silva – CPF: 020.588.232-30
II - Fiscal do Contrato e/ou substituto:
a) Titular: Jaiusa Gomes Furtado Pinheiro Teles   – Matricula: 9399666 (UPA 2° Distrito); Tatiana Almeida Benvindo - Matricula 92116099-4, (UPA 
Franco Silva- Sobral); Cintia Marques Lima – CPF: 769.094.022-34 ( UPA –Tucumã) , Juliane Silva dos Santos Moraes - matricula 9482318-1 (UPA 
Cidade do Povo); Monica Valeria Nascimento de L. Santiago – Matrícula: (SAMU R. B.), Salustiano Nielçon Lima Costa- Matricula 94770121; ( 
CAPS AD).
b) Substituto: Erivaldo José Costa de Castro- matricula 333638-5 (UPA 2° Distrito); Kaline Costa da Silva – CPF: 880.011.482-20 - (UPA SO-
BRAL), Maria Claudione Souza Rodrigues – Matricula 9416315-1 (CFT- Centro de Formação do Tucumã), Devacir Nascimento da Costa,- CPF: 
018710.342-99,  (UPA Cidade do Povo); Lúcia de Fátima Carlos Paiva Luna – Matricula: 336890 (SAMU – R. BRANCO).James Felix de Souza – 
Matricula 3056462. ( CAPS AD).
Art. 2º A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se inicia com a publicação desta Portaria de designação e se encerra após 
o final da vigência do ajuste, com a quitação definitiva das obrigações das partes contratantes.
§1º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de dis-
pensa ou exoneração com nomeação de novo Gestor e Fiscal.
§2º Os substitutos atuarão nas ausências eventuais e impedimentos legais dos titulares.
§3º Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências necessárias à substituição formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento de 
fato, presente ou futuro, suficiente para impedi-los de continuarem exercendo suas atribuições.
Art. 3º Compete ao servidor designado como Fiscal, fiscalizar a execução do objeto contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para 
que tome as providências cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes.
Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à 
administração deverão ser levadas ao Gestor e deste encaminhadas à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença.
Art. 4º No exercício das funções cumpre aos servidores designados observar as orientações, competências, atribuições e responsabilidades esta-
belecidas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos aprovados pela Portaria CGE/AC nº 016, de 31/03/2014, disponível no 
endereço eletrônico http://cge.ac.gov.br/cont/index.php/manuais/category/22-manual-de-gestao-e-fiscalizacao-de-contratos-administrativos.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Com efeitos a contar de 21 de maio de 2018.
Registre, Publique e Cumpra-se.

RUI EMANUEL RODRIGUES ARRUDA
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE 

PORTARIA N° 996 DE 24 DE MAIO DE 2018
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, Sr. RUI EMANUEL RODRIGUES ARRUDA, nomeado por meio do Decreto Estadual nº 8.783, de 06 de 
Abril de 2018, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
RESOLVE:
Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao disposto nos arts. 58, III, e 67 da Lei Federal 8.666, de 21/06/1993, para 
compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização contrato nº 503/2018, e/ou substitutos, processo administrativo nº 0000167-
5/2018, oriundo do Pregão Presencial SRP 068/2018 – CPL 04– celebrado entre a Secretaria de Estado de Saúde e a Empresa SOUZA & PASTOR 
LTDA- CNPJ: 16.526.127/0001-89 cujo objeto e Aquisição de Refeição Preparada, para atender as necessidades das unidades de saúde, no âmbito 
da Secretaria de Estado de Saúde do Estado do Acre – SESACRE, na Regional do Vale do Baixo Acre, especificamente de Rio Branco
I – Gestor do Contrato e/ou substituto:
a) Titular: Sheila Andrade  Vieira  – Matricula: 21646102
b) Substituto: Anthony Marcley Pauliho da Silva – CPF: 020.588.232-30
II - Fiscal do Contrato e/ou substituto:
a) Titular: Jaiusa Gomes Furtado Pinheiro Teles   – Matricula: 9399666 (UPA 2° Distrito); Tatiana Almeida Benvindo - Matricula 92116099-4, (UPA Fran-
co Silva- Sobral); Cintia Marques Lima – CPF: 769.094.022-34 ( UPA –Tucumã) , Juliane Silva dos Santos Moraes - matricula 9482318-1 (UPA Cidade 
do Povo); Monica Valeria Nascimento de L. Santiago – Matrícula: (SAMU R. B.), Salustiano Nielçon Lima Costa- Matricula 94770121; ( CAPS AD).
b) Substituto: Erivaldo José Costa de Castro- matricula 333638-5 (UPA 2° Distrito); Kaline Costa da Silva – CPF: 880.011.482-20 - (UPA SO-
BRAL), Maria Claudione Souza Rodrigues – Matricula 9416315-1 (CFT- Centro de Formação do Tucumã), Devacir Nascimento da Costa,- CPF: 
018710.342-99,  (UPA Cidade do Povo); Lúcia de Fátima Carlos Paiva Luna – Matricula: 336890 (SAMU – R. BRANCO).James Felix de Souza – 
Matricula 3056462. ( CAPS AD).
Art. 2º A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se inicia com a publicação desta Portaria de designação e se encerra após 
o final da vigência do ajuste, com a quitação definitiva das obrigações das partes contratantes.
§1º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de dis-
pensa ou exoneração com nomeação de novo Gestor e Fiscal.
§2º Os substitutos atuarão nas ausências eventuais e impedimentos legais dos titulares.
§3º Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências necessárias à substituição formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento de 
fato, presente ou futuro, suficiente para impedi-los de continuarem exercendo suas atribuições.
Art. 3º Compete ao servidor designado como Fiscal, fiscalizar a execução do objeto contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para 
que tome as providências cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes.
Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à 
administração deverão ser levadas ao Gestor e deste encaminhadas à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença.
Art. 4º No exercício das funções cumpre aos servidores designados observar as orientações, competências, atribuições e responsabilidades esta-
belecidas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos aprovados pela Portaria CGE/AC nº 016, de 31/03/2014, disponível no 
endereço eletrônico http://cge.ac.gov.br/cont/index.php/manuais/category/22-manual-de-gestao-e-fiscalizacao-de-contratos-administrativos.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Com efeitos a contar de 21 de maio de 2018.
Registre, Publique e Cumpra-se.

RUI EMANUEL RODRIGUES ARRUDA
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE 
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PORTARIA N° 1.026 DE 29 DE MAIO DE 2018
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, Sr. RUI EMANUEL RODRIGUES ARRUDA, nomeado por meio do Decreto Estadual nº 8.783, de 06 de 
Abril de 2018, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
RESOLVE:
Art: 1º Revogar portaria nº 092 de 04 de agosto de 2017.
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao disposto nos arts. 58, III e 67 da Lei Federal 8.666, de 21/06/1993, 
para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 591/2017, aditivos e/ou substitutos, ADA nº 19-17-
0050193, oriundo de Dispensa de Licitação, celebrado entre a Secretaria de Estado de Saúde e a empresa PRESERVA SOLUÇÕES LTDA, CNPJ 
15.515.617/0001-17,cujo objeto Contratação de empresa para Prestação de Serviços especializados em coleta, transporte externo, tratamento e 
destinação final de resíduos de Saúde dos Grupos ‘A,B,C e E’ gerados nas Unidades de Saúde estadual, no município de Rio Branco e Mâncio 
Lima, no âmbito da Secretaria  de Estado de Saúde – SESACRE.
I - Gestor do Contrato:
a) Titular: Rurik Silva Maia - Matricula 9440755-1; 
b) Substituto: Ruan Hassler Santiago de Melo – 9385444;
II - Fiscal do Contrato:
a) Titulares: Jorgete Mesquita de Melo Leão  - Matrícula: 933467001 HUERB)  Maria Serlene Gonçalves Vasconcelos – Matrícula:9242627 ;(Sasmac), 
Saluana Bonfim do Nascimento – Matrícula:9170501-10 -(LACEN) , Mário Ferreira Penteado –Matrícula:9416315-1- (CECON) Lorena Elizabeth Rojas 
Seguel - Matrícula: 90724202 -(INTO) ,   Maria Claudione de Souza Rodrigues – Matrícula: 94163151 - (Policlínica do Tucumã) Jorge Alberto Franco 
Filho  - Matrícula: 9236350 - (HOSMAC), Salustiano Nielson Lima Costa – Matrícula: 3056422 - (CAPSADIII). ;(UNACON) Mirza Vany Mesquita Félix – 
Matrícula: 888032 - UNACON). Sálua do Nascimento Pinheiro – Matrícula: 92626442- (HEMOACRE). Tatiana Almeida Benvindo – Matrícula: 92117994 
- (UPA Franco Silva– SOBRAL). Erivaldo José Costa de Castro – Matrícula: 3336385 (UPA 2º Distrito). Juliane Silva Santos – CPF: 016.044.512-46 
(UPA Cidade do Povo).Monica Valeria Nascimento de Lima Santiago – Matricula – 336890 SAMU-RB),Ingra Paola da Silva Martins – Matrícula – 
9442286; (Hospital DR. Ary Rodrigues), Leidiomaria Gomes Machado  - Matrícula – 94197641, (Unidade Mista de Acrelândia), Odinéia de Araújo 
Teixeira – Matrícula:935083702; (Unidade Mista de Assis Brasil) ,Silvânia Batista da Silva – Matrícula:94208781; (Hospital de Clinicas Raimundo 
Chaar), Jailene Mendonça de Holanda – Matricula 352730, (Hemonúcleo de Brasiléia ), Maria Raimunda Monteiro Serra – Matrícula: 323861 (Hospital 
Epaminondas Jácome) Alcinete Sá de Jesus Araújo – Matrícula: 93097214-(Hospital Dr. Manoel Marinho Monte). Maria Amância Nascimento dos 
Santos – matrícula 195405 -(Unidade Mista Ana Nery).João José Bispo Costa – Matricula 94559221- ( H.J.C.F. Sena Madureira),Cleisse  Maria da Con-
ceição – CNPJ: 002.970.232-17( Hosp. da Família de Jordão), Clairta Mendes dos Santos – Matrícula: 94253901. (Unidade Mista de Manoel Urbano);
b) Substitutos: Michel Ribeiro Paes – Matrícula:9363122 - (HUERB), Márcio Mendonça Ramos – CPF: 601.603.902-06; (SASMAC), Cláudia D Ávila 
Modesto – Matrícula: 9114700;  (LACEN), Priscilla Augusta Maia de Farias Mura – Matrícula:9236333-03; (CECON), Heliana Moraes Lima – CPF: 
716.442.882-49; (INTO), Rossana Patrícia Santos Batista de Oliveira – Matrícula: 909941171; (POLICLÍNICA DO TUCUMÃ), Marcos Cordeiro Araripe 
Matricula 9236350, ( HOSMAC), James Félix de Souza – Matrícula:3056422;  (CAPSADIII), Fernando de Abreu Sampaio – Matricula:90993952; Matricu-
la:90993952; Thereza Cristina Picado Pinheiro – Matrícula:9345432; HEMOACRE) Ana Carla Clementino de Lima – Matrícula:91280426; (UPA FRANCO 
SILVA - SOBRAL),Simone da Silva Prado – Matricula 91154552, (UPA 2º Distrito); Kely Andriany Sochiting –Matricula 9427236-2 , (UPA - Cidade do 
Povo),    Lúcia de Fátima Carlos Paiva Luna – Matricula:336890; (SAMU – RB); José Claudinei Rabelo Martins – CPF: 259.846.559-20, (Hospital Dr.  Ary 
Rodrigues), Maria Aparecido Ferreira – Matricula 93632463, (Unidade Mista de Acrelândia). Carlos Alberto Cairus da Cunha  Matrícula: 94641231; (Uni-
dade Mista de Assis Brasil) . Francisco Borges Pacifico – CPF: 133.360.962-00 , (Hospital de Clinicas Raimundo Chaar), Vivian Suarez Aue – Matricula 
9275690: (Hemonúcleo  de Brasileia ),  Maria Alice da Silva – Matrícula:1008887; (Hospital Epaminondas Jácome), Max Lanio Oliveira de Souza – Matrí-
cula:94112752 ;(HOSPITAL DR. MANOEL MARINHO MONTE – PLÁCIDO DE CASTRO).  – Luciete da Silva Fernandes – Matricula 93535182, (Unidade 
Mista Ana Nery). Augusto Gesner Barros Areal – Matrícula:90812404; ( HOSP. J. C. F. – SENA MADUREIRA) Cristina Sergio de Menezes Oliveira - CPF: 
699.577.622-49, ( HOSP. DA FAMILIA DE JORDÃO), Hemerson Stênio Negreiro de Almeida – Matricula:3523906. (Unidade Mista de Manoel Urbano).
Art. 3º A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se inicia com a publicação desta Portaria de designação e se encerra após 
o final da vigência do ajuste, com a quitação definitiva das obrigações das partes contratantes.
§1º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de dis-
pensa ou exoneração com nomeação de novo Gestor e Fiscal.
§2º Os substitutos atuarão nas ausências eventuais e impedimentos legais dos titulares.
§3º Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências necessárias à substituição formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento de 
fato, presente ou futuro, suficiente para impedi-los de continuarem exercendo suas atribuições.
Art. 4º Compete ao servidor designado como Fiscal, fiscalizar a execução do objeto contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para 
que tome as providências cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes.
Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à 
administração deverão ser levadas ao Gestor e deste encaminhadas à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença.
Art. 5º No exercício das funções cumpre aos servidores designados observar as orientações, competências, atribuições e responsabilidades esta-
belecidas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos aprovado pela Portaria CGE/AC nº 016, de 31/03/2014, disponível no 
endereço eletrônico http://cge.ac.gov.br/cont/index.php/manuais/category/22-manual-de-gestao-e-fiscalizacao-de-contratos-administrativos.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 04 de agosto de 2017.
Registre, Publique e Cumpra-se.

RUI EMANUEL RODRIGUES ARRUDA
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE

SERVIÇO SOCIAL DE SAÚDE DO ACRE – PRÓ-SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO
DO OBJETO: Emissão de Atestado de Saúde Ocupacional - ASO.
DA VIGÊNCIA: terá início na data de sua assinatura sendo esta dia 22 de maio de 2018 e término último dia no mês de julho de 2018.
DO VALOR: O valor total estimado deste contrato é de R$ 6.250,00 (Seis mil duzentos e cinquenta reais).
DAS PARTES: Contratante – Serviço Social de Saúde do Acre – PRÓ-SAÚDE e Contratada – CLÍNICA J. R. EIRELI (MEDIOCLIN).
Assinam pela Contratante: IZILDA CARLOTA SINHORINI GRASSO e LENIR FERREIRA FRANCO, Diretora Administrativa e Gerente do Departa-
mento de Finanças e Contabilidade, respectivamente, e pela Contratada: JOYS DA SILVA MOTA.
Rio Branco-AC, 30 de maio de 2018.

IZILDA CARLOTA SINHORINI GRASSO
Diretora Administrativa

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 153/2018
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 052/2018 – CPL 04
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0000238-4/2018
ADA Nº 19-17-0072580
ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SESACRE.
FORNECEDOR: J. L. F. DA SILVA - ME
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DO OBJETO:
Aquisição de gêneros alimentícios, para atender as necessidades das unidades de saúde, no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde do Estado 
do Acre – SESACRE, na Regional do Vale do Juruá. 
DO VALOR: 
O preço total da presente Ata a ser Registrado é de R$ 101.899,35 (cento e um mil, oitocentos e noventa e nove reais e trinta e cinco centavos).
VIGÊNCIA:
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não será superior a 12 meses, incluídas eventuais prorrogações. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
As despesas decorrentes da referida aquisição estão previstas no orçamento da SESACRE, Programa de Trabalho: 10.301.1118.31840000, 
10.302.1118.41850000, 10.304.1118.41260000, Elementos de Despesas: 33.90.30.00.00 – Fonte de Recursos: 100 (Recursos Próprios – Ordiná-
rios) e 400 (Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS de origem da União).
DATA DA ASSINATURA: 02 de maio de 2018.	

ASSINAM: RUI EMANUEL RODRIGUES ARRUDA SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PELO ÓRGÃO GERENCIADOR, JORGE LUIZ FERREIRA DA 
SILVA REPRESENTANTE LEGAL PELO FORNECEDOR.

ENCARTE I	
DO DETENTOR DA ATA REGISTRADA, DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO, POR OCASIÃO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP 
Nº 052/2018 – CPL 04.
FORNECEDOR: J. L. F. DA SILVA - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ nº. 07.278.888/0001-78, estabelecida a Rua São 
Sebastião, nº 768, Bairro Nova Estação, CEP: 69.914-400, Rio Branco – Acre, Telefone: (68) 3227-3140/84024521, e-mail: luizzjorge@uol.com.br.

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 052/2018 – CPL 04
FORNECEDOR: J. L. F. DA SILVA - ME

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND MARCA QUANT. P/ 
REGISTRO

VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL

3

200022877 - AZEITE DE DENDÊ, EMBALAGEM FRASCO 
COM 250ML; PURO; ISENTO DE RANCO E SUBSTANCIAS 
ESTRANHAS; VALIDADE MINIMA 10 MESES A CONTAR 
DA ENTREGA. 

KG TIA ELIZA 60 R$ 6,40  R$ 384,00 

8

200022874 - AMEIXA EM CALDA; DE FRUTAS INTEIRAS/
PEDACOS; PREPARADO C/ FRUTAS SAS E LIMPAS; 
DE COR, CHEIRO E SABOR PROPRIO; SEM ADICAO 
DE AROMATIZANTE E COLORACAO ARTIFICIAL; PESO 
LIQUIDO DE 400 GRAMAS; ACOND. EM LATA FECHADA, 
VALIDADE MINIMA10 MESES A CONTAR DA ENTREGA. 

LA OLÉ 285 R$ 11,99  R$ 3.417,15 

22

200039714 - SUPLEMENTO ALIMENTAR NUTRICIONAL 
CEREAL A BASE DE FARINHA DE ARROZ; EM LATA COM 400G; 
PRECOZIDA; ACUCAR; AMIDO; SAIS MINERAIS; VITAMINA 
E; AROMATIZANTE; ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
INTEGRA; RESISTENTE; VEDADA HERMETICAMENTE E 
LIMPA. A EMBALAGEM DEVERA CONSTAR EXTERNAMENTE; 
OS DADOS DE IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA; 
INFORMACOES NUTRICIONAIS; NUMERO DE LOTE; 
QUANTIDADE DO PRODUTO.

PCT MIRAGINA 1.260 R$ 12,00  R$ 15.120,00 

23

200039724 - SUPLEMENTO ALIMENTAR NUTRICIONAL 
CEREAL A BASE DE MILHO; EM LATA COM 400G; 
PRECOZIDO; FORTIFICADO COM FERRO E ACIDO 
FOLICO; ACUCAR; AMIDO; SAIS MINERAIS; VITAMINAS; 
SAL E AROMATIZANTE. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM INTEGRA; RESISTENTE; VEDADA 
HERMETICAMENTE E LIMPA; A EMBALAGEM 
DEVERA CONSTAR EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA; INFORMACOES 
NUTRICIONAIS; QUANTIDADE DO PRODUTO.

PCT MIRAGINA 1.230 R$ 12,00  R$ 14.760,00 

25 200034627 - COLORAU; CONDIMENTO EM PO; COR 
AVERMELHADA; EMBALAGEM COM 500 GRAMAS CX ARISCO 1.140 R$ 5,50  R$ 6.270,00 

28 200047249 - FARINHA DE ROSCA; EMBALAGEM PACOTE 
DE 500G. CX ARISCO 225 R$ 5,18  R$ 1.165,50 

45

200013397 - LEITE CONDENSADO; COMPOSTO DE LEITE 
INTEGRAL; ACUCAR E LACTOSE (TRADICIONAL); DE 
CONSISTENCIA CREMOSA E TESTURA HOMOGENEA; 
VALIDADE MINIMA 10 MESES A CONTAR DA ENTREGA 
ACONDICIONADO EM LATA DE 395G. 

CX CAMPILAR 1.470 R$ 4,05  R$ 5.953,50 

48

200004650 - LEITE EM PO; DESNATADO, INSTANTANEO 
COM 0% DE GORDURA EMBALADO EM LATAS DE 
FLANDRES OU ALUMÍNIO, ISENTA DE FERRUGEM, 
NÃO AMASSADAS, RESISTENTES, NÃO VIOLADOS, 
RESISTENTES, O. DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO DO SIF. EMBALAGEM EM LATA COM 300G

CX CAMPILAR 840 R$ 13,80  R$ 11.592,00 

52

200039297 - MANJERICAO DESIDRATADO; EMBALAGEM 
DE 500G; EM FOLHA SECA; OBTIDO DE ESPECIES 
VEGETAIS GENUINOS; FOLHAS SAS; LIMPOS E SECOS; 
DE COLORACAO VERDE PARDACENTA. 

CX CAMPILAR 180 R$ 4,50  R$ 810,00 

60

200011445 - MILHO DE CANJICA; AMARELA; TIPO 1; 
BENEFICIADO, POLIDO, LIMPO; ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS; ACONDICIONADO EM SACO 
PLASTICO TRANSPARENTE DE 500 GRAMAS 

CX CAMPILAR 870 R$ 3,10  R$ 2.697,00 
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62
200040608 - MILHO DE MUGUNZA; BRANCO; TIPO 
GRUPO ESPECIAL; SUB GRUPO DESPELICULADA; 
EMBALAGEM EM PACOTE DE 500G. 

LA OLÉ 555 R$ 3,40  R$ 1.887,00 

101

200041730 - CEBOLA; FRESCA; GRAUDA; MAIS DE 70% 
DA SUPERFICIE DO BULBO COBERTA PELO CATAFILO; 
PELICULA EXTERNA DA CEBOLA; SEM DEFEITOS EXT. 
E INT. COMO BROTADO; DANO MECANCO MANCHA 
NEGRA; SEM PELICULA OU PODRE. 

LA NESTLÉ 6.615 R$ 4,58  R$ 30.296,70 

115

200052839 - MELAO AMARELO; DE PRIMEIRA; LIVRE 
DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES; SEM LESAO FISICA 
E MECANICA; RACHADURA E CORTE; TAMANHO E 
COR UNIFORME; SEM DANOS FISICOS E MECANICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE DO PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA. 

LA NESTLÉ 1.935 R$ 3,90  R$ 7.546,50 

VALOR TOTAL R$ 101.899,35

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 154/2018
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 052/2018 – CPL 04
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0000238-4/2018
ADA Nº 19-17-0072580
ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SESACRE.
FORNECEDOR: A. O. SANTOS - ME
DO OBJETO:
Aquisição de gêneros alimentícios, para atender as necessidades das unidades de saúde, no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde do Estado 
do Acre – SESACRE, na Regional do Vale do Juruá. 
DO VALOR: 
O preço total da presente Ata a ser Registrado é de R$ 183.395,25 (cento e oitenta e três mil, trezentos e noventa e cinco reais e vinte e cinco 
centavos).
VIGÊNCIA:
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não será superior a 12 meses, incluídas eventuais prorrogações. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
As despesas decorrentes da referida aquisição estão previstas no orçamento da SESACRE, Programa de Trabalho: 10.301.1118.31840000, 
10.302.1118.41850000, 10.304.1118.41260000, Elementos de Despesas: 33.90.30.00.00 – Fonte de Recursos: 100 (Recursos Próprios – Or-
dinários) e 400 (Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS de origem da União).
DATA DA ASSINATURA: 02 de maio de 2018.	

ASSINAM: RUI EMANUEL RODRIGUES ARRUDA SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PELO ÓRGÃO GERENCIADOR, ARISSON OLIVEIRA 
DOS SANTOS REPRESENTANTE LEGAL PELO FORNECEDOR.

ENCARTE I	
DO DETENTOR DA ATA REGISTRADA, DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO, POR OCASIÃO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP 
Nº 052/2018 – CPL 04.
FORNECEDOR: A. O. SANTOS - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ nº 15.735.524/0001-06, estabelecida a Av. Lauro Muller, 
nº 541, Bairro João Alves, CEP: 69.980-000, Cruzeiro do Sul/AC, Telefone: (68) 3322-2935/9968-6464, E-mail: arisson.licit@yahoo.com.br.

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 052/2018 – CPL 04
FORNECEDOR: A. O. SANTOS - ME

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND MARCA QUANT. P/ 
REGISTRO

VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL

4 200038914 - AZEITONA VERDE COM CAROCO; PESO 
DRENADO EM EMBALAGEM COM 500G. UN LIZA 465 R$ 12,00  R$ 5.580,00 

12 200014700 - BISCOITO CREAM CRACKER; 
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO DE 400 GRAMAS UN MIRAGINA 9.075 R$ 3,99  R$ 36.209,25 

27
200047247 - FARINHA DE MANDIOCA; TORRADA 
DE 1ª QUALIDADE; AMARELA; SECA; FINA; TIPO 1; 
EMBALAGEM EM PACOTE DE 1KG. 

PCT TIA ELIZA 9.600 R$ 3,99  R$ 38.304,00 

54
200047250 - MACARRAO ESPAGUETE; SEMOLADO 
COM OVOS; EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA 
TRANSPARENTE; EMBALAGEM EM PACOTE DE 500G. 

PCT THAINÁ 9.375 R$ 2,90  R$ 27.187,50 

69 200028872 - SARDINHA EM CONSERVA DE OLEO 
COMESTIVEL, ENLATADA, 125G UN 88 1.980 R$ 3,45  R$ 6.831,00 

96

200046130 - ALHO; COLORACAO BRANCA; GRANDE; COM 
DIAMETRO EQUATORIAL MAIOR QUE 60MM; INTEIRO; 
SEM PERDA DE BUBILHO; SEM ESTAR BROTADO; 
CHOCHO; DETERIORADO; DESIDRATADO; QUEIMADO; 
POLPA EXTERNA C/PERFURACAO DE PRAGA; DANO 
MECANICO; EMBALAGEM COM 1KG. 

KG CUMADI 3.315 R$ 20,90  R$ 69.283,50 

VALOR TOTAL R$ 183.395,25

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 155/2018
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 052/2018 – CPL 04
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0000238-4/2018
ADA Nº 19-17-0072580
ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SESACRE.
FORNECEDOR: M & R DISTRIBUIDORA LTDA
DO OBJETO:
Aquisição de gêneros alimentícios, para atender as necessidades das unidades de saúde, no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde do Estado 
do Acre – SESACRE, na Regional do Vale do Juruá. 
DO VALOR: 
O preço total da presente Ata a ser Registrado é de R$ 96.971,70 (noventa e seis mil, novecentos e setenta e um reais e setenta centavos).
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VIGÊNCIA:
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não será superior a 12 meses, incluídas eventuais prorrogações. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
As despesas decorrentes da referida aquisição estão previstas no orçamento da SESACRE, Programa de Trabalho: 10.301.1118.31840000, 
10.302.1118.41850000, 10.304.1118.41260000, Elementos de Despesas: 33.90.30.00.00 – Fonte de Recursos: 100 (Recursos Próprios – Ordiná-
rios) e 400 (Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS de origem da União).
DATA DA ASSINATURA: 02 de maio de 2018.	

ASSINAM: RUI EMANUEL RODRIGUES ARRUDA SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PELO ÓRGÃO GERENCIADOR, RENATO REBOU-
ÇAS FRANÇA REPRESENTANTE LEGAL PELO FORNECEDOR.

ENCARTE I	
DO DETENTOR DA ATA REGISTRADA, DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO, POR OCASIÃO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP 
Nº 052/2018 – CPL 04.
FORNECEDOR: M & R DISTRIBUIDORA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ nº 11.001.135/0001-98, estabelecida na Rua 16 
de Outubro, nº 681, Bairro Quinze, CEP: 69.901-200, no município de Rio Branco/AC, telefone: (68) 9-9945-2630, e-mail: thiagofranca1704@gmail.com.

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 052/2018 – CPL 04
FORNECEDOR: M & R DISTRIBUIDORA LTDA

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND MARCA QUANT. P/ 
REGISTRO

VALOR UNI-
TÁRIO VALOR TOTAL

6
200039830 - ACUCAR CRISTAL GRANULADO ESPECIAL; 
SEM GLUTEN; EM EMBALAGENS CONTENDO 1KG; 
CONTENDO A PARTIE DA ENTREGA DO PRODUTO. 

KG. QUERUBIM 19.950 R$ 2,95  R$ 58.852,50 

59
200039906 - EXTRATO DE TOMATE; TRADICIONAL; NA 
BASE DE TOMATE; ACUCAR; SAL; EMBALAGEM EM LATA 
DE 340G. 

LA OLÉ 4.800 R$ 3,20  R$ 15.360,00 

66

200024917 - LEGUMES EM CONSERVA PALMITO DE 
PUPUNHA, IMERSO EM LIQUIDO; TAMANHO E COLOR-
ACAO UNIFORMES; FIRME E INTACTO; ACONDICIONA-
DO EM VIDRO, COM PESO DE 500G 

UN OLÉ 450 R$ 14,00  R$ 6.300,00 

71

200048852 - SUCO; DE FRUTA; INGREDIENTES BA-
SICOS; AGUA; POLPA DE CAJU; CONSERVANTES; 
APRESENTACAO; LIQUIDO CONCENTRADO; FRASCO 
COM 500ML. 

FR DAFRUTA 3.240 R$ 5,08  R$ 16.459,20 

VALOR TOTAL R$ 96.971,70

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 156/2018
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 052/2018 – CPL 04
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0000238-4/2018
ADA Nº 19-17-0072580
ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SESACRE.
FORNECEDOR: Y. A. F. ANTUN - ME
DO OBJETO:
Aquisição de gêneros alimentícios, para atender as necessidades das unidades de saúde, no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde do Estado 
do Acre – SESACRE, na Regional do Vale do Juruá. 
DO VALOR: 
O preço total da presente Ata a ser Registrado é de R$ 34.117,50 (trinta e quatro mil, cento e dezessete reais e cinquenta centavos).
 VIGÊNCIA:
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não será superior a 12 meses, incluídas eventuais prorrogações. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
As despesas decorrentes da referida aquisição estão previstas no orçamento da SESACRE, Programa de Trabalho: 10.301.1118.31840000, 
10.302.1118.41850000, 10.304.1118.41260000, Elementos de Despesas: 33.90.30.00.00 – Fonte de Recursos: 100 (Recursos Próprios – Ordiná-
rios) e 400 (Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS de origem da União).
DATA DA ASSINATURA: 02 de maio de 2018.	

ASSINAM: RUI EMANUEL RODRIGUES ARRUDA SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PELO ÓRGÃO GERENCIADOR, NAIRSE GUIMA-
RÃES FREIRE ANTUN REPRESENTANTE LEGAL PELO FORNECEDOR.

ENCARTE I	
DO DETENTOR DA ATA REGISTRADA, DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO, POR OCASIÃO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP 
Nº 052/2018 – CPL 04.
FORNECEDOR: Y. A. F. ANTUN - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ nº 18.760719/0001-96, estabelecida na Av. Getúlio Var-
gas, nº 875, Bairro Centro, CEP: 69.980-000, Cruzeiro do Sul/AC, Telefone: (68) 3322-6542/3322-6542, E-mail: casadopadeiroczs@hotmail.com.

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 052/2018 – CPL 04
FORNECEDOR: Y. A. F. ANTUN - ME

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND MARCA QUANT. P/ 
REGISTRO

VALOR
 UNITÁRIO VALOR TOTAL

7 200000004 - ADOCANTE LIQUIDO, FRASCO COM 100ML FR ASSUCRIN 165  R$ 4,30 R$ 709,50

9

200013975 - AMIDO DE FARINHA DE ARROZ; FORMULA: 
MALTODEXTRINA; VITAMINAS: A,B1,B3,B6,B12,C, ACIDO 
FOLICO; MINERAIS FERRO E ZINCO; NAO CONTEM GLU-
TEM; PACOTE COM 200G 

UN ARROZINA 1.950  R$ 4,39 R$ 8.560,50

10

200003148 - AMIDO DE MILHO, PACOTE COM 200G (MAI-
SENA) EMBALADO EM PAPEL IMPERMEÁVEL LIMPO, NÃO 
VIOLADO, RESISTENTE E ACONDICIONADO EM CAIXAS DE 
PAPELÃO RESISTENTES, QUE GARANTAM A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTER-
NAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, QUAN-
TIDADE DO PRODUTO. EMBALAGEM EM PACOTE DE 200G.

UN KIMIMO 1.950  R$ 2,50 R$ 4.875,00
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14
200028601 - CREME DE LEITE; APRESENTANDO TEOR DE 
MATERIA GORDA DE 25%; EMBALADO EM CX CARTONADA 
DE 200 GRAMAS. 

UN MOCOCA 795  R$ 3,00 R$ 2.385,00

29
200038919 - FARINHA DE TRIGO ESPECIAL; TIPO 1; EN-
RIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FOLICO; EMBALAGEM 
COM PACOTE DE 1KG. 

PCT TRIGONE 1.485  R$ 3,60 R$ 5.346,00

33 200008140 - FERMENTO QUIMICO; EM PO, EMBALAGEM DE 100G UN SANTY 600  R$ 4,00 R$ 2.400,00

56

200024912 - MAIONESE TRADICIONAL; EMULSAO CREMO-
SAS, OBTIDAS COM OVOS E OLEO VEGETAL, COM ADICAO 
DE CONDIMENTOS, SUBSTANCIAS COMESTIVEIS E SEM CO-
RANTES, DE CONSISTENCIA CREMOSA, AMARELO CLARO, 
COM CHEIRO E SABOR PROPRIO, EMBALAGEM DE 500G 

UN SOYA 90  R$ 5,90 R$ 531,00

58 200000474 - MARGARINA SEM SAL, POTE COM 250G UN DELICIA 255  R$ 3,50 R$ 892,50
61 200003120 - MILHO VERDE EM CONSERVA, LATA COM 200G UN DEZ + 675  R$ 2,00 R$ 1.350,00
67 200024919 - SELETA DE LEGUMES EMBALAGEM COM 200G LT DEZ + 825  R$ 2,00 R$ 1.650,00

76

200038941 - TEMPERO; COMPLETO; CONCENTRADO DE 
INGREDIENTES BASICOS; SAL; ALHO; CEBOLA; OLEO VE-
GETAL; EMBALAGEM PLASTICA COM DIZERES DE ROTU-
LAGEM; CONTENDO INFORMACOES DOS INGREDIENTES; 
DATA DE FABRICACAO; EMBALAGEM DE 300G. 

FR SOYA 1.935  R$ 2,80 R$ 5.418,00

VALOR TOTAL R$ 34.117,50

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 157/2018
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 052/2018 – CPL 04
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0000238-4/2018
ADA Nº 19-17-0072580
ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SESACRE.
FORNECEDOR: LABNORTE CIRÚRGICA E DIAGNÓSTICA IMP. E EXP. LTDA
DO OBJETO:
Aquisição de gêneros alimentícios, para atender as necessidades das unidades de saúde, no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde do Estado 
do Acre – SESACRE, na Regional do Vale do Juruá. 
DO VALOR: 
O preço total da presente Ata a ser Registrado é de R$ 100.656,00 (cem mil, seiscentos e cinquenta e seis reais).
 VIGÊNCIA:
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não será superior a 12 meses, incluídas eventuais prorrogações. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
As despesas decorrentes da referida aquisição estão previstas no orçamento da SESACRE, Programa de Trabalho: 10.301.1118.31840000, 
10.302.1118.41850000, 10.304.1118.41260000, Elementos de Despesas: 33.90.30.00.00 – Fonte de Recursos: 100 (Recursos Próprios – Ordiná-
rios) e 400 (Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS de origem da União).
DATA DA ASSINATURA: 02 de maio de 2018.	

ASSINAM: RUI EMANUEL RODRIGUES ARRUDA SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PELO ÓRGÃO GERENCIADOR, KARLUS ARAÚJO 
DE OLIVEIRA REPRESENTANTE LEGAL PELO FORNECEDOR.

ENCARTE I	
DO DETENTOR DA ATA REGISTRADA, DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO, POR OCASIÃO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP 
Nº 052/2018 – CPL 04.
FORNECEDOR: LABNORTE CIRÚRGICA E DIAGNÓSTICA IMP. E EXP. LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ nº 
03.033.345/0001-30, estabelecida na Estrada do Aviário, nº 423, Bairro Aviário, CEP: 69.900-830, na cidade de Rio Branco/AC, telefone: (68) 3224-
4372, E-mail: labnorte.ac@labnorteac.com, iracildes.buchmeier@labnorteac.com, karlus.oliveira@labnorteac.com.

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 052/2018 – CPL 04
FORNECEDOR: LABNORTE CIRÚRGICA E DIAGNÓSTICA IMP. E EXP. LTDA

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND MARCA QUANT. P/ 
REGISTRO

VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL

15 200004603 - CAFE; TORRADO E MOIDO, EMPACOTADO A 
VACUO, PCTE COM 250G UN BUJARI 14.400  R$ 6,99 R$ 100.656,00

VALOR TOTAL R$ 100.656,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 158/2018
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 052/2018 – CPL 04
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0000238-4/2018
ADA Nº 19-17-0072580
ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SESACRE.
FORNECEDOR: SB DISTRIBUIDORA EIRELI
DO OBJETO:
Aquisição de gêneros alimentícios, para atender as necessidades das unidades de saúde, no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde do Estado 
do Acre – SESACRE, na Regional do Vale do Juruá. 
DO VALOR: 
O preço total da presente Ata a ser Registrado é de R$ 1.875.562,15 (um milhão, oitocentos e setenta e cinco mil, quinhentos e sessenta e dois 
reais e quinze centavos).
 VIGÊNCIA:
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não será superior a 12 meses, incluídas eventuais prorrogações. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
As despesas decorrentes da referida aquisição estão previstas no orçamento da SESACRE, Programa de Trabalho: 10.301.1118.31840000, 
10.302.1118.41850000, 10.304.1118.41260000, Elementos de Despesas: 33.90.30.00.00 – Fonte de Recursos: 100 (Recursos Próprios – Ordiná-
rios) e 400 (Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS de origem da União).
DATA DA ASSINATURA: 02 de maio de 2018.	

ASSINAM: RUI EMANUEL RODRIGUES ARRUDA SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PELO ÓRGÃO GERENCIADOR, VALDEMIR BARBO-
SA DOS SANTOS REPRESENTANTE LEGAL PELO FORNECEDOR.
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ENCARTE I	
DO DETENTOR DA ATA REGISTRADA, DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO, POR OCASIÃO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP 
Nº 052/2018 – CPL 04.
FORNECEDOR: SB DISTRIBUIDORA EIRELI, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 00.415.832/0001-79, com sede na Rua 
Quinari, n° 610, Bairro: Triangulo Velho, CEP: 69.906-212, na cidade de Rio Branco/AC, e-mail: sbdistribuidora94@gmail.com,  telefone: (68) 3221-3709.

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 052/2018 – CPL 04
FORNECEDOR: SB DISTRIBUIDORA EIRELI

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND MARCA QUANT. P/ 
REGISTRO

VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL

50 200024911 - LEITE LONGA VIDA “UHT” EM CAIXA 1 LITRO UN ITALAC 58.200 R$ 5,09 R$ 296.238,00

78
200030071 - CARNE BOVINA; CONTRA-FILÉ, DE 1° QUA-
LIDADE, RESFRIADA DE 0° À 5°, COR AVERMELHADA 
VIVA, TEXTURA FIRME 

KG. BOI GORDO 8.550 R$ 21,89 R$ 187.159,50

79

200024903 - CARNE BOVINA; ALCATRA, DEVE APRE-
SENTAR-SE COM ASPECTO PROPRIO, NAO AMOLECIDA 
E NEM PEGAJOSA, COR, CHEIRO E SABOR PROPRIO, 
SEM MANCHAS ESVERDEADAS, LIVRES DE PARASITAS, 
DE ACORDO COM A LEGISLACAO SANITARIA 

KG. BOI GORDO 8.100 R$ 21,90 R$ 177.390,00

80

200039604 - CARNE BOVINA; COSTELA MINDINHA; EM 
PECA INTEIRA; DEVE APRESENTAR SE COM ASPECTO 
PROPRIO; NAO AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA; COR; 
CHEIRO E SABOR PROPRIO; SEM MANCHAS ESVERDE-
ADAS; LIVRES DE PARASITAS; DE ACORDO COM A LE-
GISLACAO SANITARIA. 

KG. BOI GORDO 1.875 R$ 13,80 R$ 25.875,00

81

200019228 - CARNE BOVINA; COXAO MOLE; EM PECA IN-
TEIRA. DE ASPECTO; NAO AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA; 
COR; CHEIRO; SABOR PROPRIO; SEM MANCHAS ESVER-
DEADAS; LIVRES DE PARASITAS; SUJIDADES E QUALQUER 
SUBSTANCIA CONTAMINADA QUE POSSA ALTERA LA OU 
ENCOBRIR QUALQUER ALTERACAO.SUA APRESENTACAO 
DEVE SER CONGELADA EM TEMPERATURA DE 10 A -25ºC.

KG. BOI GORDO 9.375 R$ 21,90 R$ 205.312,50

82

200019229 - CARNE BOVINA; ACEM; EM PECA INTEIRA. DE 
ASPECTO; NAO AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA; COR; CHEI-
RO; SABOR PROPRIO; SEM MANCHAS ESVERDEADAS; LI-
VRES DE PARASITAS; SUJIDADES E QUALQUER SUBSTAN-
CIA CONTAMINADA QUE POSSA ALTERA LA OU ENCOBRIR 
QUALQUER ALTERACAO.SUA APRESENTACAO DEVE SER 
CONGELADA EM TEMPERATURA DE 10 A -25ºC.

KG. BOI GORDO 9.915 R$ 19,50 R$ 193.342,50

83

200038942 - CARNE BOVINA; MOIDA DE 1ª QUALIDADE 
DE ASPECTO; NAO AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA; COR; 
CHEIRO; SABOR PROPRIO; SEM MANCHAS ESVERDEA-
DAS; LIVRES DE PARASITAS; SUJIDADES E QUALQUER 
SUBSTANCIA CONTAMINADA QUE POSSA ALTERA LA OU 
ENCOBRIR QUALQUER ALTERACAO; DE ACORDO COM A 
LEGISLACAO SANITARIA E MINISTRO DE AGRICULTURA; 
CONTENDO EMBALEM O SIF; NOME E COMPOSICAO DO 
PRODUTO; LOTE; DATA DE FABRICACAO E VALIDADE; 
NUMERO DE REGISTRO NO ORGAO OFICIAL; CGC; EN-
DERECO DE FABRICANTE; SUA APRESENTACAO DEVE 
SER CONGELADA EM TEMPERATURA DE 10 A -25ºC.

KG. BOI GORDO 3.690 R$ 20,50 R$ 75.645,00

84

200011710 - CARNE BOVINA; COXAO DURO; EM PECA IN-
TEIRA. DE ASPECTO; NÃO AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA; 
COR; CHEIRO; SABOR PRÓPRIO; SEM MANCHAS ESVER-
DEADAS; LIVRES DE PARASITAS; SUJIDADES E QUALQUER 
SUBSTANCIA CONTAMINADA QUE POSSA ALTERA LA OU 
ENCOBRIR QUALQUER ALTERAÇÃO.SUA APRESENTAÇÃO 
DEVE SER CONGELADA EM TEMPERATURA DE 10 A -25ºC.

KG. BOI GORDO 10.106 R$ 20,90 R$ 211.215,40

85

200011714 - CARNE BOVINA; BISTECA; DE ASPECTO; 
NÃO AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA; COR; CHEIRO; SA-
BOR PRÓPRIO; SEM MANCHAS ESVERDEADAS; LIVRES 
DE PARASITAS; SUJIDADES E QUALQUER SUBSTANCIA 
CONTAMINADA QUE POSSA ALTERA LA OU ENCOBRIR 
QUALQUER ALTERAÇÃO.SUA APRESENTAÇÃO DEVE 
SER CONGELADA EM TEMPERATURA DE 10 A -25ºC.

KG. BOI GORDO 1.500 R$ 16,99 R$ 25.485,00

86
200030310 - FRANGO; EM CORTES; COXA E SOBRECO-
XA; SEM TEMPERO; CONGELADO; VALIDADE DE 12 ME-
SES; ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO. 

KG. ACREAVES 16.830 R$ 12,45 R$ 209.533,50

87
200028225 - FRANGO; TIPO PEITO, EM CORTES, CONGE-
LADO, SEM TEMPERO, INATURA, ACONDICIONADO EM 
SACO PASTICO, VALIDADE 12 MESES 

KG. ACREAVES 16.830 R$ 12,95 R$ 217.948,50

102

200041731 - CENOURA; FRESCA; COMPACTA E FIRME; 
SEM LESAO FISICA E MECANICA; RACHADURA E COR-
TE; TAM E COR UNIFORME; ESTANDO DE ACORDO COM 
A RESOLUCAO RDC 272/05; PADROES DE EMBALAGEM 
DA INSTRUCAO NORMATIVA CONJ. N 9; DE 12/11/02; 
SARC; ANVISA; INMETRO. 

KG. CEAGESP 8.205 R$ 4,99 R$ 40.942,95

104

200028633 - CHUCHU; PARA CONSUMO FRESCO; VER-
DE ESCURO; PEQUENO; NAO APRESENTAR DEFEITOS 
INTERNO E EXTERNO; CONTENDO IDENTIFICACAO DO 
FORNECEDOR, PESO LIQUIDO. 

KG. CEAGESP 1.815 R$ 5,22 R$ 9.474,30

VALOR TOTAL R$ 1.875.562,15 
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2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 286/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0022542-6/2015		
CONCORRÊNCIA Nº 043/2015 – CPL 01
ADA N°: 19-16-0078813
CONTRATANTE: ESTADO DO ACRE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
CONTRATADA: ESQUADRO CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
DO OBJETO CONTRATUAL:
Este termo aditivo tem por objetivo prorrogar a vigência do Contrato em epígrafe, cujo objeto contempla Contratação de empresa de Engenharia para a 
execução dos serviços de Reforma do 1° Pavimento do UNACON, localizado no Hospital das Clinicas do Acre, no município de Rio Branco/AC.
DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E DA EXECUÇÃO:
A vigência do presente instrumento contratual, bem como sua execução ficam prorrogadas de 27/05/2018 a 27/11/2018.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas realizadas por força deste Instrumento correrão, por conta da dotação orçamentária, Programa de Trabalho: 10302111841850000; 
Elemento de Despesa: 44.90.51.00.00, 33.90.39.00.00; Fonte de Recursos: 100 e 200. 
DATA DE ASSINATURA: 14 de maio de 2018.

ASSINAM: RUI EMANUEL RODRIGUES ARRUDA SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PELA CONTRATANTE, ROSEMEIRE ALVES DE 
MORAIS REPRESENTANTE LEGAL PELA CONTRATADA.

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 249/2016
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
ADA N° 19-16-0016019
CONTRATANTE: ESTADO DO ACRE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
CONTRATADA: DENTAL MÉDICA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
DO OBJETO CONTRATUAL:
O presente termo aditivo tem por objetivo a prorrogação do prazo de vigência e execução do Contrato em epígrafe, cujo objeto contempla a contra-
tação de empresa para a realização de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, nos equipamentos hospitalares 
da marca FANEM, nas unidades de saúde SASMC, Maternidade do Juruá e demais unidades que se fizer necessário, no âmbito da Secretaria de 
Estado de Saúde – SESACRE.
DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E DA EXECUÇÃO:
A vigência do presente instrumento contratual, bem como sua execução ficam prorrogadas de 01/06/2018 a 10/05/2019, podendo as mesmas 
serem prorrogadas, conforme solicitação.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A despesa decorrente deste Termo correrá à conta do Programa de Trabalho: 10.302.1118.41850000, 10.304.1118.41260000 e 10.305.1118.21920000; 
Natureza da Despesa: 33.90.39.17.00 e Fonte: 400, consignado ao CONTRATANTE no Orçamento Geral do Estado. 
DATA DE ASSINATURA: 22 de maio de 2018.

ASSINAM: RUI EMANUEL RODRIGUES ARRUDA SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PELA CONTRATANTE, LUIZ GONZAGA DA COSTA 
REPRESENTANTE LEGAL PELA CONTRATADA.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Para que se produzam os efeitos legais em sua plenitude, HOMOLOGO todos os atos praticados pelos membros da Comissão Permanente de Lici-
tação – CPL 04, referente ao PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2018 - CPL 04, cujo objeto é “Aquisição de gêneros 
alimentícios, para atender as necessidades das unidades de saúde, no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde do Estado do Acre – SESACRE, 
na Regional do Vale do Juruá.”; em favor das empresas: 
KELLYANA CHAGAS DE PINHO, Pessoa Jurídica de Direito Privado, CNPJ nº 08.257.285/0001-52, referente aos Itens: 1, 2, 11, 13, 16, 17, 19, 20, 
21, 24, 26, 30, 34, 35, 36, 38, 39, 40, 41, 43, 44, 49, 51, 53, 63, 65, 68, 70, 72, 73, 75, 77, 88, 89, 90, 91, 92, 99, 100, 108, 110, 119, 121, 122 e 123 
com o valor total global de R$ 642.291,50 (seiscentos e quarenta e dois mil, duzentos e noventa e um mil e cinquenta centavos)
J. L. F. DA SILVA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, CNPJ nº 07.278.888/0001-78, referente aos Itens: 3, 8, 22, 23, 25, 28, 45, 48, 60, 62, 101 e 
115 com o valor total global de R$101.899,35 (cento e um mil, oitocentos e noventa e nove reais e trinta e cinco centavos)
A. O. SANTOS, Pessoa Jurídica de Direito Privado, CNPJ nº 15.735.524/0001-06, referente aos Itens: 4, 12, 27, 54, 69 e 96 com o valor total global 
de R$ 183.395,25 (cento e oitenta e três mil, trezentos e noventa e cinco reais e vinte e cinco centavos)
M & R DISTRIBUIDORA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, CNPJ nº 11.001.135/0001-98, referente aos Itens: 6, 59, 66 e 71 com o valor 
total global de R$96.971,70 (noventa e seis mil, novecentos e setenta e um reais e setenta centavos)
Y. A. F. ANTUN, Pessoa Jurídica de Direito Privado, CNPJ nº 18.760.719/0001-96, referente aos Itens: 7, 9, 10, 14, 29, 33, 56, 58, 61, 67 e 76 com 
o valor total global de R$ 34.117,50 (trinta e quatro mil, cento e dezessete mil e cinquenta centavos)
LABNORTE CIRURGICA E DIAGNOSTICA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, CNPJ nº 03.033.345/0001-
30, referente ao Item: 15 com o valor total global de R$100.656,00 (cem mil, seiscentos e cinquenta e seis reais)
SB DISTRIBUIDORA EIRELI, Pessoa Jurídica de Direito Privado, CNPJ nº 00.415.832/0001-79, referente aos Itens: 50, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 
102 e 104 com o valor total global de R$ 1.875.562,15 (um milhão, oitocentos e setenta e cinco mil, quinhentos e sessenta e dois reais e quinze centavos)
J. DANTAS SILVA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, CNPJ nº 07.908.263/0001-42, referente aos Itens: 31, 32, 42, 74, 93, 94, 95, 97, 98, 103, 105, 
106, 107, 111, 112, 113, 114, 116, 117, 118, 120 e 124 com o valor total global de R$ 452.383,35 (quatrocentos e cinquenta e dois mil, trezentos e 
oitenta e três reais e trinta e cinco centavos)
Rio Branco/AC, 20 de abril de 2018.

RUI EMANUEL RODRIGUES ARRUDA
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Para que se produzam os efeitos legais em sua plenitude, HOMOLOGO todos os atos praticados pelos membros da Comissão Permanente de Lici-
tação – CPL 04, referente ao PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/2018 - CPL 04, cujo objeto é “Aquisição de Refeição 
Preparada, para atender as necessidades das unidades de saúde, no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde do Estado do Acre – SESACRE, 
na Regional do Vale do Baixo Acre, especificamente de Rio Branco.”; em favor das empresas: 
SOUZA & PASTOR LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, CNPJ nº 34.710.145/0001-06, referente aos Itens: 1 e 2 com o valor total global de 
R$ 1.116.720,00 (um milhão, cento e dezesseis mil, setecentos e vinte reais)
VALE & CIA LTDA., Pessoa Jurídica de Direito Privado, CNPJ nº 16.526.127/0001-89, referente aos Itens: 3 e 4 com o valor total global de R$ 
57.960,00 (cinquenta e sete mil, novecentos e sessenta reais)
Rio Branco/AC, 18 de maio de 2018.

RUI EMANUEL RODRIGUES ARRUDA
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 159/2018
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 052/2018 – CPL 04
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0000238-4/2018
ADA Nº 19-17-0072580
ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SESACRE.
FORNECEDOR: J. DANTAS SILVA
DO OBJETO:
Aquisição de gêneros alimentícios, para atender as necessidades das unidades de saúde, no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde do Estado 
do Acre – SESACRE, na Regional do Vale do Juruá. 
DO VALOR: 
O preço total da presente Ata a ser Registrado é de R$ 452.383,35 (quatrocentos e cinquenta e dois mil, trezentos e oitenta e três reais e trinta e 
cinco centavos).
VIGÊNCIA:
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não será superior a 12 meses, incluídas eventuais prorrogações. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
As despesas decorrentes da referida aquisição estão previstas no orçamento da SESACRE, Programa de Trabalho: 10.301.1118.31840000, 
10.302.1118.41850000, 10.304.1118.41260000, Elementos de Despesas: 33.90.30.00.00 – Fonte de Recursos: 100 (Recursos Próprios – Ordiná-
rios) e 400 (Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS de origem da União).
DATA DA ASSINATURA: 02 de maio de 2018.	

ASSINAM: RUI EMANUEL RODRIGUES ARRUDA SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PELO ÓRGÃO GERENCIADOR, ROBERTO BEZERRA DE 
SOUZA REPRESENTANTE LEGAL PELO FORNECEDOR.

ENCARTE I	
DO DETENTOR DA ATA REGISTRADA, DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO, POR OCASIÃO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP 
Nº 052/2018 – CPL 04.
FORNECEDOR: J. DANTAS SILVA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ nº 07.908.263/0001-42, estabelecida a Estrada do Aero-
porto, nº 1.490, Bairro Cohab, CEP: 69.980-000, na cidade de Cruzeiro do Sul/AC, e-mail: cafe_soberano@hotmail.com.

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 052/2018 – CPL 04
FORNECEDOR: J. DANTAS SILVA

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND MARCA QUANT. P/ 
REGISTRO

VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL

31

200022749 - FEIJAO; PRETO, MAQUINADO; TIPO 1; 
NOVO; CONSTITUIDO DE GRAOS INTEIROS E SAOS; 
ISENTO DE MATERIAL TERROSO, SUJIDADES E MISTU-
RA DE OUTRAS VARIEDADES E ESPECIES; ACONDICIO-
NADO EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE DE 1 KG. 

KG. TIA ELIZA 975 R$ 5,99 R$ 5.840,25

32

200001363 - FEIJAO; CARIOCA, TIPO 1, PACOTE COM 
01KG LIMPO, PRIMEIRA QUALIDADE, CONSTITUÍDO NO 
MÍNIMO DE 90% DE GRÃOS NA COR CARACTERISTICA 
A VARIEDADE CORRESPONDENTE, TAMANHO E FOR-
MATO NATURAIS, MADUROS, LIMPOS E SECOS, SENDO 
PERMITIDO NO MÁXIMO 2% DE IMPUREZAS E MATE-
RIAIS ESTRANHOS E LIVRE DE PARASITOS, EMBALA-
GEM PRIMÁRIA PLÁSTICA DE 01KG

KG TIA ELIZA 8.175 R$ 4,85 R$ 39.648,75

42

200001901 - GOIABADA EM LATA, 700G LIMPAS ISENTA 
DE FERRUGEM, NÃO AMASSADAS, NÃO ESTUFADAS, 
RESISTENTES, QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNA-
MENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE.

UN FUGINI 1.320 R$ 6,49 R$ 8.566,80

74
200048856 - SUCO; DE FRUTA; INGREDIENTES BASICOS; 
AGUA; POLPA DE MARACUJA; CONSERVANTES; APRESEN-
TACAO; LIQUIDO CONCENTRADO; FRASCO COM 500ML. 

FR DAFRUTA 3.240 R$ 7,40 R$ 23.976,00

93

200003801 - PAO FRANCES; 50 G OU MASSA FINA &#150; 
FORMATO FUSIFORME COM ADIÇÃO DE SAL, COMPOSTO 
DE FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, ÁGUA, SAL, E FERMEN-
TO QUÍMICO.DEVERÃO SER ACONDICIONADAS EM SA-
COS DE POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTE E TRANS-
PARENTE DE FORMA QUE O PRODUTO SEJA ENTREGUE 
ÍNTEGRO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 24 HORAS APÓS ENTREGA - UNIDADE DE 50G

UN QDELÍCIA 169.950 R$ 0,70 R$ 118.965,00

94

200046129 - ALFACE; FRESCA; DE PRIMEIRA; TAMANHO 
E COLORACAO UNIFORMES; BEM DESENVOLVIDA; FIR-
ME E INTACTA; SEM DANOS FISICOS E MECANICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE 

MAÇ CENTRAL 
JURUÁ 11.280 R$ 3,40 R$ 38.352,00

95
200024920 - ABACAXI FRUTA, LIMPA DE PRIMEIRA AU-
SÊNCIA DE PARASITAS, SUJIDADES, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS A CASCA. 

UN CENTRAL 
JURUÁ 1.410 R$ 6,99 R$ 9.855,90

97 200022898 - BANANA BANANA COMPRIDA, 1ª QUALIDA-
DE, COM CASCA UNIFORME E SEMI MATURADA. KG. CENTRAL 

JURUÁ 8.895 R$ 4,50 R$ 40.027,50

98

200022897 - BANANA PRATA; EM PENCAS; DE PRIMEIRA; 
TAM. E COLOR. UNIFORMES; POLPA FIRME E INTACTA; 
BEM DESENVOLVIDA; SEM DANOS FISICOS E MEC. DO 
MANUSEIO E TRANSP.; CONDICOES CFE. RES. RCD 
272/05); PADROES EMBALAGEM DA IN. CONJ. N 9, DE 
12/11/02, (SARC,ANVISA E INMETRO) 

KG. CENTRAL 
JURUÁ 9.270 R$ 4,50 R$ 41.715,00

103

200042594 - CEBOLINHA; (CHEIRO VERDE) FRESCA; DE 
PRIMEIRA; TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES; BEM 
DESENVOLVIDA; FIRME E INTACTA; ISENTA DE ENFER-
MIDADES MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL; COM APROXIMADAMENTE 150G; 

MAÇ CENTRAL 
JURUÁ 5.250 R$ 1,14 R$ 5.985,00
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105
200022744 - COENTRO FRESCO; DO TIPO COMUM; DE 
OTIMA QUALIDADE; ACONDICIONADOS EM MAÇOS; PE-
SANDO APROXIMADAMENTE 100 GRAMAS. 

MAÇ CENTRAL 
JURUÁ 2.865 R$ 2,89 R$ 8.279,85

106

200042596 - COUVE FRESCA; DE PRIMEIRA; TAMANHO 
E COLORACAO UNIFORMES; BEM DESENVOLVIDA; FIR-
ME E INTACTA; ISENTA DE ENFERMIDADES; LIVRE DE 
RESIDUOS DE FERTILIZANTES SUJIDADES, PARASITAS 
E LARVAS; SEM DANOS FISICOS; COM APROXIMADA-
MENTE 400 G; 

MAÇ CENTRAL 
JURUÁ 4.800 R$ 1,14 R$ 5.472,00

107

200037122 - JERIMUM OU ABOBORA LAVADO E SECO 
ADEQUADAMENTE SEM UMIDADE EXTERIOR; FIRMES; 
NAO GERMINADAS; NAO APRESENTANDO CORTES; 
FISSURAS; COLORACOES E MANCHAS VERDES; CIN-
ZENTAS; AZUIS; NEGRAS OU DE FERRUGEM; EXCLUI-
-SE O RECEBIMENTO DE PRODUTOS ATACADOS POR 
PODRIDAO 

KG. CENTRAL 
JURUÁ 2.775 R$ 4,50 R$ 12.487,50

111 200035977 - MAMAO; EM ESTAGIO DE MATURACAO VERDE; 
EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVACAO; A GRANEL. KG. CENTRAL 

JURUÁ 2.745 R$ 5,70 R$ 15.646,50

112

200003410 - MANDIOCA (MACAXEIRA) TIPO BRAN-
CA/AMARELA; DE PRIMEIRA, RAÍZES GRANDES A 
MÉDIAS, COR PRÓPRIA DA ESPÉCIE E UNIFORME, 
FRESCAS, COM CASCA, INTEIRAS, SEM FERIMEN-
TOS, DEFEITOS OU MANCHAS, SEM TERRA OU COR-
POS ESTRANHOS NA SUPERFÍCIE EXTERNA E SEM 
UMIDADE. 

KG CENTRAL 
JURUÁ 4.620 R$ 2,29 R$ 10.579,80

113 200024914 - MAXIXE VERDE KG. CENTRAL 
JURUÁ 1.230 R$ 8,00 R$ 9.840,00

114
200043283 - MARACUJA FRUTA, COM CARACTERISTI-
CAS INTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCO, 
LIMPO, COLORACAO UNIFORME.

KG. CENTRAL 
JURUÁ 1.560 R$ 5,95 R$ 9.282,00

116 200002181 - MELANCIA KG CENTRAL 
JURUÁ 2.250 R$ 2,89 R$ 6.502,50

117

200019113 - PEPINO; APRESENTACAO FRESCO E 
FIRME; COM COMPRIMENTO ENTRE 10 E 13 CM; APRE-
SENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO; NAO 
APRESENTAR O DEFEITOS EXTERNOS E INTERNOS 
QUE PREJUDIQUEM O CONSUMO; CONTENDO IDENTI-
FICACAO, PESO LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO FOR-
NECEDOR. 

KG. CENTRAL 
JURUÁ 3.735 R$ 5,60 R$ 20.916,00

118

200022761 - PIMENTA DE CHEIRO TIPO DE CHEIRO; 
REGIONAL; DE PRIMEIRA QUALIDADE; TAMANHO 
E COLORACAO UNIFORMES; ISENTA DE FERTILI-
ZANTES; ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE, ATOXICO, PESANDO APROXIMADA-
MENTE 1 KG. 

KG. CENTRAL 
JURUÁ 1.125 R$ 9,00 R$ 10.125,00

120 200024918 - QUIABO FRUTO CAPSULAR, CONICO, 
VERDE E PELUDO. KG. CENTRAL 

JURUÁ 615 R$ 8,00 R$ 4.920,00

124

200026738 - BATATA DO TIPO DOCE, BRANCA/ROXA, 
PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO GRANDES OU MÉ-
DIOS, UNIFORMES, INTEIROS, SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, CASCA LISA E COM BRILHO, SEM COR-
POS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDA À SUPERFÍCIE 
EXTERNA 

KG. CENTRAL 
JURUÁ 1.125 R$ 4,80 R$ 5.400,00

VALOR TOTAL R$ 452.383,35

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 203/2018
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 068/2018 – CPL 04
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0000167-5/2018
ADA Nº 19-17-0104811
ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SESACRE.
FORNECEDOR: SOUZA & PASTOR LTDA
DO OBJETO:
Aquisição de Refeição Preparada, para atender as necessidades das unidades de saúde, no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde do Estado 
do Acre – SESACRE, na Regional do Vale do Baixo Acre, especificamente de Rio Branco. 
DO VALOR: 
O preço total da presente Ata a ser Registrado é de R$ 1.116.720,00 (um milhão cento e dezesseis mil, setecentos e vinte reais).
VIGÊNCIA:
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não será superior a 12 meses, incluídas eventuais prorrogações. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
As despesas decorrentes da referida aquisição estão previstas no orçamento da SESACRE, Programa de Trabalho: 10.301.1118.31840000, 
10.302.1118.19180000, 10.302.1118.19200000, 10.302.1118.41850000, 10.304.1118.41260000, 10.305.1118.21920000, Elementos de Despesas: 
33.90.30.00.00, Fonte de Recursos: 100 (Recursos Próprios – Ordinários) e 400 (Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS 
de origem da União).
DATA DA ASSINATURA: 21 de maio de 2018.	

ASSINAM: RUI EMANUEL RODRIGUES ARRUDA SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PELO ÓRGÃO GERENCIADOR, IRIS PASTOR DE 
SOUZA REPRESENTANTE LEGAL PELO FORNECEDOR.
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ENCARTE I	
DO DETENTOR DA ATA REGISTRADA, DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO, POR OCASIÃO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP 
Nº 068/2018 – CPL 04.
FORNECEDOR: SOUZA & PASTOR LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 34.710.145/0001-06, com sede na Rua São Se-
bastião, nº 134, Bairro Isaura Parente - CEP: 69.918-310, no município de Rio Branco/AC, Telefone (68) 3227 3499, e-mail: souzaepastor@hotmail.com.

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 068/2018 – CPL 04
FORNECEDOR: SOUZA & PASTOR LTDA

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P/ 
REGISTRO VALOR UNIT.    VALOR TOTAL  

1

200058924 - REFEICAO PRONTA  ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
TERMICA DESCARTAVEL DE ISOPOR COM TRÊS DIVISORIAS; COM-
POSIÇÃO MINIMA DE 750GR; SENDO 290GR DE ARROZ PRONTO; 80 
GR DE MACARRÃO; 90GR DE FEIJÃO PRONTO; 60GR DE SALADA VARI-
ADA; 40GR FAROFA; 190GR DE CARNE BOVINA (DE 1° QUALIDADE); 
PEIXE (FILÉ DE PEIXE); OU FRANGO ( PEITO/COXASOBRECOXA) 
110GR DE GUARNIÇÃO E/OU ACOMPANHAMENTO DE PURÊ DE BATA-
TA, MANDIOCA OU BATA FRITA - (REFEIÇÃO DO TIPO ALMOÇO).

UN 108.000 R$ 5,40 R$ 583.200,00 

2

200058924 - REFEICAO PRONTA  ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
TERMICA DESCARTAVEL DE ISOPOR COM TRÊS DIVISORIAS; COM-
POSIÇÃO MINIMA DE 750GR; SENDO 290GR DE ARROZ PRONTO; 80 
GR DE MACARRÃO; 90GR DE FEIJÃO PRONTO; 60GR DE SALADA 
VARIADA; 40GR FAROFA; 190GR DE CARNE BOVINA ( DE 1° QUALI-
DADE); PEIXE (FILÉ DE PEIXE); OU FRANGO( PEITO/COXA E SOBRE-
COXA) 110GR DE GUARNIÇÃO E/OU ACOMPANHAMENTO DE PURÊ 
DE BATATA, MANDIOCA OU BATA FRITA - - (REFEIÇÃO DO TIPO JANTA).

UN 82.080 R$ 6,50 R$ 533.520,00 

VALOR TOTAL R$ 1.116.720,00 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 204/2018
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 068/2018 – CPL 04
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0000167-5/2018
ADA Nº 19-17-0104811
ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SESACRE.
FORNECEDOR: VALE & CIA LTDA
DO OBJETO:
Aquisição de Refeição Preparada, para atender as necessidades das unidades de saúde, no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde do Estado 
do Acre – SESACRE, na Regional do Vale do Baixo Acre, especificamente de Rio Branco. 
DO VALOR: 
O preço total da presente Ata a ser Registrado é de R$ 57.960,00 (cinquenta e sete mil novecentos e sessenta reais).
 VIGÊNCIA:
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não será superior a 12 meses, incluídas eventuais prorrogações. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
As despesas decorrentes da referida aquisição estão previstas no orçamento da SESACRE, Programa de Trabalho: 10.301.1118.31840000, 
10.302.1118.19180000, 10.302.1118.19200000, 10.302.1118.41850000, 10.304.1118.41260000, 10.305.1118.21920000, Elementos de Despesas: 
33.90.30.00.00, Fonte de Recursos: 100 (Recursos Próprios – Ordinários) e 400 (Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS 
de origem da União).
DATA DA ASSINATURA: 21 de maio de 2018.	

ASSINAM: RUI EMANUEL RODRIGUES ARRUDA SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PELO ÓRGÃO GERENCIADOR, IZABEL CRISTINA 
DO VALE ARAÚJO REPRESENTANTE LEGAL PELO FORNECEDOR.

ENCARTE I	
DO DETENTOR DA ATA REGISTRADA, DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO, POR OCASIÃO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP 
Nº 068/2018 – CPL 04.
FORNECEDOR: VALE & CIA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 16.526.127/0001-89, com sede na Rua São Sebastião, 
nº 507, Bairro Nova Estação - CEP: 69.918-340, no município de Rio Branco/AC, Telefone (68) 3226-5922/9-9223-9466, e-mail: nutrirbr@gmail.com.

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 068/2018 – CPL 04
FORNECEDOR: VALE & CIA LTDA

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P/ 
REGISTRO VALOR UNIT.      VALOR TOTAL  

3

200058924 - REFEICAO PRONTA  TIPO SOPA DE CARNE ACONDI-
CIONADA EM EMBALAGEM TERMICA DESCARTAVEL DE ISOPOR 
SEM DIVISÓRIA; CONTENDO MACARRÃO, CALDO DE FEIJÃO, 
CARNE (MOIDA OU SEM OSSO) JERIMUM, BATATA, CENOURA , 
COUVE, REPOLHO, CEBOLA DE CABEÇA, PIMENTA DE CHEIRO, 
CHEIRO VERDE, CHICÓRIA, OLEO, SAL, COLORAU E ALHO. CON-
TEUDO 500 ML

UN 4.200 R$ 6,90 R$ 28.980,00 

4

200058924 - REFEICAO PRONTA  SOPA TIPO CANJA ACONDICIONADA 
EM EMBALAGEM TERMICA DESCARTAVEL DE ISOPOR SEM DIVISÓ-
RIA; CONTENDO ARROZ, FRANGO (COXA, SOBRECOXA OU PEITO), 
COLORAU, ALHO, PIMENTA DE CHEIRO, CHEIRO VERDE, CEBOLA, 
CHICÓRIA, BATATA, SAL E OLEO. CONTEUDO 500 ML

UN 4.200 R$ 6,90 R$ 28.980,00 

VALOR TOTAL R$ 57.960,00 

CONTRATO Nº 503/2018
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 068/2018 – CPL 04
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0000167-5/2018
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 203/2018
ADA Nº 19-17-0104811
CONTRATANTE: ESTADO DO ACRE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE.
CONTRATADA: SOUZA & PASTOR LTDA
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DO OBJETO:
Aquisição de Refeição Preparada, para atender as necessidades das unidades de saúde, no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde do Estado 
do Acre – SESACRE, na Regional do Vale do Baixo Acre, especificamente de Rio Branco.
DO VALOR:
O valor total do presente contrato é de R$ 562.086,00 (quinhentos e sessenta e dois mil e oitenta e seis reais), conforme tabelas abaixo:
SOUZA & PASTOR LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 34.710.145/0001-06, com sede na Rua São Sebastião, nº 134, 

Bairro Isaura Parente - CEP: 69.918-310, no município de Rio Branco/AC, Telefone (68) 3227 3499/ 9 81113033, e-mail: souzaepastor@hotmail.com

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P/ 
CONT.

VALOR 
UNIT.      VALOR TOTAL  

1

200058924 - REFEICAO PRONTA  ACONDICIONADA EM EMBALAGEM TER-
MICA DESCARTAVEL DE ISOPOR COM TRÊS DIVISORIAS; COMPOSIÇÃO 
MINIMA DE 750GR; SENDO 290GR DE ARROZ PRONTO; 80 GR DE MACAR-
RÃO; 90GR DE FEIJÃO PRONTO; 60GR DE SALADA VARIADA; 40GR FARO-
FA; 190GR DE CARNE BOVINA (DE 1° QUALIDADE); PEIXE (FILÉ DE PEIXE); 
OU FRANGO ( PEITO/COXASOBRECOXA) 110GR DE GUARNIÇÃO E/OU 
ACOMPANHAMENTO DE PURÊ DE BATATA, MANDIOCA OU BATA FRITA - 
(REFEIÇÃO DO TIPO ALMOÇO).

UN 68.600 R$ 5,40 R$ 370.440,00

2

200058924 - REFEICAO PRONTA  ACONDICIONADA EM EMBALAGEM TER-
MICA DESCARTAVEL DE ISOPOR COM TRÊS DIVISORIAS; COMPOSIÇÃO 
MINIMA DE 750GR; SENDO 290GR DE ARROZ PRONTO; 80 GR DE MACAR-
RÃO; 90GR DE FEIJÃO PRONTO; 60GR DE SALADA VARIADA; 40GR FARO-
FA; 190GR DE CARNE BOVINA ( DE 1° QUALIDADE); PEIXE (FILÉ DE PEIXE); 
OU FRANGO( PEITO/COXA E SOBRECOXA) 110GR DE GUARNIÇÃO E/OU 
ACOMPANHAMENTO DE PURÊ DE BATATA, MANDIOCA OU BATA FRITA - - 
(REFEIÇÃO DO TIPO JANTA).

UN 29.484 R$ 6,50 R$ 191.646,00

VALOR TOTAL R$ 562.086,00

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes da referida aquisição estão previstas no orçamento da SESACRE, Programas de Trabalho: 10.301.1118.31840000, 
10.302.1118.219200000, 10.302.1118.41850000, 10.304.1118.41260000, Elementos de Despesas: 3.3.90.30.00, Fonte de Recursos: 100 e 400.
DA VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO:
A vigência do contrato será contada da data de sua assinatura e a execução a partir do recebimento da ordem de entrega, ambas com término em 
31 de dezembro de 2018.
LOCAL E DATA: Rio Branco/AC, 21 de maio de 2018.

ASSINAM: RUI EMANUEL RODRIGUES ARRUDA SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PELA CONTRATANTE, IRIS PASTOR DE SOUZA 
REPRESENTANTE LEGAL PELA CONTRATADA.

CONTRATO Nº 504/2018
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 068/2018 – CPL 04
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0000167-5/2018
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 204/2018
ADA Nº 19-17-0104811
CONTRATANTE: ESTADO DO ACRE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE.
CONTRATADA: VALE & CIA LTDA
DO OBJETO:
Aquisição de Refeição Preparada, para atender as necessidades das unidades de saúde, no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde do Estado 
do Acre – SESACRE, na Regional do Vale do Baixo Acre, especificamente de Rio Branco.
DO VALOR:
O valor total do presente contrato é de R$ 57.960,00 (cinquenta e sete mil, novecentos e sessenta reais), conforme tabelas abaixo:
VALE & CIA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 16.526.127/0001-89, com sede na Rua São Sebastião, nº 507, 

Bairro Nova Estação - CEP: 69.918-340, no município de Rio Branco/AC, Telefone (68) 3226-5922/9-9223-9466, e-mail: nutrirbr@gmail.com

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P/ 
CONT.

  VALOR 
UNIT.      VALOR TOTAL  

3

200058924 - REFEICAO PRONTA  TIPO SOPA DE CARNE ACONDICIONADA 
EM EMBALAGEM TERMICA DESCARTAVEL DE ISOPOR SEM DIVISÓRIA; 
CONTENDO MACARRÃO, CALDO DE FEIJÃO, CARNE (MOIDA OU SEM 
OSSO) JERIMUM, BATATA, CENOURA , COUVE, REPOLHO, CEBOLA DE 
CABEÇA, PIMENTA DE CHEIRO, CHEIRO VERDE, CHICÓRIA, OLEO, SAL, 
COLORAU E ALHO. CONTEUDO 500 ML

UN 4.200 R$ 6,90 R$ 28.980,00

4

200058924 - REFEICAO PRONTA  SOPA TIPO CANJA ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM TERMICA DESCARTAVEL DE ISOPOR SEM DIVISÓRIA; CON-
TENDO ARROZ, FRANGO (COXA, SOBRECOXA OU PEITO), COLORAU, 
ALHO, PIMENTA DE CHEIRO, CHEIRO VERDE, CEBOLA, CHICÓRIA, BATA-
TA, SAL E OLEO. CONTEUDO 500 ML

UN 4.200 R$ 6,90 R$ 28.980,00

VALOR TOTAL R$ 57.960,00

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes da referida aquisição estão previstas no orçamento da SESACRE, Programas de Trabalho: 10.301.1118.31840000, 
10.302.1118.219200000, 10.302.1118.41850000, 10.304.1118.41260000, Elementos de Despesas: 3.3.90.30.00, Fonte de Recursos: 100 e 400.
DA VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO:
A vigência do contrato será contada da data de sua assinatura e a execução a partir do recebimento da ordem de entrega, ambas com término em 
31 de dezembro de 2018.
LOCAL E DATA: Rio Branco/AC, 21 de maio de 2018.

ASSINAM: RUI EMANUEL RODRIGUES ARRUDA SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PELA CONTRATANTE, IZABEL CRISTINA DO VALE 
ARAÚJO REPRESENTANTE LEGAL PELA CONTRATADA.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Para que se produzam os efeitos legais em sua plenitude, HOMOLOGO todos os atos praticados pelos membros da Comissão Permanente de Lici-
tação – CPL 04, referente ao PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/2018 - CPL 04, cujo objeto é “Aquisição de Refeição 
Preparada, para atender as necessidades das unidades de saúde, no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde do Estado do Acre – SESACRE, 
na Regional do Vale do Baixo Acre, especificamente de Rio Branco.”; em favor das empresas: 
SOUZA & PASTOR LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, CNPJ nº 34.710.145/0001-06, referente aos Itens: 1 e 2 com o valor total global de R$ 
1.116.720,00 (um milhão, cento e dezesseis mil, setecentos e vinte reais)
VALE & CIA LTDA., Pessoa Jurídica de Direito Privado, CNPJ nº 16.526.127/0001-89, referente aos Itens: 3 e 4 com o valor total global de R$ 
57.960,00 (cinquenta e sete mil, novecentos e sessenta reais)
Rio Branco/AC, 18 de maio de 2018.

RUI EMANUEL RODRIGUES ARRUDA
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE
	

SESP

Estado do Acre
Secretaria de Estado de Segurança Pública
Gabinete do Secretário

Portaria nº 137 de 29 de Maio de 2018.
O Secretário de Segurança Pública, Vanderlei Scherer Thomas, no uso das atribuições que lhes são conferidas por meio do Decreto nº 8.751 de 
05.04.2018, e em conformidade com o artigo 86, II, da Constituição do Estado do Acre, de 03 de outubro de 1989;
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados, para, em observância à Legislação vigente, atuarem como gestor e fiscal do CONTRATO Nº 
057/2018, Processo nº 0008926-7/2017, celebrado entre a Secretaria de Estado de Segurança Pública e a empresa ARNALDO COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES – EIRELI - EPP, com vigência de 26/04/2018 à 31/12/2018, que tem como objeto Contratação de empresa para fornecimento 
de material de consumo (expediente), itens 19 e 24,  para atender as necessidades da Secretaria de Segurança Pública, proveniente de Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 250/2017 – CPL 03.
I – Gestor: Ana Claudia e Silva, matrícula; 9419543 – 1
II – Fiscal: Edney Matos de Lima, matrícula; 9118624 – 5
Art. 2° Compete aos gestores o acompanhamento da execução processual do processo administrativo de despesa pública - PADP, bem como a 
realização de todos os atos materiais e documentais necessários ao atendimento da legislação vigente, sem prejuízo das disposições do Manual de 
Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da CGE/AC:
I – Instruir os processos administrativos de despesa pública com os documentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabelecidos pelo 
Contrato Administrativo firmado;
 II – Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de cada PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios 
informáticos, a exemplo do GRP;
III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às diligências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso for, 
ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendimento do interesse público. Parágrafo único. O gestor que não observar as normas 
contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público 
em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar. 
Art. 3º Compete aos fiscais a verificação da correta execução do objeto contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o atendimento 
às normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado. Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e no Manual 
de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do ônus a ele 
incumbido, responderá pelos danos que causar. 
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de assinatura do contrato.

Vanderlei Scherer Thomas
Secretário de Segurança Pública

Estado do Acre
Secretaria de Estado de Segurança Pública
Gabinete do Secretário

Portaria nº 138 de 29 de Maio de 2018
O Secretário de Segurança Pública, Vanderlei Scherer Thomas, no uso das atribuições que lhes são conferidas por meio do Decreto nº 8.751 de 
05.04.2018, e em conformidade com o artigo 86, II, da Constituição do Estado do Acre, de 03 de outubro de 1989;
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados, para, em observância à Legislação vigente, atuarem como gestor e fiscal do CONTRATO Nº 011/2018, 
Processo nº 2017.02.004288, celebrado entre a Secretaria de Estado de Segurança Pública e a empresa DÍGITRO TECNOLOGIA LTDA, com vigência 
de 01/05/2018 à 30/07/2018, que tem como objeto contratação da empresa Dígitro Tecnologia S.A, visando à prestação de serviços de remanejamento 
(desinstalação e reinstalação) do sistema Guardião – NGC Evolution E n° 601962, da sede da SESP para a sede da Secretaria de Estado da Polícia Civil-
-SEPC, proveniente do processo de Inexigibilidade de Licitação – Art.25, I, da Lei nº 8.666  - Parecer PGE/PA Nº 457/2017.
I – Gestor: APC – José Adsânio Monte e Silva - matrícula; 9138749 – 1
II – Fiscal: Alcino Ferreira de Sousa Junior – matricula; 9289887-1
Art. 2° Compete aos gestores o acompanhamento da execução processual do processo administrativo de despesa pública - PADP, bem como a reali-
zação de todos os atos materiais e documentais necessários ao atendimento da legislação vigente, sem prejuízo das disposições do Manual de Gestão 
e Fiscalização de Contratos Administrativos da CGE/AC:
I – Instruir os processos administrativos de despesa pública com os documentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabelecidos pelo 
Contrato Administrativo firmado;
 II – Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de cada PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios 
informáticos, a exemplo do GRP;
III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às diligências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso for, 
ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendimento do interesse público. Parágrafo único. O gestor que não observar as normas 
contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público 
em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar. 
Art. 3º Compete aos fiscais a verificação da correta execução do objeto contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o atendimento 
às normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado. Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e no Manual 
de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do ônus a ele 
incumbido, responderá pelos danos que causar. 
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de assinatura do contrato.

Vanderlei Scherer Thomas
Secretário de Segurança Pública
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SGA

ESTADO DO ACRE 
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DOS CARGOS DE AGENTE DE POLÍCIA, AUXILIAR DE NECROPSIA, DELEGADO DE POLÍCIA 
E ESCRIVÃO DE POLÍCIA DA
SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL - SEPC
EDITAL Nº 069 SGA/SEPC, DE 01 DE JUNHO DE 2018.
A Secretaria de Estado da Gestão Administrativa – SGA e a Secretaria de Estado de Polícia Civil - SEPC, tornam públicos as respostas aos pedidos de 
revisão contra o Resultado Preliminar da Investigação Criminal e Social e Resultado Final da Investigação Criminal e Social, conforme segue:
1 DAS RESPOSTAS AOS PEDIDOS DE REVISÃO:
1.1 O candidato poderá visualizar a resposta ao recurso em link de consulta individual disponível na página do Certame, na opção Resultados. O 
candidato deverá utilizar a mesma senha de acesso indicada para a consulta da motivação da contraindicação.
2 DO RESULTADO FINAL DA INVESTIGAÇÃO CRIMINAL E SOCIAL
2.1 Resultado final dos candidatos INDICADOS na Investigação Criminal e Social, na seguinte ordem: cargo, número de inscrição e nome do can-
didato em ordem alfabética.
2.1.1 AGENTE DE POLÍCIA CIVIL
263.088-5; ABENONI RAASCH FELTZ / 255.671-5; ABRAAO NEGREIROS DE OLIVEIRA / 254.070-3; ADALBERTO DE SOUZA MAIA / 253.683-8; 
ADENISIO DA SILVA LIMA / 260.500-7; ADRIANA DE SOUZA RIBEIRO / 264.525-4; ADRIANO DE SÁ OLIVEIRA / 251.290-4; ADRIANO MARTINS 
DE ALBUQUERQUE / 258.654-1; ADRIANO RICARDO COSTA SUNIGA / 265.394-0; ADRIEL DE SÁ OLIVEIRA / 259.096-4; AGUINALDO DE 
ARAUJO BASTO / 252.116-4; ALAN ALMEIDA DE SOUZA / 268.574-4; ALAN CORDEIRO RODRIGUES / 251.256-4; ALAN FELIPE DOS SANTOS 
TIBURCIO / 200.330-9; ALAN NOGUEIRA DINARTE / 254.181-5; ALAN SOUZA RIBEIRO / 250.879-6; ALBENES TIMÓTEO DA CONCEIÇÃO / 
255.247-7; ALBERTO MONTEIRO NETO / 257.549-3; ALCINETE FARIAS GADELHA / 261.346-8; ALDAIR FONTENELES DA SILVA / 253.765-6; 
ÁLEF RENAN RIBEIRO TORRES (PCD) / 263.255-1; ALENDOMAR ALEXANDRE DA COSTA / 251.954-2; ALESSANDRO LIMA DE OLIVEIRA / 
264.384-7; ALESSON FREITAS DE OLIVEIRA / 256.350-9; ALEX DA SILVA LIMA / 255.089-0; ALEX FELIX DA SILVA OLIVEIRA / 262.735-3; ALEX 
MARQUES FEITOSA / 259.950-3; ALEXANDRE FERREIRA DA SILVA / 251.111-8; ALEXANDRO DE MOURA VALENTE FIGUEIREDO / 262.209-2; 
ALEXANDRO GONSALVES DE SOUZA / 256.278-2; ALEX SANDRO ALVES DA GAMA (SUB JUDICE) / 256.502-1; ALIANY DE PAULA SILVA / 
255.097-0; ALINE BROZZO DE AZEVEDO / 260.600-3; ALINE DA SILVA RODRIGUES / 263.626-3; ALINE DOS ANJOS ALBUQUERQUE / 266.374-
0; ALISON COSTA PEREIRA / 263.900-9; ALISSON DA SILVA CARDOZO / 260.032-3; ALLAN COSTA GUEDES CABRAL / 260.613-5; ALLAN 
DAMASCENO DE SOUZA / 254.646-9; ALLISON KELVIS ALMEIDA PRIHL / 261.205-4; ALTENIRA GALVÃO MAIA / 265.061-4; ALTEVIR COSTA 
DA SILVA / 262.607-1; ALTEVIR DE OLIVEIRA ROSAS / 254.518-7; AMIRA MOURA BADARANE / 261.031-0; AMISTERDAN DE SOUZA PEREIRA 
(PCD) / 263.765-0; ANA CAROLAINE COSTA DA CRUZ / 269.246-5; ANA CAROLINE DA SILVA LOPES / 200.121-7; ANA CLAUDIA SILVA DA 
CRUZ / 251.422-2; ANA MARIA COSTA DA CONCEIÇÃO / 200.750-9; ANA PAULA BEZERRA SCHAEFER / 256.372-0; ANA PAULA DE OLIVEIRA 
CARDOSO / 256.021-6; ANA ROSA BARRETO / 255.959-5; ANDERSON FONTANA DA SILVA JÚNIOR / 260.825-1; ANDERSON LAURO BARBO-
SA / 251.320-0; ANDERSON LIMA DE OLIVIERA / 250.828-1; ÂNDERSON LIMA SHOCKNESS / 251.302-1; ANDERSON LUCAS LAVERDE / 
267.384-3; ANDERSON MARQUES DE SOUZA / 265.730-9; ANDERSON OLIVEIRA NOGUEIRA / 250.779-0; ANDRÉ CARVALHO DE FREITAS / 
261.315-8; ANDRE COSTA FERNANDES / 251.080-4; ANDRÉ DUQUE GRIJÓ / 259.111-1; ANDRÉ LUIS FONTENELE ALEXANDRINO / 260.385-
3; ANDRÉ NEVES / 268.662-7; ANDRÉ SABINO DA SILVA / 259.624-5; ANDREI CHRISTIAN PEREIRA LIMA / 256.630-3; ANDRÉIA RODRIGUES 
DE SOUZA REGO / 254.867-4; ANDREIA VASCONCELOS DA COSTA / 259.337-8; ANDRESSA MARIA DA SILVA RIBEIRO / 256.377-0; ANILTON 
MOTA DE LIMA / 200.829-7; ANTONIA ELIANA DA SILVA / 263.377-9; ANTONIO CARLOS RAMOS BACELAR / 262.692-6; ANTONIO IZAQUIEL 
DO CARMO DE SOUZA / 254.036-3; ANTONIO JOCICLEIDE SILVA REGADAS / 267.134-4; ANTONIO LUCAS BARBOSA JACCOUD / 200.426-7; 
ANTONIO SOUZA SANTOS / 255.127-6; APOENA AJIE LIMA MACHADO DA COSTA / 252.234-9; ARIANE ALBUQUERQUE DA SILVA / 262.680-2; 
ARISON PINHEIRO DE LIMA / 264.025-2; ARLEM DINIZ BEZERRA / 269.129-9; ARLISON XAVIER DANTAS / 250.789-7; ARNALDO DA SILVA 
LIMA / 253.343-0; ARTENIA FRANCISCA COSTA MARTINS / 253.481-9; ARTUR DOS SANTOS LEITE / 200.169-1; ARYANNE SOUSA DE OLI-
VEIRA LOPES / 262.069-3; AUGUSTO VIEIRA / 267.889-6; AURIENE BREGENCE MONTEIRO / 255.189-6; BENAIAS PEDRO NASCIMENTO DA 
SILVA / 261.200-3; BENEDITA CLEONILZA SILVA DA SILVA / 264.312-0; BENEDITO DA SILVA MACIEL / 263.289-6; BRENO PINHEIRO DAMAS-
CENO SANTOS / 251.212-2; BRUNA CAMILLY DE SOUZA MANSOUR / 264.315-4; BRUNA NUNES RIBEIRO DE MELO / 260.292-0; BRUNNA 
CAROLINE TAMBURINI DE OLIVEIRA / 266.045-8; BRUNNO JOSE RICARTE MACIEL / 255.691-0; BRUNO ALVES VIEIRA / 201.368-1; BRUNO 
CORREIA DA SILVA / 264.718-4; BRUNO GABRIEL DA SILVA GOMES / 259.020-4; BRUNO GUEDES SILVA / 251.614-4; BRUNO HENRIQUE 
HOLANDA DA COSTA MORAIS / 258.646-0; BRUNO LOPES CORREIA / 255.251-5; BRUNO TEIXEIRA DOS SANTOS / 200.265-5; CAIO RI-
CHARD MENDONÇA DA SILVA / 269.113-2; CAMILA DE MELO MACIEL / 250.144-9; CARLOS ANDRÉ DA SILVA SOUZA / 258.291-0; CARLOS 
CESAR PORTO JUNIOR / 254.643-4; CARLOS DRUMOND DO NASCIMENTO MORAIS / 257.720-8; CARLOS VINICIUS ALVES MATOS / 
200.221-3; CAROLINA CRUZ PESSOA / 259.792-6; CAROLINE ESTHÉFANY DE PONTES SANTOS / 259.068-9; CAROLINE NUNES SILVA / 
258.116-7; CASSIO ANDRE OLIVEIRA FERREIRA / 253.351-0; CELIO DA SILVA LOPES JUNIOR / 266.510-7; CÉLIO MEIRELES FRAZÃO / 
266.475-5; CÉLIO RODRIGUES OLIVEIRA / 266.643-0; CHARLENNE DA SILVA GONDIM / 259.513-3; CHRISTENES LOIOLA DE CASTRO AL-
VES / 254.089-4; CIRNANDO CIDRÃO DE LIMA / 258.137-0; CLAUDIMAR CORDEIRO DA SILVA / 266.523-9; CLAUDIMEI ALVES CARDOSO / 
269.469-7; CLEBSON CARNEIRO TEIXEIRA / 251.867-8; CLEYSON MENDES REZENDE / 251.912-7; CLEYTON MAGALHAES DIMAS / 250.283-
6; CRISTIANE SILVA DE SOUZA / 268.336-9; DAIANE GOMES DA SILVA / 254.345-1; DAIANE HAESER FERREIRA / 263.761-8; DAINILCIA 
COSTA DA CRUZ / 255.315-5; DANIEL QUEIROZ DE LIMA BARROS / 251.375-7; DANILO DOS SANTOS / 259.425-0; DANILO GERONIMO DE 
FREITAS / 257.618-0; DAVI ALVES DA SILVA / 262.243-2; DAVI MARCOS PINHEIRO MOREIRA / 254.694-9; DAVI OLIVEIRA HONORATO JU-
NIOR / 269.809-9; DAVI PORTELINHA ALENCAR / 250.225-9; DAVI SOUSA DE OLIVEIRA / 256.108-5; DAVID ALEXANDER CARVALHO GOMES 
/ 250.489-8; DAVID DIAS MARTINS FILHO / 264.845-8; DÉBORA CRISTINA DE SOUZA / 250.470-7; DEBORA EDILDE PORTELA BONFIM / 
259.030-1; DENISE DA SILVA FERREIRA / 265.522-5; DENYS OLIVEIRA DE SOUZA / 254.733-3; DERLILDO GOMES DA PÁSCOA / 265.003-7; 
DIEGO ERNESTO PEREIRA / 252.177-6; DIEGO MARTINS DA MOTA / 252.213-6; DILSON DE SOUZA MELO NETO / 253.223-9; DIRCEU DA 
CUNHA GONÇALVES RIBEIRO / 260.581-3; DOUGLAS MARCOS RAMOS TELEKEN / 259.009-3; DRIELLY MUNIZ DE MOURA GOMES / 
200.317-1; EBERSON RODRIGUES DE SOUZA / 251.890-2; EDEILSON FROTA SOBRINHO / 257.585-0; EDER JUNIOR SALES DOS SANTOS 
/ 250.031-0; EDILTON DE SOUZA CARNEIRO JUNIOR / 254.499-7; EDINALDO SOUZA DE OLIVEIRA NETO / 260.698-4; EDIVAN ANDRADE DE 
OLIVEIRA / 254.109-2; EDIVAN LIMA DE OLIVEIRA (SUB JUDICE) / 255.386-4; EDUARDO ANTUNES DE OLIVEIRA / 253.308-1; EDUARDO 
LIMA DE ARAUJO / 201.201-4; EFRAIM CAVALCANTE PINHEIRO JÚNIOR / 253.110-0; ELDENIR FREIRE MARIANO / 261.954-7; ELDER ARAÚ-
JO DE ALCANTARA / 253.044-9; ELDER CORDEIRO BARBOSA / 255.446-1; ELDER CORREA / 200.960-9; ELEANEA DA SILVA VERAS LIMA / 
253.230-1; ELIANE GONÇALVES DA SILVA / 268.079-3; ELIAS ANDRADE DE FREITAS / 263.155-5; ELIAS SANTOS DE MELO / 262.326-9; 
ELIDA ISAIAS MACEDO / 257.965-0; ELIEL DE QUEIROZ BRUNO / 264.860-1; ELISSANDRA SILVA DA ROCHA / 256.019-4; ELOILSON DA 
COSTA RODRIGUES / 254.402-4; ELSIENE MENDONÇA SILVA / 263.012-5; ELTON DIONATAN HAASE / 264.496-7; ELTON MACIEL DOMIN-
GOS / 251.951-8; ELUENO CALENO MOREIRA / 257.180-3; EMANOELY ARAUJO DE MEDEIROS / 262.569-5; EMERSON CAMPOS DE OLIVEI-
RA / 259.363-7; EMERSON DA SILVA LIMA / 202.395-4; EMERSON DE ALBUQUERQUE SILVA / 253.732-0; EMILY CAROLINE ALVARENGA DE 
COUTO / 252.285-3; EMMITTE HELRY ANUTE DE ARRUDA / 253.109-7; ENIO PESSOA PEQUENO / 250.359-0; ERIC BRAGA SOARES / 
252.496-1; ERIC RAPHAEL PEREIRA CHAVES / 264.286-7; ERICK DE CASTRO FERREIRA / 259.795-0; ERICO JONAS SILVA DE OLIVEIRA / 
260.186-9; ERINALDO DA SILVA / 250.991-1; ERMESON NOGUEIRA DA SILVA / 260.908-8; ERMESON WHALAS DE CASTRO ANJO / 265.888-
7; EVA DE SOUZA VIEIRA / 262.779-5; EVELISE LIANNA FONSECA DE OLIVEIRA / 263.242-0; EVERALDO MERCEDES DA SILVA / 261.301-8; 
EVERTON MACHADO VIEIRA / 255.594-8; EVERTON SILVA DE OLIVEIRA / 258.188-4; EVILY TAYNARA NASCIMENTO DA ROCHA / 260.313-6; 
FÁBIA SILVEIRA LOPES / 257.155-2; FABINHO DA ROSA SANTIAGO / 263.938-6; FÁBIO CALDEIRA CARVALHO / 254.826-7; FÁBIO DE ARRU-
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DA DA CUNHA / 250.805-2; FÁBIO DOS ANJOS KUTICOSKI / 256.026-7; FABIO JUNIOR GONSALVES DA SILVA JUCÁ / 269.478-6; FELIPE 
BENSIMAN CIAMPI / 262.067-7; FELIPE DE OLIVEIRA BATISTA / 253.123-2; FELIPE FONTINELE ALVES / 261.792-7; FELIPE MACHADO NO-
BRE / 256.269-3; FELIPE PASCOAL NOGUEIRA ELUAN / 265.297-8; FERNANDA CRISTINA SA DE FRANCA SOUZA / 250.734-0; FERNANDO 
COSTA DOS SANTOS / 256.893-4; FERNANDO FREIRE BARRETO / 257.829-8; FERNANDO LEITE DE OLIVEIRA / 256.686-9; FILIPE RODRI-
GUES / 265.666-3; FIRMINO HENRIQUE MIRANDA DE ARAÚJO / 255.217-5; FLAVIO SILVA DE OLIVEIRA / 261.605-0; FRANCISCA AELIA 
COSTA RAMOS / 269.519-7; FRANCISCA ELINE PEREIRA DE QUEIROZ / 261.568-1; FRANCISCO ALISSON DE LIMA MONTEIRO / 200.313-9; 
FRANCISCO ALIXANDRE CARVALHO DA SILVA / 260.258-0; FRANCISCO CARLOS DA COSTA AVELINO / 261.020-5; FRANCISCO DAS CHA-
GAS DE MOURA ARAUJO / 252.266-7; FRANCISCO DIONE MARIM AMANCIO / 263.102-4; FRANCISCO EDIR DE MOURA OLIVEIRA / 201.183-
2; FRANCISCO ROBISSON MARTINS FERREIRA / 259.717-9; FRANCISCO WILLIAN CARVALHO DE OLIVEIRA / 258.334-8; FREDERICO LEI-
TE GOUVEA / 265.596-9; GABRIEL LEITÃO SANTOS DE ALMEIDA / 251.944-5; GABRIEL MEIRELES DE SOUSA / 267.262-6; GAMALIEL 
KESSIO FERREIRA DE LIMA / 253.409-6; GELIARDO ALVES DA SILVA / 202.162-5; GENESIS PINHEIRO MOREIRA / 252.344-2; GENESSI 
EDUARDO SANTOLIN / 253.563-7; GEOVANE SILVA DE SOUZA / 265.200-5; GERALDO SERAFIM / 263.096-6; GERCER DA SILVA PEIXOTO / 
253.912-8; GERCLEINISIO FURTADO DO NASCIMENTO / 200.385-6; GEZIEL DE SOUZA SILVA / 250.715-3; GILMARA MOREIRA DANIEL / 
255.498-4; GILSON SOARES DE AZEVEDO JUNIOR / 257.643-0; GIOVANE NEGREIROS DOS SANTOS / 259.234-7; GLAUCO LIMA BARBOSA 
(SUB JUDICE) / 264.083-0; GLEDSON PRADO / 259.217-7; GLEDYS JUNIOR DE OLIVEIRA FAGUNDES / 258.570-7; GLEIDSON DOS SANTOS 
GRANJA / 258.739-4; GLEISON WCHOA CARNEIRO / 259.559-1; GLENDA KAREN GOMES COSTA / 200.411-9; GRAZIELLA BRAGA CRUZ / 
250.619-0; GUILHERME SANTOS DE OLIVEIRA / 251.595-4; GUSTAVO HENRIQUE LEÃO MIGUÉIS / 254.951-4; GUSTAVO JIVAGO PERINI / 
251.039-1; GUSTAVO JUNQUEIRA VIEIRA FLEMING / 254.540-3; GUTIERRE JERONIMO DA SILVA / 253.536-0; HAILTON MARTINS DE ALBU-
QUERQUE / 259.422-6; HANNAH ELISA DA SILVA BATISTA / 258.353-4; HAROLDO DE MELO LIMA / 250.443-0; HEBER DA SILVA PEREIRA / 
256.061-5; HÉLINSON LUCIANO MAIO DE PAULA / 261.655-6; HÉLIO ARAÚJO DE MEDEIROS / 255.205-1; HÉLIO ROBERTO SOARES OU-
REM CAMPOS / 252.078-8; HERSON CLESTON DA COSTA MOREIRA / 267.983-3; HONDINA SCHUCK / 265.741-4; HUAN KLEBER DO AMA-
RAL RABELO / 261.398-0; IAGO DE OLIVEIRA SILVA / 256.320-7; IGOR CARLOS CORDEIRO LIMA / 251.235-1; IGOR LUIS DE ALENCAR MI-
RANDA / 251.391-9; IGOR RAFAEL SOARES PIRES / 250.669-6; IGOR RODRIGO BRAGA MARTINS / 261.221-6; IMITIEL OLIVEIRA DE SOUSA 
(SUB JUDICE) / 260.308-0; INGREDHI CAROLINE RUFINO MAIA YARZON / 251.249-1; IRICÉLIA COELHO DO NASCIMENTO / 263.439-2; 
ISABEL CAVALCANTE DA SILVA FREITAS / 264.833-4; ISRAEL DA SILVA JACINTO / 252.100-8; ISRAEL SHERMAN SOARES / 201.331-2; ITALO 
BRUNO DO NASCIMENTO / 200.705-3; ITALO JOSE MORAES DA CRUZ / 252.109-1; IURY SABOIA DE OLIVEIRA / 254.779-1; IZAIAS BRASIL 
DA SILVA / 264.142-9; IZAIAS PEREIRA BATISTA / 260.489-2; JACKSON PINTO DA SILVA (SUB JUDICE) / 264.318-9; JACO FORTES DE BRITO 
/ 254.478-4; JACQUELINE ELLEN ELIZIO DE CARVALHO / 250.611-4; JADERSON SOARES DE ARAUJO / 258.331-3; JAILSON ANDRADE VA-
LENTE / 267.928-0; JAINA DA SILVA SOUZA CARDOSO / 259.969-4; JAÍNE KELLY DA SILVA GALINDO / 253.092-9; JAIR PEQUENO DOS 
SANTOS / 268.820-4; JAIRO NASCIMENTO PONTES / 263.680-8; JAMESON CRUZ DA SILVA / 254.754-6; JAMILLE DE SOUZA BIANCATO / 
259.340-8; JANAINA DE OLIVEIRA BIRIMBA / 201.692-3; JANAINA RAQUEL OLIVEIRA SABOIA (SUB JUDICE) / 200.565-4; JANDERSON OLI-
VEIRA JACOME / 262.631-4; JANE AUSTEN DO NASCIMENTO LIMA / 261.834-6; JANILDO DAMASCENO DE LIMA / 261.669-6; JAQUELINE 
APARECIDA DE SOUZA DO NASCIMENTO / 201.978-7; JARDEL REBOUÇAS DA SILVA / 263.718-9; JARLENE RICARDO DE SOUZA / 258.786-
6; JARLES PIRES RIBEIRO / 200.064-4; JÉFERSON VERÍSSIMO RUFINO / 251.632-2; JEFFERSON DE MATOS SILVA / 265.390-7; JEFFERSON 
HÁLAKEX DO NASCIMENTO ALENCAR / 265.388-5; JENIFFER ALMEIDA DE LIMA / 255.311-2; JERRE MACIEL DE SOUZA / 257.375-0; JESSE 
SILVA DA MATTA / 253.438-0; JÉSSICA ARAUJO DA SILVA / 256.854-3; JOÃO ALENCAR SOMBRA / 263.000-1; JOÃO DE DEUS COSTA DIAS / 
255.753-3; JOÃO FERNANDO COIMBRA FUMAGALLI (PCD) / 264.969-1; JOÃO IVANILDO CORDEIRO / 254.287-0; JOÃO MARCOS LIRA QUEI-
ROZ / 262.676-4; JOÃO PAULO DA COSTA LOPES / 264.837-7; JOÃO PAULO DE MAGALHÃES / 262.439-7; JOÃO PAULO DE MENDONÇA 
SOUZA / 255.461-5; JOÃO PAULO LIMA DO NASCIMENTO / 265.979-4; JOCIANE MENDES DE OLIVEIRA / 255.821-1; JOEL JAMES DE ALMEI-
DA DA SILVA / 200.868-8; JOHN WILLIAN SANTIAGO REIS / 265.370-2; JONAS RIBEIRA DA SILVA MATOS / 253.364-2; JONATHAN ARAÚJO 
WEBER / 264.701-0; JONATHAN CLINGER BATISTA DO NASCIMENTO / 260.000-5; JONATHAS MARCELINO FRANCELINO / 269.740-8; JOR-
GE ADELSON MARIALVA BATISTA NETO / 259.505-2; JORGE LUIZ COELHO DA SILVA / 252.843-6; JORGE MATHEUS MATOS DE FRANÇA / 
200.613-8; JORGE ORLEANES SOUZA PEQUENO / 258.297-0; JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS LEMOS / 253.955-1; JOSE ARLINDO DA 
SILVA ARAUJO / 262.184-3; JOSÉ AUGUSTO DO NASCIMENTO / 262.663-2; JOSÉ CHARLES HOLANDA DO NASCIMENTO / 258.175-2; JOSE 
EDUARDO SANTOS DA SILVA / 268.277-0; JOSÉ ERIGILSON DE SOUZA E SOUZA / 200.062-8; JOSE FRANCISCO CHAVES DE MENEZES 
(PCD) / 259.418-8; JOSÉ JAÉRCIO DO NASCIMENTO LIMA / 256.962-0; JOSÉ JOSÉ MILITÃO FERREIRA NETO / 259.475-7; JOSE LUCAS 
SOUZA DE CARVALHO / 251.410-9; JOSE MARIA FLORES DO NASCIMENTO / 201.661-3; JOSÉ RENATO AZEVEDO DE FARIAS (SUB JUDI-
CE) / 263.293-4; JOSE RIBAMAR DA SILVA OLIVEIRA / 256.828-4; JOSÉ RONIELE DE LIMA NASCIMENTO / 254.318-4; JOSÉ RUBENS GRAU-
MAN NETO / 256.810-1; JOSELENA CAVALCANTE DE FIGUEIREDO / 259.860-4; JOSIAS MAXIMO / 267.371-1; JOSUÉ DOS SANTOS LIMA / 
259.789-6; JOSUÉ FERREIRA DA LUZ / 259.123-5; JULIA CABRAL RENDEIRO / 251.532-6; JULIANA GUIMARÃES GEROLA / 255.332-5; JULIA-
NA OLIVEIRA RODRIGUES DE QUEIROS / 256.801-2; JULIANA SOUZA DE PAIVA DORNELES / 251.189-4; JÚLIO CÉSAR DE FREITAS MA-
TEUS / 260.974-6; JULIO CESAR OLIVEIRA AZEVEDO / 259.178-2; JULLYANO CHAVES SIMÃO (PCD) / 201.304-5; KAREN ARAÚJO LIMA 
AMORIM / 265.049-5; KAREN BEATRIZ DE MATOS LEAL / 261.128-7; KAROLINE DA CUNHA GOMES / 265.166-1; KAROLINE SILVA OLIVEIRA 
/ 256.080-1; KATRINA MARIA DOS SANTOS AMORIM / 264.190-9; KELLEN JÉSSENY OLIVEIRA DO NASCIMENTO / 251.892-9; KELSEN PAN-
TOJA DA ALELUIA / 250.533-9; KELVIN CARLOS CALENTE BIZI / 250.949-0; KHARLLA KHATHRYNNY BRANDÃO COSTA / 250.175-9; KIULY 
DANIEL DA SILVA SÁ (SUB JUDICE) / 264.713-3; LAIANE BERNARDETE NASCIMENTO / 257.857-3; LAIANE PARENTE DE OLIVEIRA / 263.052-
4; LAIO AUGUSTO DE LIMA / 264.081-3; LAMARQUE MATOS RENNÓ / 261.778-1; LARISSA CRISTINA ARAUJO DE ALMEIDA / 250.396-4; LA-
RISSA MARIA DE MOURA BARRETO / 263.110-5; LARISSA RENATA PADILHA BARBOSA MAZZO / 252.506-2; LAUANE MATOS E SILVA / 
261.027-2; LEANDRO ALAN XAVIER / 264.568-8; LEANDRO SOUZA DO VALE / 255.760-6; LEILIANE SOARES DE OLIVEIRA / 258.700-9; LEO-
NARDO GAMA MEDEIROS / 260.369-1; LEONARDO TROVAO DA SILVA / 261.151-1; LIARA TAYLA AZAD / 264.502-5; LINEKER DA SILVA ARAU-
JO / 260.051-0; LIRIA CAROLINE PEREIRA DE SOUZA / 258.969-9; LISANDRA MARIA DA SILVA VASCONCELOS / 262.210-6; LÍVIA DE ARAÚJO 
MOURA / 256.794-6; LUAN GOMES MEDEIROS / 265.477-6; LUAN SILVA DE SOUZA MACHADO / 261.340-9; LUAND GADELHA LIMA / 263.937-
8; LUCAS DE AGOSTINHO SEGALLI / 263.681-6; LUCAS JALÚL ARAÚJO DE ALEXANDRIA / 259.993-7; LUCAS SILVA DE SOUZA MACHADO / 
259.823-0; LUCELIA PEREIRA DE SOUZA MARINHO / 257.382-2; LUCIANA MACIEL DE SOUZA / 260.955-0; LUCIANA REGINA VOGEL / 
251.328-5; LUCIANO AUGUSTO FERREIRA BARBOSA / 253.160-7; LUCIANO GRACILIANO MAIA / 260.040-4; LUIS CARLOS DE SOUZA CO-
TRIM JUNIOR (PCD) / 251.770-1; LUIS OTÁVIO ARAUJO DE SOUZA / 265.466-0; LUIZ FELIPE MORAIS MENEZES / 264.430-4; LUIZ HENRI-
QUE FERNANDES SUAREZ (SUB JUDICE) / 264.234-4; LUIZ HENRIQUE GONÇALVES PINTO / 259.147-2; LUIZ KELVIN DA COSTA SILVA / 
268.426-8; LUIZ RENATO BEZERRA FRANCISCO / 263.362-0; MAGNON GUSTAVO MENDES DOS SANTOS (SUB JUDICE) / 253.929-2; MANO-
ELITO VASQUEZ TORRES FILHO / 251.773-6; MARCEL KENJI NAKATSUKASA JACINTO / 267.556-0; MARCEL LIMA DE OLIVEIRA / 268.045-9; 
MARCELO ARAUJO SOLANO / 263.009-5; MARCELO RODRIGUES DA COSTA / 262.598-9; MARCELO TEIXEIRA GERALDO / 259.331-9; MAR-
CIA CRISTINA MORAES FIGUEIREDO / 200.142-0; MÁRCIA MARTINS DOS SANTOS LOPES / 260.205-9; MARCIA SIMOES DOS SANTOS / 
264.985-3; MARCIO ANTONIO LOUREIRO PEREIRA / 259.053-0; MARCIO BATISTA DA SILVA / 256.544-7; MARCIO DA SILVA MEIRELES / 
253.585-8; MARCIO ESTEVES LIMA NETO / 260.444-2; MARCIO JARBAS MAIA NERY / 252.358-2; MARCIVALDO OLIVEIRA DE SOUZA / 
264.414-2; MARCLICIA SILVA DE JESUS / 250.101-5; MARCONDES BARRETO DAMASCENO / 260.546-5; MARCOS ALBERTO CESAR DE 
MENEZES / 252.170-9; MARCOS ANTONIO OTAVIANO DE MOURA / 259.900-7; MARCOS AURELIO LOPES DE OLIVEIRA / 201.016-0; MAR-
COS BATISTA MESSIAS (SUB JUDICE) / 252.294-2; MARCOS LUCIAN FERRONATO / 201.461-0; MARCOS PAULO DE LIMA MARQUES / 
252.777-4; MARCOS SILVA DOS SANTOS MONTENEGRO / 266.742-8; MARCUS VINICIUS DE SOUZA NOLETO / 267.306-1; MARESSA SAN-
TOS DO NASCIMENTO (SUB JUDICE) / 258.259-7; MARIA CLARICE DOURADO DE OLIVEIRA / 268.221-4; MARIEL ALVES LOUREIRO / 
201.687-7; MARILIA GABRIELA RODRIGUES DOS SANTOS / 261.757-9; MARILSON RAMOS SANTOS / 258.883-8; MARQUIONES DOS SAN-
TOS MOURA / 258.726-2; MARTINHO ANTONIO GOMES BARBOSA JUNIOR / 266.650-2; MARX SILVÉRIO ROSA CORREA CARNEIRO / 
251.201-7; MATHEUS ELIAKIN SILVA DE ARAUJO / 261.275-5; MATHEUS FERNANDES DA COSTA SILVA / 254.285-4; MATHEUS MARREIRO 
DE FREITAS LIMA / 264.002-3; MATHEUS SALES VIGA DE QUEIROZ / 253.375-8; MAURILIO FERREIRA DE ASSIS / 256.418-1; MAURO SER-
GIO BRASIL DA SILVA / 250.826-5; MAURO TORRES LIMA / 260.358-6; MAX KNOBEL CONCENTINO / 253.991-8; MAYARA MUNIZ DA COSTA 
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/ 262.863-5; MAYLON TAUMATURGO OLIVEIRA / 269.099-3; MEIRY GOMES DA SILVA / 256.985-0; MESSIAS LIMA FÉLIX / 201.194-8; ME-
ZAQUI FERREIRA DA SILVA / 260.108-7; MICHEL COELHO COSTA / 264.831-8; MICHELLE PATRICIA CARVALHO DE OLIVEIRA / 256.357-6; 
MICHELLE ROSAS DOS SANTOS / 262.261-0; MILCIANE DIAS DO REGO / 260.888-0; MIRLE DE OLIVEIRA OLIVEIRA / 259.476-5; MYCHEL 
DE LIMA MARTINELLI / 253.528-9; NABOTE DE MOURA AGUIAR / 258.474-3; NÁDYA CRISTINA DA SILVA SOUZA MOREIRA / 252.396-5; 
NAGILDO PEREIRA DA SILVA / 260.340-3; NAIRA MOREIRA DE CARVALHO (SUB JUDICE) / 259.876-0; NATÁLIA ABREU DA ROCHA / 
256.850-0; NATALINO DE OLIVEIRA SILVA / 255.874-2; NATASCHA MARIA DANTAS BESSA / 262.795-7; NATHALIA DAMASCENO VITORINO 
/ 253.888-1; NATHANNA PROGÊNIO DOS SANTOS / 253.498-3; NEIDIANE SUCUPIRA ASSUNÇÃO / 254.932-8; NELSON SA DE CARVALHO 
/ 262.688-8; NELTON DA SILVA LOPES / 251.979-8; NEUTON LAMEGO MOREIRA JÚNIOR / 259.552-4; NICOLAS AGUIAR EUFRASIO / 
267.191-3; OSCAR PEREIRA DA SILVA / 253.238-7; OSEIAS ALMEIDA DE SOUZA / 250.649-1; OSMAR PIRES SAAVEDRA NETO / 251.131-2; 
OSMARIO FERREIRA SILVA JUNIOR / 250.115-5; OTÁVIO DA ROCHA MELO NETO / 254.958-1; OZIEL FERREIRA ROSA / 265.462-8; PABLI-
NE NARANE DA SILVA MAGALHAES / 262.548-2; PABLO DA SILVA CORDEIRO / 254.662-0; PÂMELA LIMA DE ARAÚJO / 253.651-0; PATRÍ-
CIA DE SOUZA SILVA / 260.835-9; PATRICIA REINALDO DAMASCENO / 262.167-3; PAULO ALVES DA SILVA / 263.468-6; PAULO CARPEGIA-
NE SOUZA CAMPOS / 263.607-7; PAULO ESTEBAN RUIZ SUAREZ / 267.999-0; PAULO HENRIQUE OLIVEIRA DA SILVA / 253.713-3; PAULO 
JUNIOR XIMENES DE QUADROS (PCD) / 257.839-5; PAULO MONTE DE SOUZA / 259.875-2; PAULO RICARDO NUNES DE MOURA / 
267.317-7; PEDRO HENRIQUE DO VALLE COSTA / 263.259-4; PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS FEGUEREDO / 258.306-2; PERICLYS 
PEDRO NASCIMENTO DA SILVA / 252.242-0; PRISCILA TÁCITA DA SILVA OLIVEIRA / 200.668-5; QUELSSINAIRA GOMES DA SILVA FREI-
TAS / 252.049-4; RAFAEL BORGES DE OLIVEIRA / 259.778-0; RAFAEL CARDOSO DE LIMA / 266.358-9; RAFAEL SILVA ARENHARDT / 
252.184-9; RAIARE BARBOSA DA SILVA / 254.592-6; RAIMUNDA PRISCILLA LIMA DE NEGREIRO / 258.937-0; RAIMUNDO NONATO DE 
LIMA SILVA / 200.116-0; RAIMUNDO NONATO DE SOUZA OLIVEIRA / 200.249-3; RAIMUNDO NONATO FREITAS HONORATO / 254.593-4; 
RAIMUNDO NONATO XAVIER DE SOUSA / 250.311-5; RAIMUNDO TEMOTEO DE MOURA JUNIOR / 264.341-3; RAMON BONAPARTE RA-
MOS MONTE / 201.001-1; RANIELE OLIVEIRA DA SILVA / 200.660-0; RAQUEL VIEIRA GUSMÃO DE ALMEIDA / 259.483-8; RAURIMAR SOU-
SA MUNIZ / 260.822-7; RAYANA LIMA SIQUEIRA / 259.352-1; REBECA BORTOLLI MAURER / 255.643-0; RENATO BEZERRA DE ALMEIDA / 
264.896-2; RENE ALAN PAMPLONA VALVERDE / 264.902-0; RENNER ARAÚJO DE OLIVEIRA / 262.323-4; RESSER YURI PINTO DOS SAN-
TOS / 252.520-8; RHAFAEL GOMES MENDES (SUB JUDICE) / 250.522-3; RICHARLES DE ARAÚJO SOUSA / 261.086-8; RIDER DIAS DA 
SILVA JUNIOR / 265.864-0; RIZOMAR DA SILVA JANUARIO / 200.187-0; ROANES SOUZA SANTOS / 251.325-0; ROBERTE ONIPOTENTE 
ANDRADE PARREIRA / 265.240-4; ROBERTO PASCHOAL VIANA / 252.700-6; ROBSON GOES CORDEIRO / 260.601-1; ROCIONE DA SILVA 
SANTOS / 259.584-2; RODRIGO ALVES DA SILVA / 259.343-2; RODRIGO CURTI DE ALMEIDA / 251.884-8; RODRIGO LOUREIRO LIMA / 
267.500-5; RODRIGO MATOS DA SILVA / 259.459-5; ROGÉRIO DA SILVA ROCHA / 261.689-0; ROGGER DA SILVA (SUB JUDICE) / 251.670-5; 
ROMMEL DAYAN CUNHA DE QUEIROZ (SUB JUDICE) / 254.545-4; ROMULO BEZERRA E SILVA / 251.878-3; RONALDO COSTA DE SOUZA 
/ 258.489-1; RONALDO MARINHEIRO SOARES / 258.860-9; ROSELIR CUNHA FASSABE / 253.837-7; ROZICLEIDE DE SOUZA SILVA / 
268.479-9; RUTIELLY BEZERRA DE SOUZA / 253.656-0; SABRINA LIMA DE FARIA SENA / 259.893-0; SAIONARA TAVARES DE SOUSA 
MOURA / 267.039-9; SARA KEROLIN SOUZA DA SILVA / 255.290-6; SMAILE MAGNUM LIMA BARBOSA (SUB JUDICE) / 252.417-1; SAUL 
FILIPE SPHINX MAIA / 258.167-1; SAULO JOHANSSON ANTONIO DA COSTA NEGREIROS / 254.714-7; SÁVIO ALENCAR DE OLIVEIRA / 
252.770-7; SAVIO CRUZ PEREIRA / 201.984-1; SEBASTIANA PAZ DA SILVA / 254.073-8; SEBASTIÃO CLEITON BONIFÁCIO ALENCAR / 
262.119-3; SEBASTIÃO DE LIMA AGUIAR / 261.084-1; SERGIO MASCARENHAS DO AMOR DIVINO / 263.573-9; SHEILA DE MORAIS CAVAL-
CANTE / 260.678-0; SIDICLEISON DA CONCEIÇÃO PEREIRA / 264.230-1; SILVÂNIA BORGES DE ANDRADE / 257.654-6; SILVIA LUCIENE 
COTARELLI DOS SANTOS PIRES / 253.680-3; SIMONE SOARES ALVES ALENCAR / 262.518-0; SONAIRA DA COSTA MARTINS / 251.516-4; 
STEPHANIE GOMES DE MOURA / 201.040-2; SUELEN XAVIER DANTAS / 267.515-3; SUZANA MARIA SARAIVA PINTO / 266.661-8; SUZIA-
NE PRISCILA DA SILVA FREITAS BONFIM / 260.350-0; TAICO PEREIRA DE OLIVEIRA / 250.519-3; TAINÃ LIMA DA COSTA / 254.641-8; 
TALYTA DE LIMA CHAVES / 201.996-5; TARCIÁRA LARISSA SOARES DE ALENCAR / 260.559-7; TÁSSIO MELO DA SILVA / 251.077-4; THAI-
NÁ LOUISE GONÇALVES SOUZA / 202.213-3; THAIS DA SILVA VEIGA / 256.017-8; THAÍS SILVA GOMES DE BARROS / 260.395-0; THAIS 
SUSSUARANA DE SOUZA / 261.073-6; THAIS VIEIRA LOPES BATISTA / 256.440-8; THAUANA SANTOS CAVALCANTE / 257.889-1; THEO 
DUARTE DOS SANTOS / 251.252-1; THIAGO ALMEIDA LIMA (SUB JUDICE) / 255.922-6; THIAGO ALVES BARBOSA (SUB JUDICE) / 251.899-
6; THIAGO DOS SANTOS MACIEL / 266.947-1; THIAGO OLIVEIRA DE LIMA / 254.682-5; THIEGO ARTHUR GOMES DA SILVA / 260.525-2; 
TIAGO BUDOIA MATTOS / 255.374-0; TIAGO OLIVEIRA ALBUQUERQUE / 255.521-2; TIAGO SANTOS GONSALVES / 260.855-3; TONYS DA 
SILVA DIAS / 251.909-7; VALCICLEI COSTA DA CRUZ / 263.235-7; VALDEANE PAULA DA CUNHA / 266.377-5; VALDEMAR SOUZA DA SILVA 
/ 257.798-4; VALDIQUE LIMA RIBEIRO / 254.157-2; VALDNEY BARRETO DA CUNHA / 262.016-2; VALERIA MACIEL DE SOUZA / 259.194-4; 
VALESSA GAMA SILVA / 261.094-9; VANES LIMA DA SILVA / 250.982-2; VANESSA COSTA LEAL MONTEIRO DE LIMA / 264.775-3; VANESSA 
DE JESUS ALBUQUERQUE / 265.671-0; VICTOR SILVA BRASIL / 256.161-1; VICTORIA SALES DE ANDRADE / 256.168-9; VITOR CAMPOS 
CHAVES / 256.580-3; VITORIA SAIURY DE ALENCAR MARUI / 266.893-9; VIVIANE DA SILVA CAMARA / 250.188-0; WANDERSON PECINATO 
SILVA / 254.667-1; WANESSA MENEZES DE OLIVEIRA / 258.610-0; WEBBER XAVIER DAVILA LUCENA (SUB JUDICE) / 256.500-5; WELIS-
SON HESPANHOL DE MESQUITA / 253.647-1; WELLITON DE OLIVEIRA LIMA / 257.025-4; WESLEY SILVA DE SOUZA / 251.179-7; WEVER-
TON DE PAULA ALBUQUERQUE / 265.326-5; WILDSO NASCIMENTO DE ALBUQUERQUE / 267.192-1; WILESON MATIAS DE MATOS / 
200.797-5; WILLIAM ARAÚJO DA SILVA / 250.049-3; WILLIAM SILVA DE OLIVEIRA / 261.903-2; WILLIAN GEOVANE DE MOURA LIMA / 
269.565-0; WILSON CAMPOS YARZON / 252.431-7; YAGO CAVALCANTE DE OLIVEIRA / 252.439-2; YALE LEAL DA SILVA (SUB JUDICE) / 
262.023-5; YARA REGINA ALVES MACHADO / 252.852-5; YARZON DA SILVA LIMA / 253.580-7; YLTER HOLANDA DE SOUSA FRANÇA / 
256.628-1; YURI SILVA MORENO SALES.
2.1.2 AUXILIAR DE NECROPSIA
261.366-2; ANA PAULA GOMES DE ARAÚJO / 200.416-0; ANGELA MARIA ARAUJO DA CUNHA / 267.690-7; ATAMI TAVARES DA SILVA / 264.183-
6; CAROLINE BRASIL FERREIRA / 266.168-3; DANIEL ROCHA MELO / 263.411-2; EDUARDO OLIVEIRA AQUINO / 201.857-8; FLÁVIA CRISTINA 
NASCIMENTO DA SILVA / 263.501-1; FRANCISCO FURTUNATO JÚNIOR / 259.387-4; FRANCISCO MOREIRA SOARES (SUB JUDICE) / 254.401-6; 
GEOVANNI SOARES DA COSTA / 251.988-7; HALICA KAIALY CARNEIRO FIGUEIRA / 260.217-2; JANDERSON DE ARAUJO FRANCO / 263.704-9; 
JÉSSICA NASCIMENTO DA SILVA / 259.827-2; JOSE LUIZ SOUZA DA COSTA / 254.186-6; KAREN FELISBERTO DE LIMA / 259.211-8; LARISSA SAN-
TOS TAVARES / 252.410-4; LEANDRO FREIRE DE SOUZA SILVA / 262.299-8; LUCYANO FERNANDES DE SOUZA / 265.295-1; MARLO SANDREI 
LOPES DE PAULA / 264.864-4; RAIFANNY DA SILVA OLIVEIRA DOS SANTOS / 260.361-6; ROGERIO GASPARINI BERNARDES / 261.070-1; RONYS 
FARIAS DE LIMA / 252.488-0; SÂMIA DE OLIVEIRA NOGUEIRA / 258.237-6; SHAIANE ALEXANDRA RODRIGUES DE LIMA / 200.840-8; TALITA DIAS 
DE SOUZA / 261.032-9; VALDERI TANANTA DE SOUZA / 263.210-1; VANIA LIMA DE SOUZA.
2.1.3 DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL
255.926-9; ADAN MARX XIMENES COELHO / 261.793-5; AFONSO CAVALCANTE FILHO / 251.565-2; AIRTON VASCONCELOS DE ALENCAR FI-
LHO / 255.967-6; ALDIZIO NETO DA SILVA (SUB JUDICE) / 251.363-3; ALINE DE FATIMA SILVA DE OLIVEIRA / 250.129-5; ALINE TIANE FLORÊN-
CIO SILVA / 255.437-2; ANAOR GOMES PEREIRA JUNIOR (SUB JUDICE) / 265.744-9; ANDRE JOSE LOPES / 263.638-7; ANTENOR JUNIOR 
PIMENTEL MARCONDES (SUB JUDICE) / 263.355-8; ANTÔNIO BISPO FERREIRA DOS SANTOS / 254.626-4; ANTONIO MARCOS DAGA / 
258.938-9; ARIADNE CATARINA CARDOSO TELES / 254.683-3; ARRUAIRES BEZERRA DE LIMA / 255.474-7; BENJAMIM ABECASSIS JUNIOR / 
255.897-1; BRUNA MARGARIDA DA SILVA / 258.134-5; BRUNO BRAZ CORDEIRO / 252.850-9; BRUNO CESAR PINHEIRO CUSTODIO / 259.292-
4; BRUNO COELHO OLIVEIRA / 254.847-0; BRUNO SANTACATHARINA CARVALHO DE LIMA / 254.768-6; CAIO ARTHUS PEIXOTO OLIVEIRA 
/ 252.057-5; CAIO LUCHINI WENDERLICH CORREIA LIMA DE CASTRO / 262.635-7; CARLA FABÍOLA COUTINHO COSTA / 254.237-4; DANIEL 
BENJO / 261.606-8; DANILO CESAR REGIS ALMEIDA / 260.344-6; DIEGO AWI MACHADO DE ATTAYDE / 254.755-4; DIEGO FELIPE DA SILVA 
DE TOLEDO / 259.804-3; DIEGO PINHEIRO ALEXANDRINO / 258.811-0; DIONE DOS ANJOS LUCAS / 253.386-3; ELLAYNE LYS CAMPELO 
DE ARAÚJO / 265.242-0; ERICK FERREIRA MACIEL / 269.154-0; EUSTAQUIO NOMERG FERREIRA / 262.543-1; FELIPE DE OLIVEIRA PAIVA / 
260.122-2; FRANCISCO LACI COSTA DE SOUZA / 256.824-1; FRANCISCO RELRY VICTOR OLIVEIRA / 263.063-0; GABRIEL PATRIOTA CHAVES 
/ 259.480-3; GEREMIAS FERREIRA DE OLIVEIRA / 254.870-4; GERSON FIGUEIREDO MARTINS JUNIOR / 261.369-7; GUSTAVO HENRIQUE 
DA SILVA NEVES / 252.711-1; GUSTAVO MATIAS ARAÚJO CRUZ / 254.223-4; GUSTAVO MENDES RIBEIRO / 254.488-1; HALISSON MIGUEL 
JOSÉ ARAÚJO IDEIÃO LEITE / 268.882-4; HAONA LAYSLA DA SILVA BOSKA / 250.349-2; HEVERTON ROBERTO BANDEIRA DE CARVALHO / 
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264.336-7; HILDO HENRIQUE DE SOUZA ALBUQUERQUE / 262.491-5; IGOR MOURA DE BRITO (PCD) / 250.426-0; ISMAEL LUCAS CAMELO DO 
NASCIMENTO / 261.479-0; ÍTALO DE QUEIROZ MEDEIROS / 251.932-1; IZABELE PESSOA HOLANDA / 251.662-4; JADE DENE (SUB JUDICE) 
/ 260.415-9; JADSON PEREIRA SANTOS / 257.757-7; JANISON CÉSAR PINTO DE MENEZES / 250.043-4; JARBAS TENÓRIO LIMA JÚNIOR / 
255.723-1; JEAN LUCAS CHIARANI / 250.644-0; JEFFERSON SHOCKNESS SOUTO / 253.374-0; JHONATAN KLACZIK / 251.903-8; JOANNA NA-
TALIA FARIAS BARBOSA RESENDE / 253.130-5; JOÃO FIRMO NETO / 256.812-8; JONAS TITARA DE MELO NETO / 250.705-6; JOSE ADONIAS 
GOMES DOS SANTOS / 251.824-4; JOSE GETULIO DANIEL / 253.614-5; JOSE RONÈRIO DA SILVA (SUB JUDICE) / 265.382-6; JOSÉ WILSON 
FERREIRA DA SILVA / 260.734-4; JUAREZ RODA JUNIOR / 254.771-6; JUDSON BARROS PEREIRA / 260.299-7; KENNEDY RIVELINO MOTTA 
BARBOSA / 268.941-3; LEANDRO LUCAS BARRETO DE LIMA / 250.883-4; LEONARDO ALVES DE OLIVEIRA / 250.931-8; LEONARDO MEYOHAS 
NEVES / 250.285-2; LEONARDO RIBEIRO LIMA (SUB JUDICE) / 255.651-0; LEONILSON PEREIRA DE SOUSA / 259.935-0; LUCAS CARVALHO 
MURAD / 256.549-8; LUCAS EMANUEL PIRES MONTENEGRO / 261.310-7; LUCAS PEREIRA SANTOS / 257.414-4; LUCCAS VIANNA SANTOS 
/ 256.867-5; LUCIANO AQUINO RODRIGUES / 252.656-5; LUIZ FILIPPE SIMÕES MENSORIO / 251.991-7; MARCILIO LAURENTINO PIRES DOS 
SANTOS / 260.565-1; MARCOS SOBRAL DA SILVA / 255.201-9; MARIANA GONÇALVES GOMES / 250.173-2; MATEUS ALMEIDA OLIVEIRA REI-
NERS / 254.397-4; MICHELLE DA COSTA ARAÚJO / 254.232-3; MURILO MATOS MOURA (SUB JUDICE) / 252.450-3; NOEMIA MARINHO DINIZ 
/ 250.333-6; PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA XAVIER / 261.908-3; PEDRO VINICIUS FERREIRA PINTO / 256.007-0; RAFAEL BORGES DE MA-
CEDO / 263.379-5; RAFAEL CHALUB BANDEIRA BEZERRA / 263.801-0; RAFAEL DE SOUZA TAVORA (PCD) / 255.430-5; RAFAEL FERNANDES 
GUIMARÃES / 250.352-2; RAFAEL PORTO POMPEU / 266.152-7; RAILSON FERREIRA DA SILVA / 250.858-3; RENAN MAGALHAES CARVALHO / 
250.014-0; RENAN SANTANA DA SILVEIRA / 251.939-9; RICARDO CASTRO SOARES / 252.899-1; RICARDO MARQUES SARTO / 250.783-8; RI-
VÂNIA FRANKLIN FEITOSA / 254.026-6; ROMERO GUEDES DE FRANÇA / 250.908-3; ROMULO BARROS ALVES DE CARVALHO / 259.991-0; RUI 
CARLOS DE BRITTO / 268.531-0; SAULO JOSÉ BARBOSA MACEDO / 250.999-7; SÉRGIO HENRIQUE GONTIJO FERREIRA / 250.318-2; TAYNA 
LUANA DA SILVA RUIVO / 266.243-4; THALES FURTADO GUERRA / 253.664-1; THALITA SIDRIM DE FIGUEIREDO (SUB JUDICE) / 265.672-8; 
THIAGO BRAGA PARENTE (SUB JUDICE) / 251.774-4; THIAGO FERNANDES SEKEFF FREIRE / 253.623-4; THIAGO MACIEL DE PAIVA COSTA / 
255.234-5; THIAGO SANTOS CASTRO DEL RIO / 258.767-0; VICTOR COHEN MOTA NEMER / 251.852-0; VICTOR DE ALENCAR ARAUJO MOTTA 
/ 253.517-3; VINICIUS NUNES DE PAULA / 250.476-6; VLADSON SOUZA DO NASCIMENTO / 258.718-1; YAGO DE ARAÚJO CARDOSO / 252.790-
1; YVENS DIXON MOREIRA ARAGAO DE LIMA.
2.1.4 ESCRIVÃO DE POLÍCIA CIVIL
268.876-0; ADRIANA VEIGA DA SILVA / 256.155-7; ALEXANDRE PRADO CASSEB / 250.764-1; ALINE BEIROUTH MAIA DE ANDRADE / 262.796-
5; AMANDA RIBEIRO DA SILVA / 264.482-7; AMAURY ALVES GOMES / 265.886-0; ANA BEATRIZ DA SILVA BARBOSA / 261.657-2; ANA CLARA 
FREITAS MENDES / 257.159-5; ANTONIA YNARA LOPES DE AZEVEDO / 264.617-0; ANTONIO HENRIQUE COSTA DE SOUZA / 262.790-6; BONO 
LUY DA COSTA MAIA / 266.235-3; BRUNA KARLA DANTAS DE SOUZA / 257.244-3; CAMILA BARBARA SAMPAIO SOBRAL / 261.011-6; CAMILA 
BEATRIZ GONDIM DA SILVA / 259.919-8; CEZAR AUGUSTO DE ALBUQUERQUE GONDIM / 251.797-3; CHARYELLY PORTO CHAVES / 255.011-
3; DANIELA DE SOUSA MAGALHÃES / 259.646-6; DANIELE DE SOUZA MARTINS CUNHA / 266.684-7; DANIELLE FURTADO ZAIRE / 262.286-6; 
DANIELLE PRADO BANDEIRA / 256.143-3; DARLEY PEREIRA DA SILVA / 258.653-3; DEILTON DANIEL ANASTÁCIO / 261.901-6; DENISE MOREI-
RA CARNEIRO / 256.501-3; ELSON DE SOUZA / 259.436-6; EMERSON SOUSA DA SILVA / 201.252-9; FLÁVIO SILVA DOS SANTOS / 259.554-0; 
FLÁVIO TAVARES DE LIMA / 268.515-9; FRANCISCA WANYLLE LOPES DA FROTA ALENCAR / 261.643-2; FRANCISCO ROMARIO DE OLIVEIRA 
COSTA (SUB JUDICE) / 255.310-4; GARDILENE LIMA GURGEL DO AMARAL / 265.523-3; GILVANA DA COSTA PAIVA / 260.750-6; GLEISIANE DE 
OLIVEIRA SIMPLICIO / 201.125-5; HERBERT COSTA DE CARVALHO JUNIOR / 266.211-6; ISEQUIEL MELO DE MOURA / 267.064-0; IVANESSA 
DA SILVA DE QUEIROZ DUMONT / 265.311-7; JEFFERSON FRANÇA SILVA / 258.520-0; JOSEVALDO BISARRIA DE MELO / 259.010-7; JULIANA 
LIMA DE PAULO FIGUEIREDO / 260.625-9; KAREN SABRINA DE SOUZA MONTILHA / 250.139-2; KASSIANA LIMA NASCIMENTO / 269.139-6; 
LAURA ALEXANDRE DE MENDONÇA COELHO / 263.798-7; LAYRA DE BESSA DAL COL (SUB JUDICE) / 265.145-9; LUANA DA SILVA NERY / 
250.641-6; LUCAS MESSIAS VIGA / 262.217-3; LUENA ALVES DA SILVA (PCD) / 252.835-5; LUIZA MARIA SIMÃO DE ARAUJO / 266.367-8; LYA 
JÚLIA BARBOSA MORAIS / 250.838-9; MARCILENE RAMOS DA SILVA / 258.748-3; MARESSA OLIVEIRA DE ABREU / 251.083-9; MARIA CLARA 
DE ARAÚJO BADY CASSEB / 266.289-2; MARIA DE LOURDES NOGUEIRA SAMPAIO / 260.447-7; MARLANE DOS ANJOS DOMINGUES VIEIRA 
/ 262.849-0; MATEUS CARVALHO DEL AGUILA / 261.115-5; MATEUS LOURENÇO DA SILVA FILHO / 266.452-6; MATHEUS JOSE PINTO DE LIMA 
/ 256.797-0; MAYANNE CRISTINA RIBEIRO DE OLIVEIRA / 263.795-2; MOISES EVARISTO DE SOUZA NETO / 267.548-0; MYSSILANDIA MAURA 
NASCIMENTO OLIVEIRA / 200.544-1; OLIVIA MARTINS RODRIGUES / 263.509-7; PAULA ISABELLA ELERA BARROSO / 257.571-0; PAULO RE-
NATO DE SOUSA MACEDO / 250.745-5; PRISCILA BORGES DE MELO / 252.549-6; PRISCILA RICARTE MOTA / 256.295-2; ROSIANE BORGES 
CRUZ / 200.804-1; SEBASTIÃO ALUIZIO JESUS DA SILVA / 259.350-5; SEBASTIAO JOSE ARAUJO DE OLIVEIRA / 266.806-8; SHARLE SILA 
ALMADA / 262.031-6; THAIS BRAZ DA GAMA / 250.183-0; WILLIAM JUNQUEIRA VIEIRA FLEMING / 259.724-1; WILLIAN REZENDE CUMPIAN / 
256.835-7; YNARA FERNANDES DE SOUZA SILVA / 261.823-0; YTAMARES MACEDO DE BRITO.
3 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
3.1 Os candidatos poderão obter informações gerais referentes ao Concurso Público por meio dos telefones (21) 3674-9190 - Rio de Janeiro, (68) 
3025-0735 – Rio Branco, pelo e-mail atendimento@ibade.org.br.
Rio Branco/AC, 01 de junho de 2018.

Sawana Leite de Sá Paulo Carvalho
Secretária de Estado da Gestão Administrativa
Carlos Flávio Gomes Portela Richard
Secretário de Estado de Polícia Civil

ESTADO DO ACRE 
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS PARA O CARGO DE ALUNO SOLDADO DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO ACRE 
- PMAC
EDITAL Nº 042 SGA/PMAC, DE 01 DE JUNHO DE 2018.
A Secretaria de Estado da Gestão Administrativa - SGA e a Polícia Militar do Estado do Acre – PMAC, tornam públicas as respostas aos recursos 
contra o Resultado Preliminar da Investigação Criminal e Social e o Resultado Final da Investigação Criminal e Social, conforme segue:
1 DAS RESPOSTAS AOS PEDIDOS DE REVISÃO
1.1 O candidato poderá visualizar a resposta ao recurso em link de consulta individual disponível na página do certame, na opção Resultados. O 
candidato deverá utilizar a mesma senha de acesso indicado para a consulta da motivação da contraindicação. 
2 DO RESULTADO FINAL DA INVESTIGAÇÃO CRIMINAL E SOCIAL
2.1 Resultado final dos candidatos INDICADOS na Investigação Criminal e Social, na seguinte ordem: cargo, número de inscrição e nome do can-
didato em ordem alfabética:
2.1.1 ALUNO SOLDADO DO QUADRO DE PRAÇAS COMBATENTES - MASCULINO
550.190-3, ABIDNEGRO RIBEIRO DA SILVA / 573.717-6, ABRAAO DA CRUZ ALVES / 552.264-1, ACSON VIEIRA DE SOUZA / 580.670-4, ADAIL-
SON CEZORI DE SOUSA / 559.848-6, ADDYSON THIAGO SILVA MENDONCA / 552.182-3, ADEMIR DA COSTA JUNIOR / 563.528-4, ADRIANO 
FELIPE GONSALVES RODRIGUES / 576.711-3, ADRIEL DE SÁ OLIVEIRA / 580.011-0, AGEL BANDEIRA DA SILVA / 561.239-0, AGEU PEREIRA 
DA SILVA / 571.444-3, AGNALDO OLIVEIRA JUNIOR / 551.396-0, AIDER RAMON DE OLIVEIRA YAFURI / 557.836-1, AIRTON PEREIRA DA SIL-
VA / 574.068-1, ALAN DA COSTA ABREU / 500.462-4, ALAN NOGUEIRA DINARTE / 572.352-3, ALAN WILLIAN MODESTO MATIAS / 555.100-5, 
ALDAIR FONTENELES DA SILVA / 577.381-4, ALEFF CHRISTIAN LAGO DE MESQUITA / 550.985-8, ALEX DIAS DO NASCIMENTO / 574.566-7, 
ALEXANDRE ALVARENGA SANTANA / 554.262-6, ALEXANDRE DOS SANTOS SOUZA / 554.163-8, ALEXANDRE OLIVEIRA DA SILVA / 574.354-
0, ALEXANDRO GONSALVES DE SOUZA / 566.171-4, ALEXMAR FERNANDES / 554.087-9, ALIFE LIMA MACIEL / 501.369-0, ÁLISON NEY DE 
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LIMA MATOS / 551.662-5, ALISSON MACHADO DIAS / 566.337-7, ALISSON SILVA DE MELO / 500.265-6, ALISSON SILVA DE SOUZA / 555.608-
2, ALISSON SILVESTRE DE OLIVEIRA (SUB JUDICE) / 566.350-4, ALLAIN MOREIRA VILACIO / 570.043-4, ALLAN JONATHAN SOUZA SILVA / 
556.837-4, ALLEF ROMÁRIO ALVES BORGES / 562.309-0, ÁLVARO FELÍCIO ABRAHÃO NETO / 500.995-2, ANATAEL DE PAULA NASCIMENTO 
/ 563.934-4, ANDERSON CAMPELO DE SOUZA / 570.457-0, ANDERSON CARLOS DE ARAGÃO / 576.587-0, ANDERSON DO NASCIMENTO 
LIMA / 564.263-9, ANDERSON LUIZ CADETE DO NASCIMENTO / 563.414-8, ANDERSON PINHEIRO MENDONÇA / 500.644-9, ANDERSON 
VERAS DA COSTA / 562.038-4, ANDERSON VIEIRA DOS SANTOS / 551.693-5, ANDRE DA SILVA BARBOSA FILHO / 553.833-5, ANDRÉ DE 
LIMA SILVA / 572.562-3, ANDRE DE MATOS SILVA / 555.538-8, ANDRÉ FELIPE FERREIRA DE LIMA / 556.100-0, ANDRE GUSTAVO BETTI / 
551.006-6, ANDRÉ LUIS DA CUNHA FERREIRA / 551.914-4, ANDRE ROBERVAL DE SOUSA FROTA / 583.996-3, ANDREI CHRISTIAN PEREIRA 
LIMA / 575.218-3, ANDREW OLIVEIRA DE MEDEIROS / 561.874-6, ANDREY AUGUSTO SANTIAGO DE LIMA / 502.180-4, ANDREY DE SOUZA 
LEAL / 550.706-5, ANGELO FERREIRA DA SILVA / 550.598-4, ANTONIO CARLOS DE LIMA NASCIMENTO / 556.089-6, ANTONIO FRANCISCO 
AMBROSIO DA SILVA / 554.610-9, ANTONIO GUIBSON PINHEIRO ROCHA / 555.777-1, ANTONIO JOSÉ RODRIGUES OLIVEIRA / 559.178-3, 
ANTONIO JOSÉ SOUZA RODRIGUES / 554.656-7, ANTONIO LAILSON VIANA DA SILVA / 584.425-8, ANTONIO MÁRCIO SILVA DE SOUZA / 
572.546-1, ANTÔNIO TAISON DE MENDONÇA SOUZA / 574.651-5, ANTONIO TALISON MAIA DE SOUZA / 571.691-8, ARIEL BRITO DA COSTA 
/ 558.484-1, ARLAN HUDSON SOUZA E SILVA / 564.592-1, ARTHUR ALBUQUERQUE MENDES E SILVA / 573.804-0, ARTHUR OLIVEIRA SAN-
TOS / 573.257-3, AUGUSTO LUIZ FAINO ALVES / 551.178-0, BRUNO ARAÚJO DA SILVA / 562.368-5, BRUNO COSTA DOS SANTOS / 578.844-
7, BRUNO FERREIRA CUNHA / 574.570-5, BRUNO GOMES MARQUES / 583.913-0, BRUNO LIMA MARINHO / 555.551-5, BRUNO LIMA RODRI-
GUES / 562.828-8, BRUNO LOPES CORREIA / 566.005-0, BRUNO OLIVEIRA DA SILVA / 558.356-0, BRUNO SANTOS GOMES / 563.916-6, CAIO 
CÉSAR ANDRADE DOS SANTOS / 551.279-4, CAIO CESAR FARIAS DE LIMA / 502.005-0, CAIO DE SOUZA ALEMÃO / 559.140-6, CAIO RI-
CHARD MENDONÇA DA SILVA / 550.543-7, CAIO YGOR DE OLIVEIRA REZENDE / 500.484-5, CARLOS ANDRE DA SILVA MANASFI / 551.858-
0, CARLOS ANDRÉ DA SILVA SOUZA / 573.108-9, CARLOS BERGSON NASCIMENTO PEREIRA JUNIOR / 563.713-9, CARLOS BRUNO DE 
SOUZA BASSI / 550.176-8, CARLOS GABRIEL FAIAL WERKLAENHG / 568.779-9, CARLOS SANTOS DE OLIVEIRA JUNIOR / 559.909-1, CÁS-
SIO PAIVA DE LIMA / 500.019-0, CÉSAR MANTOVANI / 501.226-0, CIDIONE ARRUDA CAMPOS / 560.662-4, CLAIVER OLIVEIRA CRUZ / 
550.318-3, CLARINDO GERALDO DA COSTA JUNIOR / 567.870-6, CLAUDIO GALENO DINIZ SILVA / 502.309-2, CLEBER FERREIRA DA SILVA 
/ 500.982-0, CLEBERTON SAMPAIO RIBEIRO / 559.852-4, CLECEILDO DO NASCIMENTO DA SILVA / 555.908-1, CLÉCIO DA SILVA AMORIM / 
574.045-2, CLEISON CAVALCANTE DE MENDONÇA / 553.130-6, CLEMILTON PINTO DE SOUZA / 569.773-5, CLENILTON MAGNO DE SOUZA 
/ 574.312-5, CLENILTON SANTOS SILVA / 559.702-1, CLEVESSON DE SOUZA GOMES / 566.295-8, CRISTIAN DA SILVA LAMEIRA / 564.659-6, 
CRISTIANO SOARES DE OLIVEIRA / 570.508-8, DAILTON ALBUQUERQUE DE FARIAS / 562.761-3, DANIEL DA SILVA SOUZA / 563.433-4, 
DANIEL DE ARAÚJO BRANDÃO / 570.010-8, DANIEL HENRIQUE FERREIRA LUCENA / 553.012-1, DANILO DA SILVA FERREIRA / 579.579-6, 
DAVID BARRETO RUIZ DA SILVA / 501.442-5, DAVID CASTRO DA SILVA / 572.600-0, DAVID CORDEIRO DE MELLO / 568.427-7, DAVID DA 
CONCEICAO SEVERINO / 553.048-2, DAVID WILLIANS DOS SANTOS PIMENTEL / 563.004-5, DENNER LIMA MADEIRA / 556.654-1, DERICKE 
KAYK ARAÚJO DIAS / 554.765-2, DERISSON KAYO ARAUJO DIAS / 575.255-8, DERTY HALRY CHAPLIN DA SILVA / 566.887-5, DEUCERLAN-
DIO DE CASTRO GOMES / 564.603-0, DEUZEMAR DE OLIVEIRA PARENTE / 570.380-8, DHONATAN ALVES DE SOUZA / 551.108-9, DIEGO 
CONCEIÇÃO DE ARAÚJO / 569.242-3, DIEGO DE AQUINO / 574.673-6, DIEGO FELIPE DA SILVA / 574.472-5, DIEGO HENRIQUE BATISTA DO 
NASCIMENTO / 563.346-0, DIEGO NERES DA ROCHA / 550.669-7, DIEGO RODRIGUES DE OLIVEIRA / 572.375-2, DIEGO SILVA MATOS / 
568.989-9, DIEGO SOUZA / 550.110-5, DIENISON AFONSO MIRANDA DE QUEIROZ / 564.816-5, DIOGO FEITOZA MONNERAT / 573.450-9, 
DIONE SOARES DA SILVA / 552.829-1, DIONES CARDOSO DE MELO / 568.353-0, DOUGLAS GEOVANI SILVA DE OLIVEIRA SOUZA / 566.805-
0, DOUGLAS SILVA DE OLIVEIRA / 566.537-0, DOUGLAS SOLA DE MELO / 564.507-7, DYOWZEF OLIVEIRA DO NASCIMENTO / 500.671-6, 
EBER MARQUES DE SOUZA GUIMARAES / 500.234-6, EBERSON RODRIGUES DE SOUZA / 500.254-0, ECILON DE MELO MATOS / 565.005-
4, ED CARLOS LIMA DE MELO / 550.303-5, EDILTON DE SOUZA CARNEIRO JUNIOR / 579.552-4, EDIVANDO AGUIAR PACHECO / 562.670-6, 
EDJUNIOR NASCIMENTO AMARAL / 550.071-0, EDMILSON PEREIRA BARROSO / 503.293-8, EDUARDO DA SILVA ROCHA / 560.944-5, EDU-
ARDO DAMASCENO DE OLIVEIRA / 551.051-1, EDYVAM CAMPOS DE OLIVEIRA / 500.136-6, EFRAIM CAVALCANTE PINHEIRO JÚNIOR / 
582.212-2, ELAN SANTOS DE AMORIM / 556.466-2, ELCIMAR DE OLIVEIRA MACIEL / 550.076-1, ELIAS DE SOUZA SILVA / 551.572-6, ELIAS 
EUGÊNIO FAUSTINO FILHO / 565.473-4, ELIAS FURTADO IVOS / 568.916-3, ELIEL DE QUEIROZ BRUNO / 560.753-1, ELIEZER CACAU DE 
LIMA / 570.275-5, ELIU DA SILVA VIDAL / 501.435-2, ELIÚDE VIEIRA DE MATOS SILVA / 574.050-9, ELIVELTON MORENO DA SILVA / 552.813-5, 
ELPÍDIO RODRIGUES DO NASCIMENTO JUNIOR / 554.034-8, ELSON FERREIRA DA CRUZ JUNIOR / 561.736-7, ELTON FIGUEIREDO COR-
REA / 577.634-1, ELTON RAMON RODRIGUES DA SILVA / 557.365-3, ELVIS CUNHA DA SILVA / 562.343-0, ELVIS SANTANA DE OLIVEIRA / 
555.894-8, EMANUEL DE ANDRADE BEZERRA / 551.567-0, EMILIO AMARAL NETO / 571.664-0, ERICK DE CASTRO FERREIRA / 569.016-1, 
ÉRICLES MORENO DA SILVA / 554.470-0, ERIVAN RIBEIRO RODRIGUES / 558.655-0, ERLAN KESSYO BRAGA DE ALBUQUERQUE / 552.056-
8, ETYENN LORRAN LOPES DE OLIVEIRA / 559.982-2, ÉVERTON MELO CORREA / 575.010-5, EVERY MATEUS AMARAL DOS SANTOS / 
579.222-3, EWERLYO RODRIGUES DE LIMA / 502.504-4, EZAEL PEREIRA BATISTA / 563.749-0, EZENEI COUTINHO DE OLIVEIRA / 574.737-6, 
FÁBIO JORGE OLTRAMARI DOS SANTOS / 503.419-1, FABIO SILVA CARNEIRO / 562.087-2, FAUSTO CÉSAR NOGUEIRA FERRAZ / 575.243-
4, FELIPE DA SILVA AMORIM / 562.711-7, FELIPE DE SOUZA SANTIAGO / 553.381-3, FELIPE DOMINGOS ARAÚJO DE OLIVEIRA / 553.010-5, 
FELIPE GEIFFERSON RIBEIRO DA SIVA / 551.099-6, FERNANDO BARBOSA FREITAS / 562.108-9, FERNANDO SANTOS ARAÚJO / 564.414-3, 
FERNANDO SILVA DE SOUZA / 561.855-0, FERNANDO SOUZA ARAGON / 563.851-8, FILYPE MIRANDA LORDEIRO / 578.551-0, FIRMINO 
HENRIQUE MIRANDA DE ARAÚJO / 556.130-2, FRANCILDO DE ARAÚJO ALVES / 555.237-0, FRANCINELDO RODRIGUES FERREIRA / 
569.700-0, FRANCISCO ANDERSON SANTOS DA ROCHA / 563.857-7, FRANCISCO BEZERRA DE SOUZA / 575.143-8, FRANCISCO CÁCIO DE 
ALMEIDA ARAUJO / 566.129-3, FRANCISCO CLEBER DE ALMEIDA PONTES / 557.826-4, FRANCISCO COELHO DE OLIVEIRA NETO / 562.732-
0, FRANCISCO CONCEIÇÃO DOS SANTOS JUNIOR / 579.559-1, FRANCISCO COSMO BEZERRA DA FROTA / 558.490-6, FRANCISCO DA 
CRUZ DA SILVA ALBUQUERQUE / 552.675-2, FRANCISCO DAS CHAGAS ARAUJO DE MOURA / 574.734-1, FRANCISCO DAS CHAGAS DE 
OLIVEIRA JUNIOR / 574.897-6, FRANCISCO DAS CHAGAS FEITOZA DE SOUZA / 563.728-7, FRANCISCO EMIDIO DA COSTA NETO / 561.897-
5, FRANCISCO GABRIEL OLIVEIRA PINHEIRO / 500.079-3, FRANCISCO GOMES JUNIOR / 556.728-9, FRANCISCO JANDERSON FREITAS DA 
SILVA / 552.704-0, FRANCISCO RANISSON DUTRA DO NASCIMENTO / 564.117-9, FRANCISCO RICARDO ALMEIDA DA SILVA / 569.165-6, 
FRANCISCO RONE ARRUDA MAIA / 573.349-9, FRANCISCO SOUZA DE OLIVEIRA / 568.829-9, FRANCISCO TAYNISSON ARAÚJO DO Ó / 
568.119-7, FRANCISCO WILLIAN CARVALHO DE OLIVEIRA / 579.450-1, FRANKLIN ROOSIVELT OLIVEIRA DA SILVA / 575.994-3, GABRIEL DA 
CRUZ CARNEIRO / 553.945-5, GABRIEL DANTAS BRASIL / 502.883-3, GABRIEL DE CARVALHO CARAPIA DIAS / 558.344-6, GABRIEL MAR-
TINS TEIXEIRA BEZERRA / 556.088-8, GABRIEL SOBRINHO DA SILVA / 553.098-9, GEÃNDSON TORRES MARQUES MOURA / 553.648-0, 
GEISSON MARCOS BENTO / 567.499-9, GEOVANE FRANCO DA SILVA / 552.171-8, GEOVANI LOPES VAZ / 555.557-4, GERALDO SERAFIM / 
551.046-5, GERSON OLIVEIRA DA SILVA JUNIOR / 573.896-2, GESSE BARBOSA DE OLIVEIRA / 500.409-8, GEYSSON FERNANDO NOGUEI-
RA MOREIRA / 561.461-9, GIDEON COSTA DA SILVA / 500.394-6, GILCIMAR FERREIRA DE OLIVEIRA / 576.082-8, GILCLEYSON DE SOUZA 
OLIVEIRA / 571.445-1, GILIARDE DA SILVA LIMA / 551.670-6, GIOVANNI SARMENTO FIGALE / 569.397-7, GIOVANNY MESQUITA BELMONTE 
DE LIMA / 573.948-9, GIRGLEIDSON BRILHANTE DA SILVA / 566.255-9, GUILHERME SANTOS DE OLIVEIRA / 582.407-9, GULLIVAR CARVA-
LHO DA SILVA / 569.642-9, GUSTAVO ANDRÉ DE SOUZA MARTINS / 572.268-3, GUSTAVO DIAS MARREIRO / 561.104-0, GUSTAVO LIMA DOS 
SANTOS PEREIRA / 555.767-4, GUSTAVO SOUZA RAMOS / 570.957-1, GUTERVAL DA COSTA DAS NEVES / 564.188-8, GUTIERRE JERONI-
MO DA SILVA / 579.383-1, HAGLILTON SOUZA DE MOURA / 555.618-0, HARRISON CRAVEIRO DA SILVA / 555.921-9, HEDUARDO BARBOSA 
DA COSTA / 566.661-9, HELEONE MACHADO FOCHEZATTO / 567.385-2, HENRIQUE CAMPOS BATISTA DE SOUZA / 565.555-2, HENRIQUE 
MACIEL VIANA / 559.343-3, HERIBERTO RIBEITO DE ARAUJO / 500.341-5, HUALTER PONTES SILVA / 573.229-8, HUMBERTO ANDRADE DA 
SILVA / 550.327-2, IAGO CHAVES SOUZA / 501.236-8, IAGO COTA SILVA / 581.730-7, IGOR EMANUEL PINHEIRO REZENDE / 556.133-7, ISA-
QUE ALVES DE SOUZA / 501.210-4, ISAQUE DO NASCIMENTO CARVALHO / 551.444-4, ISMAEL DOURADO MONTEIRO / 501.672-0, ISRAEL 
BARRETO DA SILVA / 580.130-3, ISRAEL DO NASCIMENTO CASTRO / 550.279-9, ISRAEL FURTADO DA SILVA / 555.257-5, ISRAEL GOMES 
DA SILVA / 583.292-6, ISRAEL PINHO DE ARAUJO / 560.604-7, ITAAN BARBOSA OLEGÁRIO / 551.434-7, ÍTALO FERREIRA LIMA / 576.399-1, 
ITALO PESSOA WOLTER / 551.206-9, ITALO SILVA DE SOUZA / 562.519-0, ITASSIANO DE ARAUJO CAMARGO / 576.413-0, IVAEL PEREIRA 
MOREIRA / 565.102-6, IVANILSON DIAS DE OLIVEIRA / 569.454-0, IZAQUE BARROSO DE ALMEIDA / 552.520-9, IZAQUE MENDES DA SILVA 
FILHO / 571.409-5, IZÍDIO ROMERO FEQUIS GOMES / 579.706-3, JAIR DE LIMA ALVES / 554.421-1, JAKSON DOUGLAS SOUZA DA SILVA / 
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568.137-5, JAMES DE ALMEIDA SILVA / 550.945-9, JANDSON DOS REIS SENA / 575.200-0, JARDEL REFRIN LIMA DE NEGREIRO / 576.441-6, 
JAREL OLIVEIRA PINHEIRO / 568.956-2, JEAN LUCK ROCHA DE SOUZA / 561.512-7, JEFERSON MACEDO DE ARAUJO / 556.689-4, JEFER-
SON MUNIZ SILVA / 567.115-9, JÉFERSON VERÍSSIMO RUFINO / 564.713-4, JEFFERSON BRITO DE AMORIM / 575.634-0, JEFFERSON DO 
NASCIMENTO LIMA / 581.449-9, JEFFERSON FRANÇA SILVA / 557.295-9, JEFFERSON ROMARIO FERREIRA DE FREITAS / 562.655-2, JE-
FFERSON SAADY MACIEL JÚNIOR / 564.149-7, JEMISSON DANIEL SOUZA DA SILVA / 576.565-0, JENIS FRANCISCO BATISTA / 561.939-4, 
JERCILDO DA SILVA MEDEIROS / 563.868-2, JERISON SIQUEIRA DA SILVA / 503.306-3, JESSICLEY DA SILVA BARROZO / 572.561-5, JESUS 
JUCIE BRAGA DE SOUZA / 565.037-2, JEYSON DE OLIVEIRA BARROSO / 550.672-7, JHON ALESSON COSTA DA SILVA / 571.789-2, JHON 
CLISMAN GOMES DE SOUZA / 550.618-2, JHONATAN DE MATOS ISAIAS / 558.853-7, JHONATAN DOS SANTOS NASCIMENTO / 550.393-0, 
JHONATAN MOTA DE ARAUJO / 570.213-5, JHONES LIMA DIAS / 564.027-0, JHONNEY LIMA SOUZA / 551.233-6, JHONY SOARES TAVARES 
/ 559.666-1, JOÃO BOSCO DE OLIVEIRA JÚNIOR / 565.467-0, JOÃO CARLOS DE AMORIM NETO / 554.124-7, JOÃO CARLOS LIMA DA SILVA 
/ 502.804-3, JOAO DA SILVA DE BRITO / 580.540-6, JOÃO EMANOEL PINTO DE FRANÇA / 565.924-8, JOAO GABRIEL FONTANA ALVES / 
582.368-4, JOAO MARCELO RODRIGUES GONÇALVES NUNES / 554.672-9, JOÃO MARCOS CASTRO DE LIMA / 568.574-5, JOÃO MARCOS 
RODRIGUES DOS SANTOS / 578.347-0, JOÃO MARQUES NERY GOUVEIA DINIZ / 567.055-1, JOÃO PAULO DE OLIVEIRA SILVA BORTOLOZO 
/ 564.741-0, JOÃO PAULO DO CARMO NASCIMENTO / 564.339-2, JOÃO VICTOR ANDRADE SERRA / 501.344-5, JOÃO VICTOR GUEDES DE 
OLIVEIRA / 568.670-9, JOÃO VICTOR PAIVA DE SOUZA / 558.464-7, JOÃO VINICIUS MAIA DE SOUZA / 568.951-1, JOAQUIM JOSE RIBEIRO 
NETO / 578.543-0, JOHANNE JORGE PEREIRA DA SILVA / 558.297-0, JOHN ENDERSON SILVA ALMEIDA / 500.288-5, JOHN WILLIAN SANTIA-
GO REIS / 502.509-5, JONAS CARLOS DA SILVA NETO / 500.410-1, JONAS DA SILVA NASCIMENTO / 550.885-1, JONAS DANIEL SILVA MEN-
DES / 558.986-0, JONATHAN CLINGER BATISTA DO NASCIMENTO / 567.792-0, JONATHAS DE SOUZA CAMPOS / 564.761-4, JONE ALIS AL-
VES ALEMAO / 563.106-8, JONES FIRMINO DA SILVA JUNIOR / 561.281-0, JONH DE ARAÚJO FRANÇA / 503.259-8, JONHY WELISSON DA 
SILVA OLIVEIRA / 571.423-0, JONYFFER ALEX ALENCAR DA SILVA / 550.785-5, JORDAN DA SILVA LIMA / 552.887-9, JOSCLEILDO PEREIRA 
FERREIRA / 570.338-7, JOSE AILTON ROSAS RODRIGUES JUNIOR / 580.353-5, JOSE AUREO DO CARMO CASTRO JUNIOR / 559.562-2, 
JOSÉ BARBOSA DA SILVA NETO / 567.394-1, JOSE BRAGA DOS SANTOS NETO / 550.473-2, JOSE ELIANDRO PINHEIRO DA SILVA / 559.479-
0, JOSÉ ELISSON GOMES DA SILVA / 572.005-2, JOSE FERNANDES FIGUEIRA MARQUES / 550.137-7, JOSÉ FERREIRA DE SOUZA BISNE-
TO / 561.762-6, JOSE FRANCISCO AGUIAR DO NASCIMENTO / 552.977-8, JOSE HUDSON SOMBRA LEAO / 554.021-6, JOSÉ LEONARDO 
PARENTE DE OLIVEIRA / 554.977-9, JOSE MARIA DA SILVA / 562.550-5, JOSE MARIA FLORES DO NASCIMENTO / 568.199-5, JOSE MARO-
NILSON BRANDAO DE OLIVEIRA / 560.015-4, JOSÉ NINO DA SILVA COSTA / 580.018-8, JOSÉ RENAN FARRAPO DOS SANTOS / 500.665-1, 
JOSE RIAN DE OLIVEIRA COELHO / 576.967-1, JOSÉ ROBERTO ANDRADE DA SILVA / 551.331-6, JOSE WILLIAN DAMASCENO DA COSTA / 
556.031-4, JOSICLEI MENDES VIEIRA / 554.349-5, JOSIEL ANTONIO DANTAS MARINS / 558.832-4, JOSIMAR LIMA DA SILVA / 561.984-0, 
JOSUÉ DA SILVA LOPES / 566.771-2, JOSUÉ FERREIRA DA COSTA JÚNIOR / 571.113-4, JÚLIO EDUARDO ARAÚJO DE OLIVEIRA / 588.158-7, 
JÚLIO FELIPE ARAUJO DE FREITAS / 557.082-4, JÚLIO TIAGO DE SOUZA LIMA / 563.879-8, JUNIOR ANDRADE DA SILVA / 563.413-0, JUNIOR 
DE LIMA APRIJIO / 572.907-6, JÚNIOR MOURA BARROS / 559.699-8, KAIRON MONTEIRO DE SOUZA / 561.019-2, KALEB FELIPE DOS SAN-
TOS PEREIRA / 571.526-1, KARL WILLIAM ALVES VASCONCELOS / 587.603-6, KASSIO BRUNO LIMA JUCÁ / 500.346-6, KASSIO GOMES 
TELES / 567.765-3, KELARKIAN DE OLIVEIRA BRILHANTE / 550.814-2, KELVIN SILVA DE ARAUJO GUSMAO / 562.022-8, KELVIN VIEIRA DOS 
SANTOS / 559.519-3, KEMESON SILVA MUNIZ / 500.415-2, KENIS VALDEZ DE ARAUJO / 569.877-4, KENNETH LEVY NASCIMENTO CONDE 
/ 562.430-4, KÉVIN FERDINANDO SILVA / 578.851-0, LAEL OLIVEIRA DA SILVA / 575.857-2, LAIO AUGUSTO DE LIMA E SOUZA / 565.128-0, 
LAUÂNGELO DANTAS SOUZA / 565.216-2, LEANDRO DA SILVA MENDONÇA / 551.064-3, LEANDRO FERREIRA DE OLIVEIRA / 556.524-3, 
LEANDRO FREIRE DE SOUZA SILVA / 565.832-2, LEANDRO JUCÁ DA SILVA / 554.858-6, LEANDRO LIMA E LIMA / 568.535-4, LEANDRO PE-
REIRA COSTA / 581.729-3, LEANDRO TEIXEIRA DE SOUZA / 501.450-6, LEDON MARCIO SIPAUBA MARTINS FILHO / 550.306-0, LEONARDO 
ARTUR LIMA DA SILVA BEZERRA / 500.862-0, LINEKER DA COSTA MACHADO / 557.693-8, LINEKER DA SILVA ARAUJO / 566.943-0, LINNY-
SON THIAGO TABOSA DA SILVA / 555.997-9, LUAN ALEXANDRE CHALUB LLANCO / 567.678-9, LUAN SOUZA CAVALCANTE / 576.510-2, 
LUCAS CARVALHO DE SOUSA / 551.311-1, LUCAS DA COSTA MOURA / 556.330-5, LUCAS LAFAETE DE OLIVEIRA SOUZA / 580.911-8, LU-
CAS SANTOS DE SOUZA / 576.129-8, LUCAS SEVERINO DE ASSIS / 500.568-0, LUCAS SOUSA DA SILVA / 570.382-4, LUCAS VINICIUS OLI-
VEIRA CAVALCANTE / 564.462-3, LUCIVANIO HORTA MARTINS / 553.338-4, LUIZ GUSTAVO BEZERRA SANTOS / 563.298-6, LUIZ GUSTAVO 
CAVALCANTE COELHO / 561.135-0, LUIZ HENRIQUE DA SILVA FROTA / 569.520-1, LÚNIOR PEREIRA DA SILVA LOPES DE MENDONÇA / 
561.906-8, MACIEL MARCOLINO CAIUBA / 584.335-9, MAHATMA BARBOSA HOLSBACH / 579.723-3, MAICO COELHO PESSOA / 576.984-1, 
MAICO DA CRUZ BARBOSA / 579.131-6, MAIKON DA SILVA FEITOZA / 555.793-3, MAILSON FERREIRA SALES / 550.173-3, MAKSUEL DO 
CARMO SILVA / 555.045-9, MANOEL CARIOLANO DE SOUZA / 556.641-0, MANOEL MARCIO CASTRO DA SILVA / 581.555-0, MANOELITO 
VASQUEZ TORRES FILHO / 500.673-2, MARCELO DA SILVA DE ASSIS / 578.945-1, MARCELO DE MATOS MESQUITA / 566.828-0, MARCELO 
DE MATOS SILVA / 572.773-1, MARCELO DE MORAES ALVES / 501.496-4, MARCELO RODRIGUES DA SILVA / 550.193-8, MARCELO SILVA DE 
PAIVA / 581.896-6, MARCIO ANTONIO LOUREIRO PEREIRA / 551.677-3, MARCIO ESTEVES LIMA NETO / 502.015-8, MARCIO LIMA MARTINS 
/ 565.336-3, MARCO POLLO DE SOUZA NUNES / 550.225-0, MARCONES DO CARMO SILVA / 558.488-4, MARCOS ADRIANO DA SILVA E 
SILVA / 577.312-1, MARCOS AURELIO LOPES DE OLIVEIRA / 575.198-5, MARCOS FRANCISCO DE OLIVEIRA MENEZES / 577.227-3, MAR-
COS SANTANA DA SILVA / 560.684-5, MARCUS PAULO SILVA DE FRANÇA / 572.993-9, MÁRIO RODOLFO DE OLIVEIRA SILVA / 566.111-0, 
MARIO SERGIO PINHEIRO DE SOUZA / 577.062-9, MATEUS DE SOUSA COSTA / 566.659-7, MATEUS GUIMARÃES MARTINS / 577.523-0, 
MATEUS ROCHA DA SILVA LOPES / 553.955-2, MATHEUS ELIAKIN SILVA DE ARAUJO / 552.328-1, MATHEUS HOLANDA DA SILVA / 554.588-9, 
MATHEUS RODRIGUES SOARES / 573.030-9, MAURICIO PINTO CARVALHO / 563.095-9, MAX DA SILVA NEVES / 501.801-3, MAYCON MO-
REIRA DA SILVA / 550.942-4, MAYKON SOUZA DE SOUZA / 501.289-9, MICHEL LIMA VIRGINIO / 567.261-9, MIQUÉIAS CORRÊA MENDONÇA 
/ 572.119-9, MOACIR FERNANDES DOS SANTOS / 550.336-1, MOISÉS SOUZA DOS SANTOS / 572.208-0, MOZART ENDRINGER BATISTA / 
577.940-5, MYCHEL DE LIMA MARTINELLI / 566.796-8, NAÉRCIO DE LIMA PINTO / 569.050-1, NAIRTON FROTA SOARES JUNIOR / 501.645-2, 
NAISSON XAVIER DA SILVA / 565.372-0, NAKSON NEMUEL DE SOUZA OLIVEIRA / 555.235-4, NASSER HUINETON SARAH LIMA / 572.685-9, 
NEILSON RIBEIRO DE SOUZA / 502.489-7, NELINALDO IRINEU DE ARRUDA / 557.682-2, NELSON DOS SANTOS GADELHA JUNIOR / 550.055-
9, NELSON RIBEIRO NETO / 568.844-2, NELTON DA SILVA LOPES / 582.025-1, OBED JUNIOR DE SOUZA LIMA / 558.721-2, OSMIR LIMA DE 
ARAÚJO JÚNIOR / 565.429-7, OTHON WILKINSON CAVALCANTE NASCIMENTO / 571.862-7, OZÉIAS BRAGA DO NASCIMENTO / 552.860-7, 
OZIEL FERREIRA ROSA / 558.489-2, OZIEL XAVIER DE SOUSA / 584.424-0, PABLO DA SILVA CORDEIRO / 500.809-3, PABLO PEREIRA RIBEI-
RO / 566.579-5, PAULO BRUNO SOUSA DE OLIVEIRA / 572.558-5, PAULO HENRIQUE MESQUITA SILVA / 564.535-2, PEDRO HENRIQUE 
SILVA DE LIMA / 550.625-5, PEDRO MESQUITA DE SOUZA / 555.462-4, PEDRO PAULO CASTELO BRANCO FEITOZA / 567.114-0, PEDRO 
PAULO TAVARES BIRIMBA JUNIOR / 572.811-8, PÉRICLES JOAB MORENO DA SILVA / 550.718-9, RADY DE SOUZA NOBREGA / 579.479-0, 
RAFAEL BEZERRA DE SOUZA / 571.710-8, RAFAEL DA ROCHA SILVA / 561.034-6, RAFAEL LIMA DA SILVA / 559.253-4, RAFAEL LIMA MELO / 
576.816-0, RAFAEL LOPES CAVALCANTE / 568.436-6, RAFAEL MATOS DA CUNHA / 577.894-8, RAFAEL MOTA DA SILVA / 552.353-2, RAFAEL 
SOUZA DA SILVA / 573.890-3, RAFAEL SOUZA SANTOS / 501.622-3, RAI ALVES SOBRAL / 571.034-0, RAILSON DA SILVA SOBRINHO / 
587.416-5, RAIMUNDO ANTONIO DE SOUZA AZEVEDO / 571.289-0, RAIMUNDO CARVALHO DA SILVA / 564.108-0, RAIMUNDO COELHO DA 
SILVA / 553.997-8, RAIMUNDO DE LIMA BEZERRA / 582.458-3, RAIMUNDO FERREIRA DO VALLE / 550.668-9, RAIMUNDO TEMOTEO DE 
MOURA JUNIOR / 564.173-0, RAINAN NOGUEIRA ALVES / 503.043-9, RÂMMILI JARDEL MOTA DE SOUZA / 550.099-0, RAPHAEL VASCONCE-
LOS DA SILVA / 550.141-5, RAUAN DE QUEIROZ / 560.545-8, RAVEL DE SOUZA MORAES / 550.355-8, RAYFF SOUZA DA SILVA / 552.980-8, 
REINALDO MAIA DA SILVA / 564.551-4, REINALDO SILVA FRANCA / 552.234-0, RENAN DA SILVA DE OLIVEIRA / 555.208-7, RENAN FREITAS 
DA SILVA / 572.495-3, RENAN MATHEUS MENDES CRUZ / 500.709-7, RENAN PEREIRA DA SILVA / 550.995-5, RENAN RODRIGUES FERREI-
RA / 556.264-3, RENATO PEREIRA SOBRINHO / 560.264-5, RHAFAEL RIOS DE OLIVEIRA / 559.251-8, RHALISSON LOBATO LEÃO / 558.175-3, 
RICARDO GAMA ANTROBOS / 550.135-0, RICARDO MOURÃO NOGUEIRA / 565.977-9, RICHAEL OLIVEIRA DO NASCIMENTO / 578.992-3, 
RICHARD DANTAS DAMASCENO / 500.332-6, RICHARD HENRIQUE DA SILVA SOUZA / 500.205-2, ROANES SOUZA SANTOS / 579.754-3, 
ROBERTO COSTA RANGEL LIMA / 585.031-2, ROBERTO PASCHOAL VIANA / 551.474-6, RODRIGO ALVES DA SILVA / 566.616-3, RODRIGO 
DA SILVA SANTOS / 571.731-0, RODRIGO DE ARAÚJO GADELHA / 575.439-9, RODRIGO DE OLIVEIRA ALMEIDA / 568.285-1, RODRIGO MA-
TOS DA SILVA / 552.453-9, RODRIGO SALES FREIRE / 562.115-1, ROGER CRAVEIRO MATEUS / 577.091-2, ROGERIO FERREIRA DE SOUSA 
JUNIOR / 584.431-2, ROGERIO SOARES DA FONSECA / 568.145-6, ROMARIO BEZERRA DE SANTANA / 500.270-2, ROMISSON PEREIRA 
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DOS SANTOS / 556.482-4, RÔMULO LUÍS DE LIMA SIMÕES / 558.455-8, RONALDO BATISTA DA SILVA / 564.829-7; RONAN TEODORO DA 
SILVA (SUB JUDICE) / 500.708-9, RONES LIMA CARNEIRO / 501.551-0, RONILSON ARAUJO DA SILVA / 570.883-4, RONIVON DE OLIVEIRA / 
560.712-4, RONY DE OLIVEIRA ANTUNES / 551.019-8, RUAN CARLOS FERREIRA DE LIMA / 500.367-9, RUSLAN DOS REIS SENA / 557.969-4, 
SAMUEL CARVALHO LIMA / 551.629-3, SAMUEL DA SILVA E SILVA / 554.084-4, SEIR ALEXANDRE GOMES DA SILVA / 551.276-0, SERGIO 
AUGUSTO VIDAL DE OLIVEIRA / 552.890-9, SERGIO FELIX DA SILVA / 566.998-7, SILMÁRIO CORREIA CARVALHO / 566.955-3, SILVESTRE 
BARBOSA FERREIRA / 572.707-3, SINDERLEI DE ASSIS SILVA FILHO / 555.211-7, TALISSON PRIVADO FRANCELINO / 581.993-8, TAMIS 
GURGEL PEREIRA / 551.491-6, THALES RICHARD LEAO COTA / 565.556-0, THALYSON FREITAS ANDRADE / 554.915-9, THALYSON MARIO 
SILVA MACIEL / 559.841-9, THIAGO ALVES DE OLIVEIRA PEREIRA / 587.194-8, THIAGO DA SILVA ARAÚJO / 579.673-3, THIAGO HERACLITO 
FERNANDES DE ARAUJO / 562.779-6, THIAGO SILVA NASCIMENTO DA COSTA / 567.647-9, TIAGO ALVES DA SILVA / 502.945-7, TIAGO DOS 
SANTOS LEMOS / 573.224-7, TIAGO GOIS PASSO / 579.678-4, TOBIAS SOARES ANDRADE / 566.627-9, UDSON SABÓIALIMA / 555.097-1, 
UJADERSON FREITAS DA SILVA / 563.688-4, URI PAIS GAMA / 574.188-2, VALDIMIRO MARQUES DA SILVA / 553.863-7, VALTER DE OLIVEIRA 
SANTOS / 552.270-6, VENICIUS COSTA DA SILVA / 574.157-2, VICTOR HUGO SOUSA SILVA / 575.332-5, VINICIUS MOREIRA DOS SANTOS / 
550.641-7, VINICIUS SARAIVA RODRIGUES / 554.614-1, WANDERSON ROBERT DA SILVA LUIZ / 559.883-4, WELLINGTON FRANCO DA SILVA 
/ 573.582-3, WEMERSON DE SOUZA ANDRADE / 575.377-5, WERLIS DOS SANTOS GOMES / 555.984-7, WESLEY ALMERON SILVA DE OLI-
VEIRA / 584.318-9, WESLEY PAULINO DA SILVA / 501.361-5, WESLEY SANTOS DE SOUZA / 571.621-7, WEVERTON CESAR DE OLIVEIRA / 
559.143-0, WEZIO FERREIRA DE MORAIS / 554.016-0, WILIAN DOURADO DA SILVA / 561.508-9, WILKINSON RODRIGUES DA SILVA / 552.388-5, 
WILLIAM PINHEIRO DE OLIVEIRA / 553.205-1, WILLIAM SILVA DE OLIVEIRA / 552.609-4, WISLAN PABLO SANTOS DE SOUZA / 550.800-2, YAGO 
CAVALCANTE DE OLIVEIRA / 571.855-4, YAN DOS SANTOS OLIVEIRA / 560.995-0, YAN SILVA DA COSTA / 559.271-2, YARZON DA SILVA LIMA.
2.1.2 ALUNO SOLDADO DO QUADRO DE PRAÇAS COMBATENTES - FEMININO
562.547-5, ADRIELLE DE ARAÚJO PALAZZINI / 500.614-7; ADRYA LOHANA DA SILVA RODRIGUES / 565.210-3, ALDEMIRIA FARIAS DE ARAÚJO / 
500.253-2, ALEXANDRA BEZERRA DE MENEZES / 571.361-7, ALINE DE OLIVEIRA MARREIRO CRUZ / 565.186-7, ALINE DOS ANJOS ALBUQUER-
QUE / 582.974-7, ALINE HELENA ROCHA FILIPE DE SOUSA DOS SANTOS / 554.549-8, ALTENIRA GALVÃO MAIA / 573.667-6, AMINE NASCIMENTO 
RODRIGUES / 562.314-6, ANA CAROLAINE COSTA DA CRUZ / 550.370-1, ANA CAROLINA ANGELO PASSOS / 550.215-2, ANA CAROLINE ARRUDA 
DO LAGO / 572.253-5, ANA CASSIA MEDEIROS DE LIMA (SUB JUDICE) / 561.980-7, ANA CLARA OLIVEIRA DO NASCIMENTO / 560.705-1, ANA 
MICHELE PESSOA DE OLIVEIRA / 571.312-9, ANA PAULA DOS SANTOS / 551.782-6, ANA PAULA GADELHA FIGUEIREDO / 556.511-1, ANDRYA 
CONCEIÇÃO BEZERRA DA SILVA / 563.260-9, ARYANA DOS SANTOS CUNHA / 558.557-0, ARYANNE SOUSA DE OLIVEIRA LOPES / 568.085-9, 
BRUNA EDUARDA DE ARAÚJO CARVALHO / 566.785-2, CATARINA FROTA LIMA / 572.333-7, CATHARINE ÁVILA DA SILVA / 564.066-0, CINTYA RA-
QUEL ROCHA DE ALMEIDA / 565.733-4, CRISTIANA SOUZA DA SILVA LOPES / 500.488-8, DAIANE DA SILVA SOARES / 553.504-2, DAIANY PINTO 
DE OLIVEIRA SILVA / 579.800-0, DAISE MOURA DE FREITAS DA SILVA / 572.911-4, DANIELLY DE MOURA MORAIS / 583.079-6, DÉBORA CRISTINA 
DE SOUZA / 579.299-1, DIANA DE FARIAS SOUZA / 550.239-0, DRIELLY MUNIZ DE MOURA GOMES / 553.702-9, EDIEN CRISTINA MOURA DE 
QUEIROZ / 565.505-6, EDLA CIANE CARNEIRO DE LIMA MARTINS / 554.576-5, ELIEGE QUEIROZ DE SOUZA MIRANDA / 501.629-0, ELISSANDRA 
DOS SANTOS MORAES / 566.379-2, ELIZANGELA LIRA LOPES / 557.528-1, ELLEN MARIA LIMA QUEIROZ / 571.114-2, EVILY TAYNARA NASCI-
MENTO DA ROCHA / 570.013-2, FABRÍCIA BORGES DAS DORES / 567.004-7, FAYANE MARIA PESSOA DA SILVA / 561.557-7, FERNANDA CABRAL 
BRITO / 571.637-3, FERNANDA CUNHA DE QUEIROZ / 566.089-0, FERNANDA FREIRE BARRETO / 556.221-0, FRANCIANE MOURA DOS SANTOS 
DE SOUZA / 574.813-5, FRANCISCA MARIA FIGUEIREDO TELES DE SOUZA / 553.812-2, GABRIELLA BRUCH MAZIERO / 501.761-0, GERREANE 
BRANDÃO DE OLIVEIRA / 555.216-8, GESSICA DE ARAUJO BENICIO / 573.626-9, GILMARA MOREIRA DANIEL / 571.100-2, GIOVANNA MAR-
QUES VIANA / 571.697-7, GRETA MARINO / 557.465-0, ILLA AGNES FREITAS CORDEIRO / 582.155-0, INGRA ARAÚJO DE REZENDE / 577.465-9, 
INGRID MAIA DE OLIVEIRA / 554.482-3, INGRID MARIA QUEIROZ DE SOUSA / 560.154-1, IRENILDE SANTOS DE ALENCAR / 500.358-0, IRIANA 
MARIA DA SILVA / 573.877-6, ISABELLE SOUZA RUELA / 501.480-8, JESSICA GUIMARAES CARVALHO / 581.735-8, JOSEANE BALDEZ FERREIRA 
/ 501.318-6, JOSI CRISTINA ALVES DOS SANTOS / 500.020-3, JUCYELLEN LIMA DO NASCIMENTO / 564.569-7, JULIANA SANTOS ALENCAR / 
562.176-3, JULIANA SOUZA DE PAIVA DORNELES / 565.021-6, JULLIA VERENA DE OLIVEIRA FARIA / 555.868-9, KAMYLA BARBOSA DE SOUZA 
/ 579.262-2, KARINE MARTINS DE SOUZA / 551.873-3, KAROLINE DA SILVA GOMES / 559.946-6, KAROLINE GOMES CAVALHEIRO DA COSTA / 
557.269-0, KAROLINE RUFINO FREITAS / 578.939-7, KAROLINE SILVA OLIVEIRA / 559.749-8, KASSIANA LIMA NASCIMENTO / 568.887-6, KATRI-
CIA KEROLAYNE DA SILVA NASCIMENTO DE SOUZA / 572.667-0, KELLY LIMA PONTES / 550.581-0, LAIANE PARENTE DE OLIVEIRA / 500.089-0, 
LARISSA DE SOUZA DA SILVA / 500.192-7, LAUANE SANTANA FEITOSA / 574.631-0, LAURIANA DE ANDRADE CABRAL / 559.755-2, LESLLIANNE 
ALMEIDA DOS SANTOS / 565.846-2, MADALENE GOMES DO NASCIMENTO / 581.563-0, MAISA LIMA DIAS / 553.643-0, MARIA ANTONIA MOURA 
DA SILVA / 575.450-0, MARIA CRISTIANE ALVES DE SOUZA / 582.878-3, MARIA DE FATIMA PEREIRA DOS SANTOS / 556.267-8, MARIA ELIENE 
PORTELA CORRÊA / 566.151-0, MARIA GABRIELA OLIVEIRA DA SILVA / 563.069-0, MARIA ISLANE PEIXE DE OLIVEIRA TRINDADE / 560.540-7, 
MARIA JOSÉ NASCIMENTO CORREIA / 572.194-6, MARIA JULIA FRANÇA DE SOUZA / 563.845-3, MARIA LOHANNA DANIEL DA SILVA / 563.893-3, 
MARIA VANESSA DE ARAUJO LIMA / 500.371-7, MARÍLIA GABRIELA RODRIGUES DOS SANTOS / 567.422-0, MAYRA ANTONIA DA SILVA FERREI-
RA / 570.037-0, MELISSA PEREIRA DE ALENCAR / 551.562-9, MICHELY DE LIMA OLIVEIRA / 550.156-3, MILCA DUTRA LOPES LEITE / 557.042-5, 
MIRELE SILVA ARAUJO / 581.022-1, MIRIAN NASCIMENTO DE CASTRO / 568.862-0, MIRLANE DA SILVA SANTOS / 551.342-1, MISMA DA SILVA 
MACIEL FERNANDES / 566.770-4, MORGANA QUIRINO DE LIMA / 577.324-5, MYRLLA CRISTINA PEIXOTO BRILHANTE / 576.427-0, NAIANA DA 
SILVA FEITOZA / 559.149-0, NAIANY LIRA FIGUEIREDO / 583.757-0, NAIRA MOREIRA DE CARVALHO / 556.144-2, NAÍRA WANDERLEY KOCZINSKI 
/ 575.347-3, NATÁLIA ABREU DA ROCHA / 570.315-8, OCIANE THUANE PRADO CUNHA FURUKAWA / 574.163-7, PABLINE NARANE DA SILVA 
MAGALHAES / 560.478-8, PALOMA CLEMENTE SILVA / 554.792-0, PÂMELA LIMA DE ARAÚJO / 576.356-8, PATRICIA DA SILVA MOTA / 578.514-6, 
PATRÍCIA DA SILVA SANTOS / 556.678-9, PATRÍCIA DE ANDRADE BOMFIM / 551.406-1, PATRICIA JHENIFER DE LIMA CARVALHO / 550.711-1, PO-
LIANA FARIA / 580.036-6, QUÉRCYA DO NASCIMENTO MOREIRA / 574.850-0, RAIANE GOMES FRANÇA / 551.539-4, RAIELLY MARTINS DA SILVA 
/ 501.293-7, RAIFANA DE LARA SOARES / 558.191-5, RAISSA BARBOZA DA SILVA / 587.173-5, RAÍSSA MOURA DA SILVA / 573.358-8, RANIELLE 
MOTA DE OLIVEIRA LEMES / 560.578-4, RAQUEL DO VALLE QUEIROZ / 550.211-0, RAYANY SABATOVITCH LIMA / 570.943-1, RHAISA ISABELLE 
GOMES MARINHO / 581.296-8, ROBERTA CRISTINA SANTANA DA SILVA / 572.941-6, ROSIVANE ROCHA VITORAZZI / 563.374-5, SAMARA ALMEI-
DA DA SILVA / 573.083-0, SAMARA SILVA DE MACEDO / 571.064-2, SANNA DE ARAÚJO FERREIRA COSTA / 561.558-5, SARIA SOARES DE SOUZA 
/ 570.858-3, SHERON STONE JESUS DE SOUZA / 501.072-1, SIMONE MARIA DE OLIVEIRA / 552.104-1, SISSERNANDA LOPES DE OLIVEIRA / 
564.697-9, STEPHANIE GOMES DE MOURA / 556.895-1, SUZI NEILA MENDES CAVALCANTE / 579.665-2, TAIANE FIGUEIREDO MAIA / 572.701-4, 
TALITA DIAS DE SOUZA / 568.164-2, TATIANE DA COSTA IZALDINO / 501.151-5, TAYLANE BARBOSA DA SILVA / 565.207-3, TAYNARA BATISTA 
COSTA MENDONÇA / 575.565-4, THAIS SOUZA LOPES / 501.364-0, THALINE KAROLINE ESPÍNDOLA ALVES / 582.927-5, VALERIA DE CARVALHO 
ARAUJO / 570.196-1, VANESSA ALMEIDA DE OLIVEIRA / 572.598-4, VANESSA ALVES DOS SANTOS / 573.183-6, VANESSA DE ABREU CRAVEI-
RO / 501.335-6, VANESSA DE SOUZA CASTRO / 570.054-0, VANESSA MORAIS DA COSTA / 550.098-2, VITÓRIA CAROLINE PEREIRA DA SILVA / 
555.928-6, WILLIANE RIBEIRO DA SILVA BARBOSA.
2.1.3 ALUNO SOLDADO DO QUADRO DE PRAÇAS DE SAÚDE – TÉCNICO DE ENFERMAGEM
564.880-7, ALESSANDRA COSTA CAPISTRANO / 579.097-2, EDSON GOMES DE ALENCAR JÚNIOR / 569.560-0, EFRAIN ROCHA DE SOUZA 
JUNIOR / 574.022-3, EMERSON DE ASSIS FREITAS / 562.631-5; GLEICI KELLY ALEXANDRINO DOS SANTOS (SUB JUDICE) / 558.279-2, JAÍ-
NE DANTAS DE ARAÚJO / 576.546-3, MARIA DAS DORES DE MENEZES MUNIZ / 556.842-0, MARIA FRANCISCA ALVES DA SILVA / 571.486-9, 
WILLIAM DE OLIVEIRA LEITE.
2.1.4 ALUNO SOLDADO DO QUADRO DE PRAÇAS DE SAÚDE - AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL
578.232-5, ALINE NATACIA MODESTI / 578.932-0, ANÉLIO DA SILVA DOURADO / 500.133-1, ANTONIO ADRIANO ROQUE OZORIO / 502.705-
5, BRUNO QUEIROZ DO SACRAMENTO / 561.624-7, GLEICIANE PRADO FELIX / 572.794-4, ITÁFIRA VALE SANTOS FERREIRA / 585.367-2, 
JADSON MARQUES DE FARIAS / 553.008-3, JESSIANE MAIA BARBOSA DA SILVA / 588.324-5, JOSÉ ECTHON DE SOUZA BRAZ / 563.682-5, 
JOSÉ RERYSSON GOMES LIMA / 575.042-3, JULIA SILVA SANTOS / 576.978-7, LAURINETE SILVA DE ALMEIDA / 558.856-1, RAELLE DE SOU-
ZA BARDALES / 552.666-3, RESLLER DA SILVA NOGUEIRA / 557.691-1; WESLEY DA SILVA CASTRO (SUB JUDICE) / 559.557-6, WEVERTON 
SILVA VASCONCELOS.
2.1.5 ALUNO SOLDADO DO QUADRO DE PRAÇAS MÚSICOS - CLARINETA EM SB
572.227-6, JOSE FAGNER DA SILVA SANTANA / 577.648-1, JULIANO MONTEFUSCO DA SILVA / 563.312-5, PEDRO HENRIQUE DE SOUZA MARTINS.
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2.1.6 ALUNO SOLDADO DO QUADRO DE PRAÇAS MÚSICOS - SAXOFONE TENOR EM SB 
580.641-0, SAMUEL NOBRE DA SILVA.
2.1.7 ALUNO SOLDADO DO QUADRO DE PRAÇAS MÚSICOS - TROMPETE EM SB 
571.469-9, ROBINSON DE SOUZA SILVA.
2.1.8 ALUNO SOLDADO DO QUADRO DE PRAÇAS MÚSICOS - TROMBONE DE VARA C
565.378-9, RONNERISON SILVA COSTA.
2.1.9 ALUNO SOLDADO DO QUADRO DE PRAÇAS MÚSICOS - BOMBARDINO BB
572.323-0, JAMILSON DOS SANTOS GASPAR.
3 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
3.1 Os candidatos poderão obter informações gerais referentes ao Concurso Público por meio dos telefones (21) 3674-9190 - Rio de Janeiro, (68) 
3025-0735 – Rio Branco, pelo e-mail atendimento@ibade.org.br.
Rio Branco/AC, 01 de junho de 2018.

Sawana Leite de Sá Paulo Carvalho
Secretária de Estado da Gestão Administrativa
CEL PM Marcos da Silva Kinpara
Comandante-Geral da Polícia Militar

CPL

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA
SECRETARIA ADJUNTA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE SUSPENSÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO N 036/2018 - CPL 04 – SESACRE - SRP
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 04 torna público que fica suspenso o Pregão acima mencionado, marcado para o dia 
04/06/2018 às 09h30min(Horário de Brasília), conforme o Aviso de Licitação publicado no Diário Oficial do Estado Nº. 12.308 Pág.21, no Diário 
Oficial da União seção 3, n.º 97, pág. 179, e nos jornais A Gazeta e Pág 20 todos do dia 22/05/2018 e na internet nos sites: www.ac.gov.br, www.
acrecompra.acre.gov.br; ou www.licitacao.ac.gov.br. www.licitacoes-e.com.br, Estrada do Aviário Nº 927, Bairro Aviário – CEP – 69.900-830 - Rio 
Branco-AC – Fone (68) 3215-4600. Por interesse Administrativo
Rio Branco-AC, 01 de Junho de 2018.

ASS Edilene Dulcila Soares
CAR Pregoeira
Consta no Processo a via original devidamente assinada

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA
SECRETARIA ADJUNTA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO N 184/2018 - CPL 03 – PGE - SRP
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 03 torna público que fica suspenso o Pregão acima referido, marcado para o dia 04/06/2018 
às 09h00min, conforme Aviso de Prorrogação, publicado no Diário Oficial do Estado Nº. 12.308 Pág. 20, do dia 22/05/2018, e na internet nos sites: 
www.acrecompra.acre.gov.br ou www.licitacao.ac.gov.br, www.ac.gov.br. Estrada do Aviário Nº 927, Bairro Aviário – CEP – 69.900-830 - Rio Branco-
-AC – Fone (68) 3215-4600. Por interesse Administrativo.
Rio Branco-AC, 01 de Junho de 2018.

ASS Adriano Santos da Silva
CAR Pregoeiro
Consta no Processo a via original devidamente assinada

FUNDAÇÕES PÚBLICAS

FUNTAC

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO
DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO
CONSIDERANDO o processo administrativo de contratação n°. 0004812-6/2018, que tem por objeto contratação de empresa para prestação 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças em 03 portões movidos a motor, visando atender a Fundação de 
Tecnologia do Estado do Acre, tudo em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA e conforme especificações e condições 
descritas no termo de referência constante das fls. 07-08 dos autos do processo administrativo de despesa pública nº 0004812-6/2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 24, II, da Lei 8.666/93, que torna dispensável a licitação para contratação de serviços e compras de valor até 
10% (dez por cento) do limite previsto na alínea “a” do inciso II do art. 23 da mencionada Lei.
CONSIDERANDO a documentação constante dos autos, inclusive referente à empresa selecionada para o fornecimento e, principalmente, o pare-
cer administrativo emitido à fl. 28 dos autos do processo pela Divisão de Aquisições de Bens e Serviços da FUNTAC.
CONSIDERANDO a existência de dotação orçamentária para aquisição ora pretendida;
CONSIDERANDO os termos do PARECER/FUNTAC/PROJUR nº. 52/2018 datado de 24 de maio de 2018, emitido às fls. 29-33 pela Procuradoria Jurídi-
ca desta instituição, o qual pugna pela legalidade da contratação;
CONSIDERANDO, finalmente, o teor do art. 24, II da Lei n° 8.666/93, e tudo mais que consta do processo n°. 0004812-6/2018, TORNO DISPEN-
SÁVEL a licitação no presente caso e AUTORIZO a tomada das providências necessárias à contratação direta da empresa SUATS SEGURANÇA - 
EIRELI, CNPJ n° 02.197.190/0001-04, com valor total de R$ 3.268,00 (três mil duzentos e sessenta e oito reais), com vistas a atender as demandas 
da FUNTAC.
Rio Branco – Acre, 24 de maio de 2018.

Maurilho da Costa Silva
Diretor Presidente da FUNTAC
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MUNICIPALIDADE
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO WALTER



27DIÁRIO OFICIALNº 12.31627    Segunda-feira, 04 de junho de 2018

ASSIS BRASIL

PORTARIA Nº 005/2018 de 01 de Junho de 2018.
“DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO DA 1ª e 2ª FASE DO PROCESSO SELETIVO EDITAL N° 006/2018 - PMAB.”
A Comissão Organizadora, nomeada pelo Prefeito do Município através da Portaria n°114/2018, do Processo Seletivo Simplificado - Edital n° 
006/2018 - PMAB, no uso de suas atribuições:
R E S O L V E:
Art. 1°. Tornar pública a CLASSIFICAÇÃO da 1ª e 2ª fase do Processo Seletivo por meio de análise curricular, conforme lista do inciso I deste artigo.
Classificação Preliminar:

CARGO ORDEM NOME N° INSCRIÇÃO
PONTUAÇÃO

SOMATÓRIA
CURRÍCULO ENTREVISTA

ASSISTENTE SOCIAL
1 LUCY OLIVEIRA BARBOSA 006.2018.28 30,00 32,50 62,50

2 MARGARETE GONÇALO 
PAULINO 006.2018.05 40,00 35,50 75,50

NUTRICIONISTA 3 ANDRESSA DE ARAUJO LIMA 006.2018.17 37,50 39,00 76,50
  

FISIOTERAPEUTA 4 CARMEM ROSA DE ARAUJO 
SAADY 006.2018.03 30,00 27,50 57,50

 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA

5 JOSE FRANCISCO GIFONE 
PEREIRA 006.2018.20 47,50 28,50 76,00

6 RODRIGO CRUZ DOS SANTOS 006.2018.53 35,00 35,50 65,50
  

MÉDICO 
VETERINÁRIO

7 DYOWZEF OLIVEIRA DO NAS-
CIMENTO 006.2018.11 32,50 38,50 71,00

8 FERNANDO GADELHA PRADO 006.2018.69 30,00 22,50 52,50
9 JANIO MORAES BEZERRA 006.2018.43 30,00 22,50 52,50

  

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM

10 ANTONIO FRANCISCO FER-
REIRA DA SILVA 006.2018.49 60,00 31,50 91,50

11 CELITA XAVIER DE OLIVEIRA 
MARTINS 006.2018.18 35,00 26,00 61,00

12 JOSAFA LIMA BANDEIRA 006.2018.77 60,00 29,00 89,00

13 MARIA CELINA FREITAS GON-
ÇALVES 006.2018.15 40,00 33,00 73,00

14 MARIA DE NAZARE FERREIRA 
FERNANDES OLIVEIRA 006.2018.33 40,00 25,00 65,00

15 MARIA RIBEIRO FERREIRA AN-
DRADE 006.2018.40 45,00 24,00 69,00

16 MARIA SOUZA RODRIGUES 
DOS SANTOS 006.2018.08 30,00 16,00 46,00

17 NEYLA OUZA DE FREITAS 006.2018.34 40,00 31,50 71,50
18 VITORIA OLIVEIRA FREITAS 006.2018.23 30,00 16 46,00

  

CONDUTOR DE UNIDA-
DE MÓVEL DE SAÚDE

19 ALMIR COSTA DIAS 006.2018.12 30,00 0,0 DESCLASSIDICADO

20 CLEOSON OLIVEIRA DE 
SANTANA 006.2018.46 40,00 27,00 67,00

21 AUCIVAN RODRIGUES DE 
SOUZA 006.2018.39 30,00 26,50 56,50

22 JANEUDO SANTOS DE 
SALMEIDA 006.2018.58 30,00 21,00 51,00

23 OZINEI DE SOUZA MARTINS 006.2018.71 60,00 35,50 95,50
  

ORIENTADOR SOCIAL

24 AMBROZIANE DE SOUZA 
RIBEIRO 006.2018.22 30,00 30,00 60,00

25 CRISTIANA SOUZA DA SILVA 006.2018.50 35,00 18,50 53,50
26 SAMILA PEREIRA DA SILVA 006.2018.48 30,00 19,50 49,50
27 FLEMISSON LIMA DE SOUZA 006.2018.56 30,00 26,00 56,00

28 FRANCISCA NALVA ARAUJO 
GONÇALVES 006.2018.65 30,00 0,00 DESCLASSIDICADA

29 GABRIELY DA SILVA REGIS 006.2018.75 30,00 17,00 47,00
30 GILVANE FARIAS DA SILVA 006.2018.51 60,00 26,00 86,00

31 JAKELINE FERNANDES DE 
FARIAS 006.2018.32 30,00 13,50 43,50

32 JOSEANA OS SANTOS BARBOSA 006.2018.21 30,00 16,00 46,00

33 MARIANA CRISTTYELLE GA-
DELHA MARTINS 006.2018.63 30,00 38,00 68,00

34 ROSA MARIA DA SILVA 006.2018.41 35,00 17,00 52,00

35 SANDREY BARBOSA DOS 
SANTOS 006.2018.74 35,00 23,50 58,50

36 THACILA AMANBERG CORDEIRO 
LEAL 006.2018.13 30,00 21,00 51,00
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TÉCNICO EM SAÚDE 
BUCAL 37 GILIARD SOUZA DA SILVA 006.2018.47 35,00 30,00 65,00

  

AGENTE COMUNITÁ-
RIO DE SAÚDE

38 CREONICE FEITOSA DE MELO 006.2018.35 35,00 24,50 59,50

39 MARIA DE JESUS CARLOTA DA 
SILVA 006.2018.73 30,00 13,50 43,50

40 ANOTNIO FREIRE DE LIMA 006.2018.59 55,00 27,50 82,50

Art. 2°. O recurso para nota da 2ª fase, para os candidatos entrevistados, deverá será apresentado no dia 05/06 conforme cronograma do Processo 
Seletivo n° 006/2018.
Parágrafo único. O recurso deverá ser entregue no dia 05/05/2018 das 08h às 12h e das 14h às 17h na sede da Prefeitura Municipal de 
Assis Brasil.
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE

Assinam os membros da comissão:
Orcélio dos Rios
Adevânia da silva Gonçalves Dantas
Hudynaldo Antônio Gadelha Martins
Vanderleia de Araújo Teixeira
Helen Sabrina de Araújo Bezerra
Antônia Rodrigues Camelo
Selma Gomes Saucedo
Entrevistadoras:
Ingrid de Alencar Araújo
Talita Priscila de Vasconcelos Melo

PLÁCIDO DE CASTRO

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLACIDO DE CASTRO

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
CARTA CONVITE nº 001/2018
Para que produza os efeitos legais em sua plenitude, HOMOLOGO a decisão da Comissão Municipal, referente ao Edital da CARTA 
CONVITE nº. 001/2018, Processo Adm. nº. 003/2018, que tem como objeto a Contratação de serviços especializados de assistência a 
produtores rurais visando a introdução de novas lavouras cafeeiras no município de Plácido de Castro, tudo em conformidade com o 
Termo de Referência - Anexo I deste Edital, objeto que classificou a Empresa: Terra Amazonia Eng. Tecnologia Rural LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 28.529.182/0001-01, declarado como habilitada, perfazendo o valor total de R$ 74.000,00 (setenta e quatro mil reais);
Plácido de Castro, Acre 24 de maio de 2018.

Gedeon Sousa Barros
Prefeito

RIO BRANCO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

Errata de Contrato 
N° do Contrato: 34/2018. 
Processo n°: 35/2018. 
Partes: Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SEMEL e a empresa REAL MÓVEIS LTDA. 
Onde-se Lê: Cláusula Quinta - Forma e Condições de Pagamento, Valor Unitário: R$ 149,92.
Leia-se: Cláusula Quinta - Forma e Condições de Pagamento, Valor Unitário: R$ 149,42. 

Ordenador Responsável: Afrânio Moura de Lima.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – ACRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E FINANÇAS – SEFIN
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO – DELIC
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO – CEL

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 020/2018
Objeto: Contratação De Empresa De Engenharia Para Execução De Serviços De Construção Da Casa Da Cultura, Localizada Na Avenida Amadeo 
Barbosa, Bairro Comara, No Município De Rio Branco – Acre.
Origem: Secretaria Municipal de Obras - SEOP.
Data da Abertura: 21/06/2018 às 08h30min (oito horas e trinta minutos).
Retirada do Edital: 06/06/2018 à 20/06/2018 Horário: 08h às 17h.	
Através do e-mail: cpl@riobranco.ac.gov.br ou na CEL/PMRB – Rua Amazonas, 466 – Cerâmica, Altos da Galeria Real – Rio Branco-AC – CEP: 
69.905-074.
Rio Branco-AC, 01 de junho de 2018.

Priscila Borges de Melo
Presidente da CEL/PMRB
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE DO MUNICIPIO DE RIO BRANCO

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 329/2018
A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, 
ESTADO DO ACRE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
CONSIDERANDO
Deliberação do colegiado do Conselho Municipal dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente -CMDCA no dia 17 de Maio de 2018;
RESOLVE:
Art. 1º.  DEFERIR a renovação do registro de inscrição neste Conselho das 
entidades abaixo relacionadas, por atender os requisitos estabelecidos nos 
termos dos artigos 90 e 91 do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA 
e na Resoluçao CMDCA nº 246 , de 11 de setembro de 2014.
I- Educandário Santa Margarida, C.N.P.J nº: 04.003.224/0001-08;
Art. 2º. DEFERIR a inscrição neste Conselho das entidades abaixo 
relacionadas, por atender os requisitos estabelecidos nos termos dos 
artigos 90 e 91 do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA e na 
Resoluçao CMDCA nº 246 , de 11 de setembro de 2014.
I- Associação Mais Amor - AMA, C.N.P.J nº 28.016.976/0001-71.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Iana Sarah Bacelar Sarquis
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE DO MUNICIPIO DE RIO BRANCO

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 328/2018
A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, 
ESTADO DO ACRE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
CONSIDERANDO
Deliberação do colegiado do Conselho Municipal dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente -CMDCA no dia 17 de Maio de 2018;
RESOLVE:
Art. 1º. APROVAR os seguintes programas abaixo relacionados, vinculados 
à Secretaria Municipal de Assistência Social, por atender os requisitos esta-
belecidos nos termos dos artigos 90 e 91 do Estatuto da Criança e do Ado-
lescente - ECA e na Resoluçao CMDCA nº 246 , de 11 de setembro de 2014.
I- CREAS Capoeira;
II - CREAS Manoel Julião;
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Iana Sarah Bacelar Sarquis
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE DO MUNICIPIO DE RIO BRANCO

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 330/2018
A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, 
ESTADO DO ACRE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
CONSIDERANDO
Deliberação do colegiado do Conselho Municipal dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente -CMDCA no dia 17 de Maio de 2018;
RESOLVE:
Art. 1º. APROVAR o seguinte programa abaixo relacionado, vin-
culado à instituição Jovens com uma Missão - JOCUM, C.N.P.J nº 
04.118.803/0001-4, por atender os requisitos estabelecidos nos termos 
dos artigos 90 e 91 do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA e na 
Resoluçao CMDCA nº 246 , de 11 de setembro de 2014.
I- Instituição Terapêutica Casa Resgate.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Iana Sarah Bacelar Sarquis
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – ACRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
FINANÇAS – SEFIN
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO – DELIC
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

AVISO DE SUSPENSÃO 	
PREGÃO SRP Nº. 058/2018 – CPL /PMRB 
A Pregoeira da CPL da Prefeitura Municipal de Rio Branco – Acre, torna pú-
blico a SUSPENSÃO do Pregão SRP nº. 058/2018 – CPL/PMRB, cujo obje-

to é a Futura contratação de Pessoa Física ou Pessoa Jurídica, prestadora 
de Serviços de Locação com Equipamentos, com operador e com Cami-
nhões, com condutor da Empresa Municipal de Urbanização de Rio Branco 
- EMURB. Esta Licitação teve a seguinte publicidade: Aviso de Licitação, pu-
blicado no Diário Oficial do Estado nº 12.306 (página 96) do dia 18/05/2018 e 
no Jornal Pagina 20 pagina 16, do dia 19/05/2018, cuja a abertura ocorreria 
no dia 04 de junho de 2018, A nova data da seção pública será informada 
através dos mesmos meios de divulgação utilizados anteriormente.
Rio Branco – Acre, 01 de junho de 2018

Maria Cristina Soares Rocha
Pregoeira da CPL/PMRB

REPULICADO POR INCORREÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 
EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE RIO BRANCO – 
EMURB 

Extrato de Contrato N° 053/2018
Processo Nº 3.764/2017
Partes: Rio Branco Segurança e VigilânciaLtda, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, inscrita no CGC/MF sob o Nº. 16.803.988/0001-67 e 
Inscrição Estadual N° 01.041.103/001-64, e a Empresa Municipal de 
Urbanização de Rio Branco – EMURB – CNPJ: 04.518.601/0001-41. 
Modalidade: Adesãoà Ata de Registro de Preços n° 018/2017gerencia-
dapela Fundação Hospital Estadual do Acre – FUNDHACRE,decorrente 
do Pregão Presencial SRP Nº. 624/2016.
Objeto: Prestação de serviços Terceirizados de Vigilância Eletrônicaatra-
vés de sistema digital de câmeras de monitoramento em circuitofechado 
(CFTV) com acesso remoto via IP (internet protocol) e sistema dealar-
mes, Monitorada 24h por dia, 07 (sete) dias por semana, com monitora-
mento remoto desistemas de alarmes e de vistoria de Pronta Resposta, 
com fornecimento de equipamentos eserviço para instalação e configu-
ração do sistema de alarme, mediante cessão gratuita(comodato), para 
execução da segurança física do prédio, instalações, móveis, equipa-
mentos edocumentos, para atender as demandas da EMURB.
Vigência: 12 mesescontados a partir de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado nos termos do art. 71 da Lei Federal 13.303/2016.
Para o item 1com valor unitário de R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos 
reais),perfazendo o valor global de R$ 34.800,00 (trinta e quatro mil e 
oitocentos reais).Dotação Orçamentária: 01.012.501.15.451.0101.2047
.0000; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00 
Fonte de Recursos: 10.RP

Signatários: Pelo Contratado o senhorMariceudoOliveira da Silva, pela 
Contratante, o Diretor Presidente, Edson Rigaud Viana Neto
Data da Assinatura: 22 de Fevereiro de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO – 
RBPREV
		
PORTARIA Nº 59, DE 30 DE MAIO DE 2018
O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência do Município de Rio 
Branco – RBPREV, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22, in-
ciso I, da Lei Municipal nº 1.963, de 20 de fevereiro de 2013, e tendo em 
vista que o Processo nº 076/2018, Protocolo Eletrônico nº 14122/2018, 
encontra-se regularmente instruído,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária do magistério por tempo de 
contribuição à servidora Waldirene Ribeiro, matrícula 537471-1, CPF 
216.914.792-68, no cargo de Professor P2 - 25 horas, Grupo 4-A, Ní-
vel II, Letra H, do Quadro Permanente de Pessoal do Município de Rio 
Branco, nos termos do art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Consti-
tucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, c/c o art. 2º, da Emenda 
Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, c/c o art. 77, incisos I, II, III, 
IV e §§ 2º e 4º,  da Lei Municipal n° 1.793, de 23 de dezembro de 2009. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com os 
efeitos a contar de 1º de junho de 2018. 

Francisco Evandro Rosas da Costa
Diretor-Presidente do RBPREV

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 0223 DE 24 DE MAIO DE 2018.			 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE 
PESSOAS, no uso das atribuições que lhe confere o decreto  nº 395 , 
de 16 de abril de 2018,
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RESOLVE:
Art. 1º Designar Laura Cristina de Paiva Melo Gonçalves, matrícula 
545470 - 5, nomeada por meio do decreto n° 934 de 15 de março de 
2017, para exercer o cargo de Coordenadora do Departamento Admi-
nistrativo, Financeiro da Secretaria Municipal de Administração e Ges-
tão de Pessoas;
Art. 2° Designar a referida servidora para assinar em conjunto com o Se-
cretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, as notas de em-
penho, liquidação, pagamento e ordem bancária, até ulterior deliberação;
Art. 3º Revogar a Portaria nº 024, de 19/01/2017, publicada no Diário 
Oficial do Estado do Acre Nº 11.981 de 25 de janeiro de 2017. 
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 17/04/2018.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Elyson Ferreira de Souza
Secretário de Administração e Gestão de Pessoas

PREFEITURA DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO/SEME/Nº. 046/2018
(PROCESSO Nº. 058/2017– CEL I/PMRB).
PREGÃO SRP Nº. 020/2017
PARTES: O Município de Rio Branco através da SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO – SEME doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa, FRICARNES DISTRIBUI-
DORA EIRELI - ME.
OBJETO: Constitui objeto deste Contrato o fornecimento parcelado de 
Gêneros Alimentícios Perecíveis (ITENS 23 e 27), visando atender os 
alunos do Programa de Alimentação Escolar PNAEJA, conforme espe-
cificações contidas no Termo de referência Anexo I do Edital. 
VALOR: Dá-se a este contrato o valor total de R$ 1.563,00 (um mil, 
quinhentos e sessenta e três reais) para o PNAEJA.
DESPESA: As despesas deste contrato ocorrerão por conta da Dota-
ção Orçamentária dos Programas de Trabalho: 013.003.2241.0000 
(Manutenção da Educação de jovens e adultos). Rubrica Orçamentária: 
33.90.30.00 (Material de Consumo). Fonte de Recurso: 01 – R.P. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520, de 17/07/2002, aplican-
do-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666/1993, 
com suas alterações e legislação correlata.
VIGÊNCIA: O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura 
até 31 de dezembro de 2018 ou até o consumo total de seu saldo.
DATA DA ASSINATURA: Rio Branco - AC, 22 de Março de 2018.

ASSINAM: Márcio José Batista – pela Contratante
Clelson Alves de Araujo – pela Contratada

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

UNIDADE EDUCATIVA PADRE PEREGRINO CARNEIRO DE LIMA 
CONSELHO ESCOLAR/UNIDADE EXECUTORA PADRE PEREGRINO 
CARNEIRO DE LIMA
RESOLUÇÃO Nº 001/CEUExPPCL/2018.
Rio Branco - AC, 25 de maio de 2018.
A PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR/UEx PADRE PEREGRI-
NO CARNEIRO DE LIMA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
Resolve:
Art. 1º - Nomear uma Comissão Permanente de Licitação composta pe-
los membros abaixo discriminados:
Ilanna Catrinni da Silva Bezerra - Presidente
Nara Roberta de Souza Almeida Alves
Valterlene Magalhães do Nascimento
Art. 2º - Os membros desta Comissão são designados para executarem 
os processos licitatórios dos recursos transferidos pela Prefeitura de Rio 
Branco através da Secretaria Municipal de Educação, para aplicação no 
desenvolvimento das atividades da Unidade Educativa Padre Peregrino 
Carneiro de Lima, nos termos da Lei nº 1.907, de 17 de maio de 2012 
– Lei de Autonomia Financeira das Escolas Públicas Municipais; assim 
como dos recursos repassados pelo FNDE/MEC, conforme Resolução 
Nº. 09 de 02 de março de 2011, Resolução Nº 16 de 09 de dezembro 
de 2015, Resolução Nº 08 de 16 de dezembro de 2016 e Nº 06 de 27 
de fevereiro de 2018.
Art.3º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Rio Branco – AC, 25 de maio de 2018.

Valdirene Pinto da Silva
Presidente do Conselho Escolar/UEx Padre Peregrino Carneiro de Lima.

PREFEITURA DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA SRP Nº. 052/2018 –– CEL/PMRB
Para que se produzam os efeitos legais em sua plenitude e com res-
paldo no inciso VI do art. 43 da Lei nº. 8.666/93 HOMOLOGO todos 
os atos praticados pelo Senhor Pregoeiro e pela Equipe de Apoio 
da Comissão Permanente de Licitação – CEL/PMRB, referente ao 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 052/2018 – CEL/PMRB – Contra-
tação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços Gráficos, 
de forma contínua, para produção de material gráfico de consumo, 
documentos indispensáveis à consecução das atividades finalísticas 
da Seção de Estatística, Seção de Finanças, Seção de Transporte e 
Demais Setores Administrativos da Rede Municipal de Ensino desta 
Secretaria Municipal de Educação – SEME, pelo critério de menor 
preço por ITEM, em favor da empresa:  GRUPO E IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO, no Item 01 com o valor unitário de R$ 0,14 (quator-
ze centavos) perfazendo um valor global de R$ 700,00 (setecentos 
reais), no Item 03 com o valor unitário de R$ 13,00 (treze reais) per-
fazendo um valor global de R$ 13.000,00 (treze mil reais), no Item 
04 com o valor unitário de R$ 0,80 (oitenta centavos) perfazendo um 
valor global de R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais), no Item 05 com 
o valor unitário de R$ 0,38 (trinta e oito centavos) perfazendo um 
valor global de R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais), no Item 
06 com o valor unitário de R$ 0,40 (quarenta centavos) perfazendo 
um valor global de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), no Item 7 
com o valor unitário de R$ 0,10 (dez centavos) perfazendo um valor 
global de R$ 100,00 (cem reais), no Item 8 com o valor unitário de 
R$ 0,13 (treze centavos) perfazendo um valor global de R$ 390,00 
(trezentos e noventa reais), no Item 9 com o valor unitário de R$ 2,98 
(dois reais e noventa e oito centavos) perfazendo um valor global de 
R$ 298,00 (duzentos e noventa e oito reais), no Item 10 com o valor 
unitário de R$ 7,39 (sete reais e trinta e nove centavos) perfazendo 
um valor global de R$ 29.560,00 (vinte e nove mil quinhentos e ses-
senta reais), no Item 11 com o valor unitário de R$ 6,89 (seis reais e 
oitenta e nove centavos) perfazendo um valor global de R$ 13.780,00 
(treze mil setecentos e oitenta reais), no Item 12 com o valor unitário 
de R$ 0,50 (cinquenta centavos) perfazendo um valor global de R$ 
1.500,00 (mil e quinhentos reais), no Item 14 com o valor unitário de 
R$ 1,50 (um real e cinquenta centavos) perfazendo um valor global 
de R$ 6.000,00 (seis mil reais), no Item 15 com o valor unitário de 
R$ 1,50 (um real e cinquenta centavos) perfazendo um valor global 
de R$ 6.000,00 (seis mil reais), no Item 16 com o valor unitário de 
R$ 1,50 (um real e cinquenta centavos) perfazendo um valor global 
de R$ 5.550,00 (cinco mil quinhentos e cinquenta reais), no Item 17 
com o valor unitário de R$ 0,13 (treze centavos) perfazendo um valor 
global de R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais), no Item 18 com o 
valor unitário de R$ 0,29 (vinte e nove centavos) perfazendo um valor 
global de R$ 4.350,00 (quatro mil trezentos e cinquenta reais), no 
Item 19 com o valor unitário de R$ 0,05 (cinco centavos) perfazendo 
um valor global de R$ 1.250,00 (mil duzentos e cinquenta  reais), no 
Item 20 com o valor unitário de R$ 0,10 (dez centavos) perfazendo 
um valor global de R$ 2.000,00 (dois mil reais), no Item 21 com o va-
lor unitário de R$ 0,09 (nove centavos) perfazendo um valor global de 
R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), no Item 22 com o valor uni-
tário de R$ 0,05 (cinco centavos) perfazendo um valor global de R$ 
2.000,00 (dois mil reais), no Item 23 com o valor unitário de R$ 0,06 
(seis centavos) perfazendo um valor global de R$ 600,00 (seiscentos 
reais), no Item 25 com o valor unitário de R$ 0,14 (quatorze centa-
vos) perfazendo um valor global de R$ 518,00 (quinhentos e dezoito 
reais), no Item 26 com o valor unitário de R$ 0,05 (cinco centavos) 
perfazendo um valor global de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), 
no Item 28 com o valor unitário de R$ 0,07 (sete centavos) perfazen-
do um valor global de R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais), no Item 
29 com o valor unitário de R$ 0,07 (sete centavos) perfazendo um 
valor global de R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais)
Empresa: F. B. AMORIM JUNIOR, no Item 02 com o valor unitário de R$ 
0,09 (nove centavos) perfazendo um valor global de R$ 450,00(quatro-
centos e cinquenta reais), no Item 24 com o valor unitário de R$ 0,15 
(quinze centavos) perfazendo um valor global de R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais). Empresa: CIPRIANI & CIPRIANI LTDA no Item 13 com 
o valor unitário de R$ 0,27 (vinte e sete centavos) perfazendo um valor 
global de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), no Item 27 com o 
valor unitário de R$ 0,13 (treze centavos) perfazendo um valor global de 
R$ 130,00 (cento e trinta reais).
Rio Branco-Acre, 01 de junho de 2018.
	
Márcio José Batista 
Secretário Municipal de Educação 
Decreto nº 008/2017



31DIÁRIO OFICIALNº 12.31631    Segunda-feira, 04 de junho de 2018

PORTARIA Nº 093/2018
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BRANCO, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O DECRETO Nº. 010, DE 02 
DE JANEIRO DE 2017.
 R E S O L V E:	
Art.1° - DESIGNAR o servidor Fábio Santos Gomes Clarindo, matrícula nº 
704475-3, para exercer a função de Coordenador Administrativo da Uni-
dade de Acolhimento Adulto – UAA desta Secretaria Municipal de Saúde.
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BRAN-
CO, EM, 28 DE MAIO DE 2018.Registre-se,Publique-se,Cumpra-se,

Oteniel Almeida dos Santos
Secretário Municipal de Saúde
Decreto nº. 010/2017

DIVERSOS
SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO 
ESTADO DO ACRE – SEBRAE NO ACRE

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0012/2018.
PARTES: Serviço de Micro e Pequenas Empresas do Estado do Acre - 
SEBRAE/AC, e a empresa TOTVS S/A, representada por FLAVIO COS-
TA AZEVEDO e RUY RABELO TREVISAN.
OBJETO: Fornecimento de licenciamento de produto, prestação de ser-
viços, sob demanda, para os produtos ERP RM e Plataforma FLUIG 
com todos os seus Cards e demais produtos contemplados na modali-
dade de licença Full TOTVS em uso pelo SEBRAE, além da manuten-
ção mensal das licenças e Suporte Técnico.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA:  12 (doze) meses, com início em 24/04/2018 
e término em 24/04/2019, podendo ser prorrogado nos termos da Reso-
lução CDN nº. 213/2011, Artigo 26, paragrafo único.
VALOR CONTRATUAL E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O Sebrae no 
Acre pagará a Contratada a importância global de R$ 329.263,81 (Trezentos 
e vinte e nove mil, duzentos e sessenta e três reais e oitenta e um centavos). 
MODALIDADE: PROCESSO ADMINISTRATIVO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº. 201807948017. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução 
do presente contrato correrão à seguinte conta:
Unidade: Tecnologia da Informação; Projeto/Atividade: Gestão em TI e 
Comunicação; Ação: Suporte RM; Natureza de Despesa: Outros Servi-
ços Contratados - PJ; Fonte de Recurso: CSO. 
LOCAL E DATA: Rio Branco/Acre, 19 de abril de 2018. 

Assinam pelo Sebrae no Acre: MÂNCIO LIMA CORDEIRO, Diretor - Su-
perintendente; ROSA SATIKO NAKAMURA, Diretora de Administração 
e finanças; e a empresa TOTVS S/A, representada por FLAVIO COSTA 
AZEVEDO e RUY RABELO TREVISAN.

ANEXO I – DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Serviço Valor mensal 
(R$)

Valor Total 
(R$) Quantidade

Valor uni-
tário  hora 

(R$)
SMS FLUIG R$ 3.159,59 R$ 37.915,08 250 licenças -
SMS RM R$ 6.029,06 R$ 72.348,72 25 licenças -
Horas de implan-
tação

Serviço sob 
demanda

R$ 
164.400,00 1.200 horas R$ 137,00

Horas de Coor-
denação

Serviço sob 
demanda R$ 36.000,00 240 horas R$ 150,00

01 Licença de 
software serviço 
DIGTE – SAAS

R$ 300,00 R$ 3.600,00 01 licença -

01 Licença Plug-
-in DIGTE - Parcela única 

R$ 15.000,00 01 Licença -

Total: R$ 329.263,81
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